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A T A D A 102.a SESSÃO, E M 22 D E O U T U B R O 
D E 1974 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Piores. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral . Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir C a ­
tunda, C . E . de Barros Barreto e José Boselli . 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 101? Sessão. 

Expediente 

O Senhor Ministro-Presidente dá conhecimento 
ao Tribunal da comunicação do Desembargador -
Presidente do T R E da Bahia informando que a tota-
lização das próximas eleições será efetuada nos 
termos do art. 204, do C E . Outrossim, dá ciência 
do telex recebido do T R E do Ceará, dizendo que 
providências j á foram tomadas para o atendimento 
das informações solicitadas em face de representação 
do M D B , contra decisão do T R E que veda críticas 
ao comportamento funcional do D r . Procurador Re­
gional . 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.237 — Classe IV — São Paulo. 
Da decisão do T R E que indeferiu o pedido de 

registro do candidato do M D B , a Deputado Estadual, 

Jairo da Si lva Pereira, em substituição a Deolindo 
Contendes de Oliveira, nas eleições de 15-11-74. 

Recorrentes: Diretório Regional do M D B por seu 
delegado e Jairo da Silva Pereira, candidato à Assem­
bléia Legislativa. 

Relator: Senhor Ministro Xavier de Albuquerque. 
Não conheceram do recurso. Unânime. 
Protocolo n 9 3.991-74. 

b) Recurso nç 4.225 — Classe IV — Embargos de 
Declaração — Guanabara (Rio de Janeiro), 

Embargos de Declaração, 
n 9 5.611-74. 

opostos ao Acórdão-

Embargante: A R E N A . 
Relator: Senhor Ministro Moacir Catunda. 
Rejeitaram os embargos. Unânime. 
Protocolo n? 3.924-74. 

&-1) Recurso rí> 4.228 — Classe IV — Embargos 
de Declaração — Guanabara (Rio de Janeiro). 

Embargos opostos ao Acórdão n 9 5.616. 
Embargante: A R E N A . 
Relator: Senhor Ministro Moacir Catunda. 
Rejeitaram os embargos. Unân ime . 
Protocolo n? 3.927-74. 

b-2) Recurso M? 4.230 — Classe IV 
Guanabara (Rio de Janeiro). 

Embargos 

Embargos opostos ao Acórdão n 9 5.619. 
Embargante: Luiz Fernandes de Francicis 

D ' A vi la . 
Relator: Senhor Ministro Moacir Catunda. 
Rejeitaram os embargos. Unânime. 
Protocolo n 9 3.929-74. 
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c) Recurso n? 4.227 — Classe IV — Embargos — 
Guanabara (Rio de Janeiro). 

Embargos de Declaração opostos ao Acórdão 
n 9 5.617-74. 

Embargante: Diógenes José de Souza Bogado. 
Relator: Senhor Ministro Moacir Catunda. 
Recebidos os embargos, nos termos do voto do 

Relator. U n â n i m e . 

Protocolo n ' 3.926-74. 

d) Processo n9 4.935 — Ciasse X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Crédito suplementar no valor de Cr$ 2.687.089.Ü0 
para os Tribunais Regionais Eleitorais de Alagoas, 
Bahia, Minas Gerais e Sergipe. 

Relator: Senhor Ministro Antônio Neder. 
Mandaram remeter a mensagem. Unân ime . 
Protocolo n 9 3.926-74. 

e) Processo n9 4.914 — Classe X — Pará (Belém). 
Comunica o Senhor Desembargador-Presidente do 

Tribunal de Jus t iça a indicação de listas tríplices 
const i tuídas dos Doutores Ophir José Novais Cou-
tinho, Orlando Dias da Rocha Braga e Leonam G o n -
dim da Cruz, para preenchimento da vaga que ocorre­
rá com o té rmino do 2? biênio do D r . Diniz Lopes 
Ferreira e dos Drs . Leonam Gondim da Crua, Júlio 
Augusto Alencar e Orlando Dias da Rocha Braga, 
para a vaga do D r . Laércio Dias Franco, que se ve­
rificará com o término do seu 2? biênio. 

Relator: Senhor Ministro Márcio Ribeiro. 
Determinaram a remessa da primeira lista e con­

verteram o julgamento em diligência em relação à 
segunda. U n â n i m e . 

Protocolo n 9 3.553-74. 

/) Processo n° 4.927 — Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Destaques no valor de Cr$ 34.196.176,80, para 
diversos T T R R E E . 

Relator: Senhor Ministro Xavier de Albuquerque. 
Concederam os destaques de acordo com a pro­

posta da S C A . Unân ime . 

g) Processo n9 4.926 —- Classe X — Distrito Fe­
deral (Brasília). 

Crédito especial de Cr$ 37.000.000,00, para re­
forço do crédito a que se refere o art. 26 da Le i 
n 9 6.091, de 15 de agosto de 1974. 

Relator: Senhor Ministro Xavier de Albuquerque. 
Determinaram a remessa de mensagem, nos termos 

do voto do relator. 

h) Consulta n" 4.921 — Classe X — Mato Grosso 
Wuiabü) . 

Consulta o Senhor Desembargador-Presidente do 
T R E sobre qual o últ imo prazo para solicitação de 
destaque relativo a despesa com alimentação, con­
siderando que a té o momento a maioria das zonas 
eleitorais não se manifestou a respeito, apesar da 
solicitação daquele Tr ibunal . 

Relator: Senhor Ministro C . E . de Barros Barreto. 
Responderam nos termos do voto do relator. U n â ­

nime . 
Protocolo n 9 3.920-74. 

i) Processo n9 4.934 — Classe X — Paraná (Curi­
tiba) . 

Crédito suplementar de Cr$ 250.000,00 para o 
T R E do P a r a n á . 

Relator: Senhor Ministro Moacir Catunda. 
Determinaram a remessa de mensagem. U n â ­

nime. 
Protocolo n ' 4.063-74. 

j) Processo n9 4.936 — Classe X — Pará (Belém). 
Solicita o Senhor Desembargador-Presidente do 

T R E crédito suplementar no valor de Cr$ 3.000.000,00. 
Relator: Senhor Ministro Xavier de Albuquerque. 
Converteram em diligência nos termos do voto 

do relator. Unânime. 
Protocolo n? 4.053-74. 
De acordo com o art. 29, § 2 9, da Resolução 

n? 9.610, de 20 de junho de 1974, o Tribunal reuniu-
se em conselho, para lavratura dos Acórdãos: 5.626 
exarado no Recurso n 9 4.237; 5.627 exarado nos Re­
cursos ns. 4.225, 4.228 e 4.230 e o Acórdão n 9 5.628 
exarado no Recurso n 9 4.227. 

Reaberta a sessão, foi procedida a leitura dos 
acórdãos e considerados publicados para todos os 
efeitos. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal . 

Brasília, 22 de outubro de 1974. — Thompson 
Flores, Presidente. — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 31.a SESSÃO, E M 6 DE MAIO 
DE 1975 

SESSÃO ORDINÁRIA 
Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 

Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albu­
querque, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Pe-
çanha Martins, C . E . de Barros Barreto e José 
Boselli . 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, sendo lida 
e aprovada a Ata da 30» Sessão. 

Homenagem 

O Senhor Ministro-Presidente procede à ceri­
mônia de posse do eminente Ministro Peçanha Mar­
tins, conforme tradição desta Corte. 

Após o compromisso assumido pelo novo membro, 
como Juiz efetivo, o Doutor Geraldo da Costa Manso, 
Secretário do Tribunal, lê o termo de posse. 

A seguir, o Senhor Ministro-Presidente declara 
empossado o Ministro Peçanha Martins e com a pa­
lavra, faz a saudação seguinte: "Eminentes Min i s ­
tros, Senhor Doutor Procurador-Geral Eleitoral, Se­
nhores Advogados, Minhas Senhoras, Meus Senho­
res, eminente Ministro Peçanha Martins. Empossa-
se V . Ex», hoje, na cadeira de Juiz efetivo, desta 
mais alta Corte da Just iça Eleitoral, como represen­
tante do Tribunal Federal de Recursos. Substitui 
V . E x ' o eminente Ministro Márcio Ribeiro, que 
deixou esta Corte h á poucos dias, depois de dois 
biênios consecutivos de serviço após relevantes tra­
balhos prestados a esta Casa. Sucede, pois, V . Ex ' , 
a Juiz de nobres tradições o qual soube sempre 
honrar o mandato recebido, contando que prossiga. 
Natural da Bahia, onde fez os seus cursos, inclusive 
o Superior, desempenhou as funções de Juiz Federal 
e antes o fez de Deputado Estadual por uma legis­
latura. Advogado militante, V . Ex» galgou o posto 
do Conselho respectivo e foi Presidente da respectiva 
Seção. Mais tarde, Juiz Federal e, logo em seguida, 
elevado ao mais alto Tribunal Federal — no sentido 
de Tribunal Ordinário da Justiça Federal — nessa 
qualidade, V . Ex? vem servir a esta Corte. Conto que 
este manancial de trabalhos que V . Ex« exerceu na 
sua atividade profícua e honrada, h á de trazer para 
esta Corte, e h á de colaborar com os demais M i ­
nistros desta Casa, no sentido de sempre engrandecer 
o seu nome, fazendo com que jamais desmereçam 
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as cadeiras ocupadas pela Corte a que V . Ex? i n ­
tegra. Formulo, em nome do Tribunal Superior Elei­
toral, os mais cordiais cumprimentos, a par dos votos 
de muito êxito e perene felicidade no desempenho 
destas altas funções que V . Ex? para as quais foi 
investido. Eram as palavras que desejaria dizei a 
Vossa Excelência. 

Continuando, o Doutor José Carlos Moreira Alves, 
Procurador-Geral Eleitoral falou: "Associando-me as 
palavras de saudação que acabam de ser proferidas, 
não posso deixar de, em nome do Ministério Público 
Eleitoral, congratular-me com esta Corte pelo i n ­
gresso nela, como Juiz efetivo, do eminente Ministro 
Peçanha Martins, cuja atuação, nesta Casa, como 
Suplente, lhe da em verdade, a condição de começar 
como veterano." 

Prosseguindo, o Doutor Marcus Heusl Netto faz 
a seguinte oração: "Senhor Presidente, Egrégio T r i ­
bunal, Senhor Ministro Peçanha Martins. Não nos 
parece tarefa difícil representar os advogados na sole­
nidade de hoje. Basta recapitular a presença de 
V . Ex? na função judicante j á exercida por tantos 
anos. Sensível às realidades da época; sempre pronto 
a ouvir os reclamos dos oprimidos; atento a Lei 
para servir ao Direito, V . Ex? revela o perfil incon­
fundível do grande juiz . Julgar é proceder a adequa­
ção da lei às necessidades do dest inatário supremo 
do próprio ordenamento jurídico: o homem. Sem 
ele não haveria o Estado e nem magistratura. Mas 
para que ele exista como cidadão, não basta que se 
afirme a sua individualidade. & preciso que se lhe 
reconheça direitos especiais no contexto da orga­
nização política em que vive. É preciso que se o 
encare integrado no agrupamento fundamental da 
Nação. É preciso que se o veja como partícula de 
um todo que ressurge, integrado na vontade da 
Nação. Só então estaremos diante do povo fonte 
única e exclusiva de todo Poder. E é exatamente 
a esta E g . Corte que a Nação confiou a tutela das 
funções de ins t rumentação desse ente supremo. É 
pelo voto, e através dele, que se deve buscar incan­
savelmente a vitória orgânica da Democracia, ex­
pressa por uma ordem coletiva de compromissos, que 
se confunde e se identifica com os próprios desígnios 
da nacionalidade. A convocação de V . Ex» é pre­
cisamente para esta tarefa. E la não será fácil, mas 
estará a altura da dimensão de V . Ex ? , a quem 
rendemos as nossas homenagens. Homenagens exten­
sivas ao Ministro Márcio Ribeiro — que acaba de 
deixar esta Corte — cuja presença marcante na judi -
catura eleitoral muito honrou as suas tradições de 
juiz exemplar. Os advogados confiam em V . Ex^ e 
na Just iça Eleitoral, porque acreditam nos valores 
impereciveis do povo brasileiro." 

Com elegante alocução, o Senhor Ministro Pe­
çanha Martins agradece as homenagens que lhe são 
prestadas: "De muitas das sessões deste Tribunal 
tenho participado, como Suplente, desde a presidên­
cia do saudoso Ministro Barros Monteiro. Não estou, 
portanto, chegando, mas voltando, e desta vez em 
cará ter efetivo, por benevolente indicação dos meus 
eminentes colegas, os Senhores Ministros do T r i ­
bunal Federal ae Recursos, para substituir a Márcio 
Ribeiro, um antigo Juiz inteligente e culto, muito 
simples nos gestos e nas atitudes, sempre silencioso, 
mas sagaz frente á diversidade das telas da demanda 
levada ao seu exame. O tipo, sem dúvidas, do ju l ­
gador sem arrogância acessível a todos, que dá a 
cada um o que é seu, mas sempre sensível à neces­
sidade de muitos, em tudo, pois diferente do magis­
trado incivil , que não admite conversa com os l i t i ­
gantes na suposição de que a sua dura severidade 
pode titular-lhe como inflexível. Reparo, assim, que 
não vai ser fácil substituir ao velho Juiz mineiro, 
que daqui saiu por implemento do seu mandato e 
envolto na consideração de todos. Contudo, sendo a 
vontade, com fo/ça de vontade e a miseri­
córdia de Deus, que me não tem desprezado ao longo 
da vida, que já não é curta, acredito que não cau­
sarei desencantos. Na certeza ae que nao alcançarei 
a glória que se conquista, mas sem perseguir o êxito, 
que geralmente se mendiga, espero não perder a 
trilha do meu eminente antecessor neste Tribunal 
ilustre presidido e constituído por altas expressões 
da cultura jurídica nacional e cuja finalidade é 
"assegurar o exercício de direitos políticos", "pre-

cipuamente os de votar e ser votado", o mais sa­
grado, depois da liberdade, dos direitos do homem 
em qualquer nação politicamente organizada dentro 
nos princípios da Democracia que o atual Governo, 
com aplausos, pelo menos dos que sabem pensar e 
discernir, pretende restabelecer em toda a sua ple­
nitude. Como condição essencial à minha investi -
dura jurei, no início desta sessão, cumprir a Cons­
tituição e as leis da República, uma quase que re­
petição do que costumava ler, todos os dias, du­
rante os meus cinco anos de academia. No pórtico 
de minha antiga Faculdade de Direito da Bahia, de 
tão gratas recordações e conhecida de muitos dos 
presentes, ao pé do retrato a óleo de Ruy Barbosa 
como se fora uma advertência ao estudante, cons­
tavam estas palavras que decorei e nunca mais es­
queci: "Com a lei, dentro na lei, porque fora da 
lei, não h á sa ivação" . Agradeço a V . Ex% Senhor 
Presidente, as palavras generosas proferidas sobre a 
minha modesta personalidade, agradecimento que es­
tendo ao jovem, mas já eminente e famoso Pro­
curador-Geral da República. Ao Doutor Advogado 
basta que eu diga — porque me considero da classe, 
pois que sou um membro nato de um dos Conselhos 
Seccionais da Ordem — basta que eu diga o que 
tenho dito em muitas oportunidades parecidas com 
esta: de todos os cargos que tenho exercido no 
curso da vida, o de que mais me orgulhei, foi o de 
Presidente da Seção Baiana da Oraem dos Advo­
gados." . . , ,! 

Julgamentos 

a) Processo n? 5.061 — Classe X — Mato Grosso 
(.Cuiabá). 

Pedidos de créditos suplementares no valor total 
de Cr$ 445.000,00, formulados pelo T R E do Mato 
Grosso. 

Relator: Senhor Ministro Rodrigues Alckmin . 
Resolveram encaminhar a mensagem, Unanime. 
Protocolo n? 1.154-75. 

6) Frocesso nç 5.062 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

Crédito suplementar no valor de Cr$ 1.480.400,00, 
solicitado pelo T R E de Minas Gerais. 

Relator: Senhor Ministro C . E . de Barros Bar ­
reto. , 

Resolveram encaminhar a mensagem. Unân ime . 
Protocolo n* 1.732-75. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão. E , para constar, eu, 
Geraldo da Costa Manso, Hecretário, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-Presi-
dente e demais membros ao Tribunal . 

Brasília, 6 de maio de 1975. — Thompson Flores, 
Presidente. — Xavier de Albuquerque. — Rodrigues 
Alckmin. — Moacir Catunaa. — Peçanha Martins. 
— C. E. de Barros Barreto. — José Boselli. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N.° 5.703 

Recurso n.° 4.270 — Classe IV — Rio 
de Janeiro (RJ) 

O tempo de serviço prestado à sociedade de 
economia mista deve ser computado apenas 
para ejeitos de aposentadoria (Lei n? 3.841, de 
1960) (*) . 

Precedente. 
Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc. . i T M 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, conhecer e dar pro­
vimento ao recurso, na conformidade das notas ta-
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quigráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

•Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 9 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i ­
toral . 

(Publicado no D.J. de 14-10-75) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente, trata-se de recurso interposto pelo 
Doutor Procurador Eleitoral da decisão do extinto 
Tribunal Regional Eleitoral, do antigo Estado do Rio 
de Janeiro, tomada por voto de desempate, que admi­
t iu a contagem, para todos os efeitos legais, do tempo 
de serviço, prestado anteriormente, por Lesia A l ­
meida Gomes, Auxil iar Judiciário do quadro da Se­
cretaria do mesmo Tribunal, à Companhia de E x ­
pansão Econômica Fluminense e à Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima — PETROBRÁS, ambas socie­
dades de economia mista. 

O recurso aponta o descabimento da contagem 
do tempo de serviço, com apoio no art. 102, da 
Emenda Constitucional n ' 1; no art. 80 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União e na Le i 
n° 3.841, de 15 de dezembro de 1960, e no Acórdão 
do TSE, n 9 4.922, de que foi Relator o Eminente 
Ministro Hélio Doyle, proferido no Recurso n 9 3.185, 
de São Paulo, — B . E . n 9 244, p á g . 237. 

Admitido o recurso, por despacho do Desembar­
gador Moacir de Rebello Horta, ilustre Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral do atual Estado do 
Rio de Janeiro, foi ele contraminutado pela recorri­
da, no sentido do seu desconhecimento; no mérito, 
pede seja mantido o acórdão recorrido, pelas razões 
do voto do relator, o ilustre Juiz Américo Luzio de 
Oliveira — lê fls. 34 a 39 — resumidas na respectiva 
ementa, in verbis: 

"Serviço Público. Sua Conceituação. 
O art. 162, § 3?, da Emenda Constitucional 

n? 1, de 1969, não revogou, antes restabeleceu 
as disposições do Decreto n9 31.922, de 1952. 
que não foram inovadas pela Lei n9 4.345, de 
1964." 

A douta Procuradoria-Geral Eleitoral opina pelo 
conhecimento e provimento do recurso, nestes termos: 
(fls. 62) . 

"3. Parece-nos, data venia, que razão assis­
te ao recorrente, devendo, pois, o recurso ser 
conhecido e provido, como interposto. Induvi-
doso é o descabimento da contagem de tempo 
de serviço para todos os efeitos, conforme con­
cedido pelo aresto recorrido, por ocorrência de 
óbices intransponíveis, no caso os arts. 102, 
§ 39, da Consti tuição Federal; 80 da Le i núme­
ro 1.711-52 e 3.841-60. O Colendo Tribunal 
Superior Eleitoral, por outro lado, examinando 
hipótese em tudo idêntica à debatida nos autos, 
j á decidiu: "O tempo de serviço prestado em 
sociedade de economia mista deve ser compu­
tado apenas para efeito de aposentadoria" 
(Acórdão n 9 4.922 — Recurso n 9 3.185 — Classe 
I V — São Paulo — Relator: Ministro Hélio 
Doyle, in Boletim Eleitoral n 9 244 — Páginas 
237-238). 

4. Opinamos, pelo exposto, pelo conheci­
mento e provimento do presente recurso es­
pecial . ' ' 

É o re la tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente, a decisão recorrida, mandando 
computar, para tcdos os efeitos legais, o tempo de 
serviço prestado às sociedades de economia mista 
citadas no relatório, divergiu do Acórdão n 9 4.922 

do TSE, proferido no Recurso n 9 3.185, de São Paulo, 
pelo qual dito tempo de serviço conta-se apenas para 
efeitos de aposentadoria, de acordo com a Le i n ú m e ­
ro 3.841, de 15 de dezembro de 1960. 

E m face da divergência, satisfatoriamente com­
provada, sobre o alcance da mesma norma, conheço 
do recurso, como especial, e dou-lhe provimento, 
para restringir, à aposentadoria, os efeitos do tempo 
de serviço em causa, de acordo com os claros termos 
do art. I 9 da Lei n 9 3.841, de 15 de dezembro de 
1960. O Decreto n 9 31.922, de 1952, que regulamenta 
o adicional por tempo de serviço, previsto no Esta­
tuto dos Funcionários, não faz nenhuma alusão ao 
tempo de serviço prestado à sociedade de economia 
mista. Como de serviço público, para ditos efeitos, 
o citado diploma legal conceitua apenas o prestado 
â União, aos Estados, Distrito Federal, Territórios 
e Municípios, stricto sensu, não sendo razoável, por 
isso, admitir como tal o prestado à sociedade de 
economia mista, entidade que, na época da elabora­
ção do Decreto n 9 31.922, sequer tinha sido objeto 
de regulamentação. O Decreto-lei n 9 200-67, é que 
a definiu como dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada por lei para exploração de 
atividade econômica. O Estatuto dos Funcionários 
— art. 80 —, assim como a Constituição — art. 102, 
§ 3Ç, também não autorizam a conseqüência extra ída 
pela decisão recorrida. Resta a Le i n 9 3.841-60, que 
manda fazer a contagem somente para efeito de 
aposentadoria e assim tem sido aplicada pelo T S E . 

Por estes motivos, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento, de acordo com o parecer do Doutor Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n 9 4.270 — R J — Relator: Ministro 
Moacir Catunda — Recorrente: Ministério Público 
— Recorrido: Lésia Almeida Gomes, Auxiliar Judi­
ciário " B " da Secretaria do extinto T R E do Rio de 
Janeiro. 

Decisão: Conhecido e provido nos termos do voto 
do relator. Unân ime . 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albu­
querque, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peça­
nha Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o Doutor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i ­
toral . 

(Sessão de 9-9-75). 

P A R E C E R 

1. Lésia Almeida Gomes, Auxil iar Judiciário, 
símbolo PJ-9-A, do Quadro Permanente da Secre­
taria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Rio de Janeiro, pleiteou lhe fosse contado, para todos 
os efeitos, o seu tempo de serviço anteriormente 
prestado à Petrobrás S . A . e C i a . de Expansão e 
Economia Fluminense, ambas qualificadas como so­
ciedade de economia mista. 

2. Deferida a pretensão, por maioria nos termos 
em que formulada, o D r . Procurador Regional E le i ­
toral, inconformado, manifestou recurso especial, sus­
tentando que o acórdão impugnado, assim decidindo, 
teria violado os arts. 102, da Emenda Constitucional 
n 9 1; 80 do Estatuto dos Funcionários Públicos e 
Civis da União e dispositivos da Le i n 9 3.841, que 
vedam, de maneira peremptória, a pretensão como 
deferida; e dissentido, ainda, de julgados de outros 
Tribunais, inclusive do E . Pretório Eleitoral, con­
soante o decidido no R-ecurso n 9 3.185 — São Paulo 
— Relator: Ministro Hélio Doyle — in D.J. de 26 de 
dezembro de 1971. 

3. Parece-nos, data venia, que razão assiste ao 
recorrente, devendo, pois, o recurso ser conhecido e 
provido, como interposto. Induvidoso é o descabi­
mento da contagem de tempo de serviço para todos 
os efeitos, conforme concedido pelo aresto recorrido, 
por ocorrência de óbices intransponíveis, no caso os 
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arts. 102, § 3, da Constituição Federal; 80 da Le i 
n 9 1.711-52 e 3.841-60. O Colendo Tribunal Supe­
rior Eleitoral, por outro lado, examinando hipótese 
em tudo idêntica à debatida nos autos, j á decidiu: 
"O tempo de serviço prestado em sociedade de eco­
nomia mista deve ser computado apenas para efeito 
de aposentadoria" (Acórdão n 9 4.922 — Recurso 
n 9 3.185 — Classe I V — São Paulo — Relator: M i ­
nistro Hélio Doyle, in Boletim Eleitoral n 9 244 — 
págs. 237-238) . 

4. Opinamos, pelo exposto, pelo conhecimento e 
provimento do presente recurso especial. 

Brasília, DF , em 19 de maio de 1975. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. — De acordo: José 
Carlos Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.704 

Recurso n.° 4.306 — Classe IV — Distrito 
Federal (Brasí l ia) 

Pedidos de desistência do recurso regular­
mente manifestados. Homologação (Código de 
Processo Civil, art. 501; Regimento Interno? 
art. 68). 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, homologar a desis­
tência do recurso, na conformidade das notas taqui-
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 15 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente: — Pedro Gordilho, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i ­
toral . , 

(Publicado no D.J. de 2-10-75) . 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) — 

1. José Oliveira Costa e outros, candidates ao D i ­
retório Nacional do M D B na Convenção Nacional 
a se realizar no dia 21 do corrente mês, manifesta­
ram recurso a este E g . Tribunal contra decisão do 
Diretório Nacional do Partido que, pela sua Co­
missão Executiva, negou o pedido de registro da 
chapa "Unidade", apresentada para concorrer a 
eleição do Diretório. 

2. O órgão par t idár io sustentou sua decisão no 
prazo legal (fls. 116-119). 

3. A douta Procuradoria-Geral Eleitoral, em pa­
recer da lavra do D r . Val l im Teixeira aprovado 
pelo D r . Henrique Fonseca de Araújo, opinou pelo 
não provimento do recurso. 

4. Os recorrentes Ayrton E . Soares, Sebastião 
Rodrigues de Souza J r . e Alencar Furtado manifes­
taram pedido de desistência do recurso (f l . 140), 
que mereceu aquiescência expressa do Delegado do 
M D B . 

5. O recorrente José Oliveira Costa formulou 
idêntico pedido mediante telex expedido da agência 
da E C T de Maceió, não constando da mensagem, 
entretanto, qualquer informação sobre a forma usada 
para expedição do texto (se fonado ou escrito) e 
sobre o reconhecimento da firma do remetente, caso 
houvesse apresentado a mensagem na agência sob 
forma escrita. 

6. Determinei que a Secretaria apurasse a forma 
da mensagem mediante contato com a agência da 
E C T em Maceió, ficando esclarecido que o texto do 
telex havia sido ditado por telefone. 

7. E m nova mensagem, entretanto, expedida 
desta vez pelo E g . Tribunal Regional Eleitoral de 
Alagoas, o mesmo recorrente reiterou o propósito de 
desistir, consignando-se no texto que sua assinatura 
foi reconhecida pelo tabelião local. 

8. Igualmente por telex veio de Recife o pedido 
de desistência do recorrente Jarbas Vasconcelos, 
transmitido, não pela agência postal daquela cidade, 
mas, ao que parece, por aparelho instalado em agência 
ds empresa jornalíst ica. 

9. O mesmo pedido, depois, veio reproduzido em 
mensagem transmitida pela Secretaria do E g . T r i ­
bunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 

10. É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) — 
1. Senhor Presidente, o pedido de desistência f i r ­
mado por três dos recorrentes ( f l . 140) está regular, 
atendendo a té mesmo ao requisito da aquiescência 
do recorrido, formalidade que o vigente Código de 
Processo C iv i l dispensou expressamente (art. 501). 

2. O mesmo ocorre com os pedidos de desistên­
cia formulados pelos recorrentes José Oliveira Costa 
e Jarbas Vasconcelos, mediante mensagens transmi­
tidas pelas Secretarias dos Tribunais locais. A eficá­
cia probatória do telegrama ou qualquer outro meio 
de comunicação assemelhado, como o telex, depende 
de uma única formalidade que os pedidos satisfa­
zem: a assinatura do remetente no original cons­
tante da estação expedidora (Código de Processo 
Civi l , art. 374). 

3. Nestas condições, homologo os pedidos de de­
sistência regularmente manifestados, declarando ex­
tinto o procedimento recursal (Código de Processo 
Civ i l , art. 501; Regimento Interno, art. 68) . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 
Recurso n 9 4.306 — D F — Relator: Ministro 

Pedro Gordilho — Recorrentes: José Oliveira Costa 
e outros, candidatos ao Diretório Nacional do M D B 
na Convenção Nacional de 21-9-75. 

Decisão: Homologaram a desistência. Unân ime . 
Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o Doutor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i ­
toral . 

(Sessão de 15-9-75). 

P A R E C E R 

1. José Oliveira Costa e outros, candidatos ao 
Diretório Nacional do M D B na Convenção Nacionai 
a ser realizada em 21 de setembro de 1975, incon­
formados com a decisão proferida pela Comissão 
Executiva do aludido Diretório, que negou o pedido 
de registro da chapa "Unidade" que integravam, ma­
nifestaram o presente recurso, para o Colendo T r i ­
bunal Superior Eleitoral, com fulcro no art. 51, III. 
letra "a", da Lei n 9 5.682-71 e art. 70, III, letra a, 
da Resolução n 9 9.252, de 12 de julho de 1972, sus­
tentando que o mencionado julgado deve ser refor­
mado, pelos seguintes motivos: 

a) a chapa a que se negou o pedido de 
registro era a única que fora apresentada no 
prazo legal; 

b) a questionada chapa estava revestida de 
todas as formalidades legais a t é o últ imo dia 
de prazo para impugnação, sendo certo que 
esta não foi oposta; 

c) cumpria à Comissão Executiva, t ão -
somente, o exame formal do pedido de registro 
da chapa, que se fazia acompanhar das auto­
rizações correspondentes e, preenchidos que es­
tavam estes requisitos, outra alternativa não 
restava à Comissão senão conceder o registro; 

d) as renúncias dos únicos representantes 
de quatro seções regionais do partido teriam 
sido combinadas; 

e) o pecuao de registro não estava acom­
panhado das referidas renúncias, quando foi 
prolatada a decisão impugnada; 
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/) deveria ter sido deferida aos ora recor­
rentes a oportunidade de oferecer rol de subs­
titutos aos candidatos renunciantes. 

1 
2. Entendemos, data venia, que razão não assiste 

aos ora recorrentes, devendo, pois, ser mantida a de­
cisão recorrida, por seus próprios fundamentos. 

3. Quanto ao fato de ter sido a chapa, cujo pe­
dido de registro foi indeferido, a única apresentada 
no prazo legal, trata-se de questão de somenos i m ­
portância, pois a mesma só teria validade se obede­
cesse os requisitos legais e no caso dos autos, como 
se verá, isso não se deu. 

4. No tocante à ausência de impugnação. a falta 
de tal providência, por si só, não pode implicar no 
automático registro do pedido, pois, se assim fosse, 
as funções da Comissão Executiva seriam mera­
mente homologatórias. e inoperante se tornaria a 
relevante função de fiscalizar os requerimentos que 
lhe são dirigidos. As funções da Comissão Executiva 
não podem reduzir-se ao nada, pois. além de devi­
damente explicitadas na Le i Orgânica dos Partidos 
Políticos, harmonizam-se com a atribuição maior da 
própria Jus t iça Eleitoral, a de velar pela iisura dos 
pleitos e pela igualdade de competição entre os can­
didatos concorrentes aos Diretórios. 

5. Quanto à terceira alegação formulada pelos 
ora recorrentes, como j á dito, à Comissão Executiva 
não cabia, tão-somente, o exame formal do pedido 
de registro de chapa, mas aquilatar, também, de 
6ua viabilidade face às exigências previstas na legis­
lação eleitoral. No caso dos autos, resultou esclare­
cido que a chapa a que se pretendia registrar estava 
incompleta, pois faltava a apresentação do grupo 
de 30 subscritores, consoante o estabelecido no ar­
tigo 47 da Le i n ? 5.682, de 1971, sendo certo que não 
vale argumentar com a existência de acordo sobre a 
matér ia , visto ser taxativa a exigência contida na 
lei, não podendo os interessados quanto à ela dispor. 

Incontroverso é, por outro lado, que ocorreram 
diversas renúncias, entre as quais as dos represen­
tantes dos Estados do Rio Grande do Norte, Amapá, 
Espírito Santo, Piauí e Acre. Estas renúncias, por 
si mesmas, já invalidariam a chapa, visto que o 
art. 55, § V, da Le i Orgânica dos Partidos Políticos 
exige a presença de, pelo menos, um representante 
de cada unidade da Federação. Se assim ocorreu, a 
mencionada chapa tornou-se incompleta, não satis­
fazendo pois, os requisitos estabelecidos no art. 67 
da Resolução n? 9.252-72, do T S E . 

6. No tocante à afirmação de que as aludidas 
renúncias teriam sido adredemente combinadas, tra­
ta-se de questão que só poderá ser apurada inter­
namente, no âmbito do partido, não interessando à 
Jus t iça para o deslinde da controvérsia. Contudo, 
os ora recorrentes nenhuma prova fizeram do alegado. 

7. Quanto à alegação de que as renúncias não 
teriam acompanhado o pedido de registro, quando da 
prolação da decisão recorrida, trata-se, ainda, de' 
af i rmação improcedente, pois a decisão impugnada 
acentua que, conforme documento anexado ao pro­
cesso, renunciaram sua part icipação na chapa, o 
Deputado Henrique Alves e o Senador Agenor Maria, 
candidatos pelo Estado do Rio Grande do Norte, o 
Deputado Antônio Pontes, candidato do Território 
do Amapá; o Deputado Argilano Dario, candidate 
do Estado do Espírito Santo; o Deputado Ruy Lino, 
candidato do Estado do Acre e o D r . Severo Eulálio, 
candidato do Estado do Piauí . Induvidoso é pois, 
que as questionadas renúncias estavam presentes ao 
feito e, ainda que assim não ocorresse, conhecidas 
que eram, teriam que produzir os seus jurídicos 
efeitos. 

8. Por último, quanto à pretensão dos ora re­
correntes, de que lhes deferisse oportunidade de ofe­
recer rol de substitutos aos candidatos renunciantes, 
a matér ia resulta prejudicada, pois não apresentado, 
validamente, o grupo de 30 subscritores, impossível é 
a substi tuição almejada, que só tem cabimento em 
caso de impugnação e registro denegado, consoante 
o disposto no art. 52 da Le i n ' 5.682-71, hipótese 
da qual não cuidam os autos. 

9. Opinamos, pelo exposto, pelo não provimento 
do presente recurso. 

Brasília, D F , em 12 de setembro de 1975. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral. — De acordo: Hen­
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N.° 5.706 

Mandado de Segurança n.° 461 — Classe II — Rio 
de Janeiro (RJ) 

Recurso interposto contra decisão do Tri­
bunal Regional Eleitoral do Estado do Rio de 
Janeiro que ãenegou mandado de segurança im­
petrado para garantir registro de chapa con­
corrente à Convenção Zonal. 

Incomprovada, na espécie, a violação a di­
reito . liquido e certo, mantém-se o julgado da 
instância a quo e nega-se provimento ao apelo. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao Mandado de Segurança, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Xavier de Albuquerque, Re­
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicado no D.J. de 23-10-75). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Re­
lator) — No parecer que emitiu nestes autos, a douta 
Procuradoria-Gerai Eleitoral assim resumiu e apre­
ciou a espécie: 

"1. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, 
denegou o mandado de segurança impetrado 
por Nestor José do Nascimento contra o Doutor 
Juiz da 25» Zona Eleitoral, decidindo: 

"Eleições Par t idá r ias . Registro de 
Chapas. Recurso manifestado fora do 
prazo. Não h á ilegalidade na decisão que 
dele não conhece. Segurança denegada" 
(fls. 39). 

n 2. Irresignado, o impetrante manifestou o 
presente recurso ordinário, sustentando que re­
correra tempestivamente e o magistrado, dei­
xando de apreciar o seu apelo, violara a lei, 
sendo certo que a chapa cujo registro se pedia 
atendia às exigências legais. 

3. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente, como bem o demonstra a 
douta Procuradoria Regional Eleitoral, no seu 
pronunciamento de fls. 51-52. 

4. Resultou esclarecido, nos autos, que o 
ora recorrente apresentara, a respeito da ques­
tão, duas petições conflitantes, o que levou o 
D r . Juiz a delas não conhecer. Posteriormen­
te, sob a alegação de haver ocorrido equívoco, 
nova petição foi apresentada, mas quando 
ultrapassado o prazo pertinente (LOPP, ar t i ­
go 51, § 1?). (») 

5. Ademais, o recurso manifestado para o 
Juiz Eleitoral não poderia prosperar, ainda que 
formulado tempestivamente, o que se admite 
tão-somente para argumentar, uma vez que a 
deliberação do Diretório não sofrerá, nesse 
apelo, impugnação fundamentada. 

(*) In B . E . n? 257/458. 
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6. Opinamos, pelo exposto, pelo não pro­
vimento do presente recurso, por entendermos 
incabível o mandado de segurança impetrado, 
que é medida instituída para garantia de direi­
tos subjetivos porventura violados por ato ilegal 
ou abuso de poder, o que, no caso dos autos, 
não se veriifcou." 

É o relatório. 

VOTO 

Nos termos dos pareceres do Ministério Público 
Eleitoral, seja na instância de origem, seja nesta 
instância superior, nego provimento ao recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Mandado de Segurança n 9 461 — R J — Relator: 
Ministro Xavier de Albuquerque — Recorrente: Nestor 
José do Nascimento, Deputado Estadual, eleitor e 
filiado do Movimento Democrático Brasileiro (Advo­
gado: D r . Manoel P . M . Franco) . 

Decisão: Negaram provimento ao recurso. Unâ­
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o Doutor 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Ele i ­
toral . 

(Sessão de 18-9-75) . 

ACÓRDÃO N.° 5.707 

Mandado de Segurança n.° 460 — Classe II — Rio 
de Janeiro (RJ) — (Recurso) 

Carecendo a impetração de prova indispen­
sável ao julgamento do writ, denega-se a se­
gurança, porque o litígio oferecido a exame 
não pode ser baseado em fato incerto ou in-
comprovado. 

Recurso a que se nega provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso em mandado de segurança, na conformi­
dade das notas taquigráficas em apenso, que ficam 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i ­
toral . 

(Publicado no D.J. de 23-10-75) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O parecer da douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, expõe a matér ia ensejadora do pre­
sente recurso ordinário de decisão denegatória de 
mandado de segurança, nos termos seguintes: 

"1 . O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Rio de Janeiro, por maioria de 
votos, denegou o mandado de segurança i m ­
petrado por João Ferreira contra despacho do 
D r . Juiz da 14? Zona Eleitoral, decidindo: 

"Eleições par t idár ias . Registro de 
Chapa. Recurso. As decisões referentes a 
registro de chapa tem caráter adminis­
trativo, sendo irrecorríveis no âmbito par­
tidário (Resolução n 9 9.252-72 («), do 

(*) In B . E . n 9 253/43. 

TSE, art. 70, § 4 9 ) . Cabimento de writ. 
Mandado de Segurança . Não comporta 
dilação probatória, devendo estar" plena­
mente instruído o pedido. Denegação" 
(fls. 16). 

. 2. Irresignado, o impetrante manifestou o 
'jjpresente recurso ordinário, sustentando que o 
•* acórdão recorrido teria dado validade a ato 

ilegal e arbi t rár io impedindo que sua chapa 
concorresse à Convenção Part idár ia , realizada 
no dia 13 de julho último, que, por ter contado 
com uma única chapa disputante seria nula . 

3. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste ao recorrente, conforme bem demons­
trado no pronunciamento da douta Procuradoria 
Regional Eleitoral (fls. 28-29) . 

4. O despacho questionado, ao contrário 
do que sustenta o recorrente, deu fiel cumpri­
mento à decisão do Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral (Recurso n 9 4.281 — Classe IV) (**), 
que confirmou o não reconhecimento das Co­
missões Zonais Provisórias, mantidos que foram 
cs Diretórios, de modo que o registro da chapa 
em questão, excluídos os requerentes não re­
gularmente filiados, não atendia os requisitos 
estabelecidos no art. 39 da Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos (***), quanto ao número 
mínimo de apoiadores, situação em que des-
cabia a substituição a que se refere o art. 52 
da referida lei, pertinente, apenas, às substi­
tuições de nomes de candidatos. 

5. Ê de se salientar, por outro lado, que 
dos requerentes em questão, apenas dezoito 
eram eleitores da Zona, regularmente filiadas 
ao M D B , não tendo sido especificado, ademais, 
o cargo a que concorreriam cada um dos indi ­
cados. Ora, se não foram apresentadas as 
provas necessárias, incabível era a segurança 
requerida, por não comportar dilação proba­
tória . 

6. Somos, pelo exposto, pelo não • provi­
mento do presente recurso." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Senhor Presidente. O voto condutor da decisão re­
corrida, lavrado pelo ilustre Juiz D r . Carlos Thibau, 
denegou o pedido de mandado de segurança, com 
estas razões: 

u 

Assim sendo, voto, em primeiro lugar, pelo co­
nhecimento do pedido. Vamos, então, ao exame 
da integração. O impetrante não fez prova 
de ser eleitor, de ser filiado ao partido e, muito 
menos, de ser inscrito como eleitor na 14' Zona 
Eleitoral. A apresentação da prova, em M a n ­
dado de Segurança, segundo a lei cabe ao i m ­
petrante. Se ele postula uma si tuação em 
função de ser eleitor filiado ao M D B e ins­
crito na 14? Zona Eleitoral, teria que provar 
tais condições. Esses requisitos são fundamen­
tais para defesa do direito pessoal. Uma vez 
que não foram apresentadas as provas necessá­
rias, e tendo em vista que o Mandado de Se­
gurança, peio seu próprio rito, não comporta 
dilação probatória, esse Mandado de Seguran­
ça não pode ser deferido. Não h á portanto, 
comprovação, quanto à ilegalidade do impe­
trante. Por outro lado, as informações do Juiz 
Eleitoral, t ambém são importantes para o 
exame das questões. Nessas informações está 
dita que a chapa encabeçada pelo impetrante 
nem ao menos foi requerida pelo mínimo de 
eleitores filiados regularmente ao Partido, em 
cumprimento ao art. 39, da Lei Orgânica dos 

(*») Recurso n 9 4.281 — Acórdão n 9 5.696, pu­
blicado no B . E . n 9 290. 

(*••) In B . E . n 9 257/458. 
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Partidos Políticos. Todas essas provas deveriam 
ter sido juntadas na petição inicial . Isso é 
indispensável, sendo corriqueiro em qualquer 
impetração de Segu rança . " 

O argumento precípuo do acórdão recorrido, res-
peitante à inadequada instrução da súplica, persiste, 
eis que o impetrante não fez qualquer comprovação 
da qualidade de filiado ao Partido e nem sequer de 
ser eleitor inscrito na Zona, o que seria suficiente 
para afastar a configuração de um direito pessoal 
de ser candidato ao Diretório Zonal . 

Conheço do recurso e nego-lhe provimento, de 
acordo com o parecer do D r . Procurador-Geral E l e i ­
toral . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Mandado de Segurança n 9 460 — Rio de Janeiro 
(RJ) —• Recorrente: João Ferreira, eleitor e filiado 
do M D B (Advogados: Drs . Manoel F . M . Franco, 
Fernando C . M . Abelheira e Hamilton Xavier) — 
Relator: Ministro Moacir Catunda. 

Decisão: Negaram provimento ao recurso. U n â ­
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o Doutor Hen­
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 18-9-75). 

ACÓRDÃO N.° 5.710 

Mandado de S e g u r a n ç a n.° 465 — Classe II — Rio 
de Janeiro (RJ) 

Mandado de Segurança. Não se tendo como 
certo o fato de que a chapa questionada veio 
desacompanhada da relação de 50 "apoiadores", 
é inapreciável a proposição de haver sido vio­
lado o art. 39 da Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos (*), que supõe precisamente o atendi­
mento daquela formalidade cuja inobservância 
o impetrante não documentou. 

Vistos, etc. 

Acordam os Ministros do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao Mandado de Segurança, na conformidade das 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 18 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores. Presidente. — Pedro Gordilho, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E le i ­
toral . 

(Publicado no D.J. de 23-10-75). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) •--
Perante o Egrégio Tribunal Regional do Rio de J a ­
neiro, o recorrente impetrou mandado de segurança 
contra ato do Juiz de Direito da 13» Zona Eleitoral, 
sustentando que essa autoridade "registrou a chapa 
encabeçada por Sebastião Menezes, sem que figurasse 
nos autos (juntos como doe. n 9 1) a relação de c in ­
qüenta (50) apoiadores, exigidos expressamente pelo 
art. 39 da L O P P " (fls. 2), conforme cert idão exa­
rada pelo Chefe de Serviços constantes de fls. 25 v. 

2. Nas informações, o M M . Juiz nega a autoria 
do ato que lhe é atribuído pelo impetrante, escla­
recendo que a chapa encabeçada por Sebastião Me­
nezes foi registrada no órgão part idário competente. 
Este o trecho das informações que interessa ao desate 
da questão (fls. 31): 

"a) é inexato que • este Juízo tenha defe­
rido o registro da chapa do Senhor Sebastião 
Menezes; 

b) que a sobredita chapa encabeçada pelo 
Senhor Sebastião Menezes obteve registro no 
órgão part idário competente (Lei n ? 5.682, ar­
tigo 50, § 2?, e Resolução n 9 9.252, art. 69, 
§ 2? (*); 

c) que o requerimento de registro da chapa 
encabeçada pelo Senhor Sebastião Menezes foi 
apresentado a Juízo, instruído, tudo consoante 
o disposto nos arts. 39, 40 e 57 da Le i n 9 5.682 
e art. 54, §§ 2? a 4?, da Resolução n 9 9.252"; 

3. Respondendo à proposição do mandado de 
segurança, de que o pedido de registro de chapa não 
veio instruído com a relação de 50 apoiadores, infor­
ma o M M . Juiz (fls. 31-32): 

"d) que a relação dos eleitores filiados que 
apoiam a chapa liderada pelo Senhor Sebastião 
Menezes foi extraviada no Cartório e era com­
posta de mais de 50 apoiadores (Certidão do 
Sr . Escrivão Eleitoral, junta); 

e) que é possível que a cópia dessa relação 
tenha sido encaminhada por equívoco, com o 
original, ao Diretório Zonal; 

/) que a informação de fls . , no reverso 
do doe. n 9 2, foi prestada pelo funcionário 
sem consultar o Senhor Escrivão Eleitoral e 
apresentada a petição posteriormente para des­
pacho, isto é, quando tinha notícia da impe­
tração do writ". 

4. O venerando julgado recorrido denegou a se­
gurança, pelos fundamentos resumidos na ementa 
(fls. 80): 

"Eleição Par t idár ia . Registro de Chapa. 
Não compete ao Juiz Eleitoral, mas ao órgão 
part idário próprio. 

Inexistindo direito líquido e certo lesiona-
do, denega-se a segurança" . 

| | 5. O recurso ordinário reedita as teses postas 
no mandado de segurança e a douta Procuradoria-
Geral Eleitoral, em parecer da lavra do D r . Val l im 
Teixeira aprovado pelo D r . Henrique Fonseca de 
Araújo, manifesta-se pelo seu desprovimento, nestes 
termos (fls. 95-96): 

"3. Parece-nos, data venia, que razão não 
assiste, ao ora recorrente. O D r . Juiz E le i ­
toral esclarece, nas suas informações, que a 
chapa mencionada não foi registrada por ele, 
mas pelo Diretório, cabendo ao magistrado, t ã o -
somente, o recebimento do recurso formulado, 
sendo certo, por outro lado, que a relação dos 
subscritores se encontrava em cartório, como 
aliás atestado por cert idão. 

4. Ora, se o recorrente nenhuma prova fez 
de suas alegações, suficiente era a afirmativa 
do D r . Juiz, para afastar a configuração do 
pretenso direito líquido e certo, sendo incon­
troverso, por outro lado, que o mesmo nem 
sequer demonstrou a própria legitimidade da 
impetração. 

5. Opinamos, pelo exposto, pelo não pro­
vimento do presente recurso". 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) — 
O recorrente alega que a chapa encabeçada por Se­
bastião Menezes foi registrada pelo D r . Juiz E le i -

(*) In B . E . n 9 257/453. (*) In B . E . n 9 253/43. 
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toral com transgressão do art. 39 da Le i Orgânica 
dos Partidos Políticos, pois não estava instruída com 
a relação dos c inqüenta "apoiadores", documentando 
o pedido com cert idão que consigna inexistir no pro­
cesso essa relação. 

2. As informações contestam a alegação do i m ­
petrante, afirmando que a chapa questionada foi re­
gistrada no órgão part idário competente e apresen­
tada ao Juízo depois de formalizada em consonância 
com os arts. 39, 40 e 57 da Lei n° 5.682 e art. 54, 
§§ 2 o e 4 9 da Resolução n 9 9.252, e que a relação de 
apoiadores extraviou-se do Cartório Eleitoral, con­
forme certidão exarada pelo Escrivão Eleitoral (folhas 
33) e informação escrita prestada pelo mesmo signa­
tário da cert idão que acompanhou o pedido inicial 
(fls. 34 e 25 v.) . 

3. Se não se tem como certo o fato de que a 
chapa questionada veio desacompanhada da relação 
de apoiadores, porque a alegação, além de contes­
tada, não ficou comprovada de forma concludente, 
os pressupostos da si tuação jurídica a preservar do 
ato que se entende lesivo não são suscetíveis de 
apreciação em face do preceito legal dado como vio­
lado, que supõe precisamente o atendimento daquela 
formalidade cuja inobservância o impetrante i:ão 
documentou. 

4. A incerteza, nesta questão de fato essencial 
ao exame do merecimento do ato impugnado, exclui 
o mandado de segurança, pcis não se pode apreciar 
questão jurídica proposta em processo de mandado 
de segurança, se ela tem origem em fato incerto, ou 
incomprovado. 

5. Sem examinar o mérito do pedido, porque 
entendo que a incerteza quanto aos fatos não permite 
a apreciação de questão jurídica em processo de 
mandado de segurança, voto pelo não provimento 
do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Mandado de Segurança n 9 465 — R J — Relator: 
Ministro Pedro Gordilho — Recorrente: Carlos Rego, 
filiado ao M D B . 

Decisão: Negaram provimento ao recurso. Unâ­
nime. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Piores. 
Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o D r . Hen­
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitora).. 

(Sessão de 18-9-75). 

RESOLUÇÃO N.° 9.877 

Consulta n.° 4.380 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

Consulta o Tribunal Regional Eleitoral, do 
antigo Estado da Guanabara sobre a possibili­
dade de serem aproveitados — quando da im­
plantação do Plano de Classificação de Cargos 
— funcionários requisitados do extinto Depar­
tamento de Correios ç Telégrafos. 

O Tribunal julgou prejudicada a consulta, 
face ser da competência do próprio Regional 
a aplicação das normas referentes àquele Plano. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, julgar prejudicada, 
na conformidade das notas taquigráficas em apenso, 
que ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 17 de junho de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Professor Mor 

reira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 14-10-75). 

RELATÓRIO 
O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 

Trata-se de processo que se originou de ofício do 
Presidente do então Tribunal Regional Eleitoral da 
Guanabara, a respeito da si tuação de funcionários do 
extinto Departamento dos Correios e Telégrafos que, 
na qualidade de requisitados, prestavam serviço 
àquele Tribunal . 

Sugeria o T R E que fosse consultado o Poder 
Executivo a respeito da possibilidade de tais fun­
cionários virem a ser por ele aproveitados, nos termos 
da legislação que transformou o extinto Departa­
mento em Empresa Brasileira de Correios e Telé­
grafos . 

É o relatório. 
VOTO 

Senhor Presidente, tendo em vista que se cogi­
tava da implantação do Plano de Classificação de 
Cargos no Poder Judiciário, o julgamento do pre­
sente processo foi sobrestado. A solução do caso, se 
ainda h á interesse, não dependia de decisão que este 
Tribunal viesse a tomar, mas, sim, da aplicação, 
pelo próprio Tribunal Regional Eleitoral, das normas 
referentes à classificação de cargos, notadamente a 
que diz respeito à verificação da sua lotação ideal 
e a de haver ou não concordância do órgão próprio, 
do Poder Executivo, no aproveitamento dos servidores 
em causa, no Campo — Serviços Auxiliares. 

Assim e em conclusão, Senhor Presidente, e sa­
lientando que os autos me foram conclusos em 16 
do corrente, julgo prejudicado o presente processo. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n 9 4.380 — G B — Relator: Ministro 
Moacir Catunda. 

Decisão: Julgaram prejudicada a consulta nos 
termos do voto do Relator. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Senhores Ministros XavieT de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, C . E . de Barros Barreto, José Boselli e o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 17-6-75; . 

RESOLUÇÃO N.° 9.913 

Processo n.° 5.081 — Classe X — Ceará 
(Fortaleza) 

Lista tríplice. 1) Deve ser encaminhada a 
lista não impugnada que preencher os requi­
sitos legais (Código Eleitoral, art. 25, §§ l 9 a 
7 9 ) . 2) Não pode ser nomeado Juiz Eleitoral 
quem exerce cargo de Direção e Assistência In­
termediária (DAI) (Código Eleitoral, art. 25, 
§ 79, red. Lei n9 4.961-66) (*) . Acresce que 
a condição áe servidor do quadro permanente 
do TRE é inconciliável com a função de Juiz 
Eleitoral no próprio Tribunal. Devolução âa 
lista tríplice, a fim de ser feita nova indicação. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Miinstros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, encaminhar a pr i ­
meira lista tríplice e, quanto à segunda, aguardar 
sua reformulação, na conformidade das notas taqui­
gráficas em apenso, que ficam fazendo parte inte­
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Pedro Gordilho, Relator. — 
Henrique Fonseca áe Araújo, Procurador-Geral E le i ­
toral. 

(Publicada no D.J. de 14-10-75) . 
(*) In B . E . n 9 179. 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) — 
1. O Presidente do Tribunal de Just iça do Estado do 
Ceará encaminhou à Presidência deste E g . Tribunal 
duas listas tríplices para preenchimento de vagas de 
membros do T R E , na categoria de jurista. 

2. E m despacho proferido durante as férias, o 
eminente Presidente Thompson Piores determinou que 
o E g . Tribunal de Just iça esclarecesse a respeito da 
vaga correspondente ao D r . José Jucá Neto (se de 
efetivo ou substituto) e da função ou cargo exercido 
por um dos indicados, o D r . Raimundo Oscar Pacheco 
Passos (fls. 14), que, ao preencher os "dados pessoais 
básicos", aprovado pela Resolução n 9 9.407 (*), in ­
formou exercer o cargo de "Técnico Judiciário do 
T R E do Cea rá" e dirigir o Serviço de Divulgação 
(fls. 12) . 

3. Esclareceu o Presidente do E g . Tribunal de 
Just iça do Ceará, em resposta à primeira solicitação, 
que (a) o cargo a ser prenchido é da categoria de 
jurista-efetivo; (b) o nome do Juiz cujo lugar será 
ocupado é do B e l . José Jucá Neto; (c) a causa da 
vacância é o término do 2? biênio como Juiz efetivo 
do Juiz José Jucá Neto. 

4. Quanto à situação funcional do B e l . Raimun­
do Oscar Pacheco Passos, juntou-se cópia de ofício 
do Presidente do T R E , que informa, textualmente, 
que o jurista indicado pertence ao "Quadro Perma­
nente de funcionários efetivos deste T R E , como Téc­
nico Judiciár io " B " , e não exerce cargo em comissão" 
( f l . 18) . 

5. Recebendo os autos em conclusão, pedi novos 
esclarecimentos, informando o ilustre Presidente do 
T R E que o " D r . Raimundo Oscar Pacheco Passos 
exerce o cargo efetivo de Técnico Judiciário " B " , do 
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, 
ocupando a chefia do Serviço de Divulgação e do 
Boletim Eleitoral que pertence ao Grupo de Direção 
e Assistência Intermediár ia , podendo, desta função 
ser dispensado "ad nutum" ( f l . 26). 

6. O edital foi publicado no Diário da Justiça, 
de 12 de agosto último, informando a Secretaria que 
as listas não foram objeto de impugnação. 

7. É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Pedro Gordilho (Relator) — 
1. A lista tríplice que visa preencher a vaga de 
Juiz efetivo decorrente do pedido de renúncia do 
B e l . Júlio Carlos de Miranda Bezerra, contendo os 
nomes dos Bacharé is Aníbal Menezes Craveiro, Itamar 
de Santiago Espíndola e Wellington Leitão, atende 
aos requisitos legais constantes do art. 25, 11 1? a 79, 
do Código Eleitoral, podendo ser encaminhada ao 
Poder Executivo para a nomeação. 

2. Para o preenchimento da vaga de Juiz efetivo 
decorrente do término do segundo biênio do B e l . José 
J u c á Neto, foram indicados os nomes dos Bacharéis 
Araken Carneiro, Antônio de P á d u a Lopes de Freitas 
e Raimundo Oscar Pacheco Passos. 

3. Atendem aos requisitos legais as indicações 
dos Bacharé is Araken Carneiro e Antônio de Pádua 
Lopes de Freitas. 

4. A indicação do Bacharel Raimundo Oscar 
Pacheco Passos, entretanto, não obedece ao modelo 
prescrito no Código. 

5. O indicado exerce, no E g . T R E , a chefia de 
serviço que pertence ao Grupo de Direção e Assis­
tência In te rmediá r ia (DAI) , da qual pode ser dis­
pensado ad nutum, condição que o Código Eleitoral 
considera impeditiva para a nomeação (Código Ele i ­
toral, art. 25, § 7?, red. da Le i n 9 4.961, de 4 de 
maio de 1966). 

6. Acresce que o jurista indicado, como assinalei 
no relatório, integra o Quadro Permanente de Fun-

(•) In B . E . n 9 260/720. 

cionários efetivos do próprio E g . Tribunal Regional 
Eleitoral na qualidade de Técnico Judiciário " B " , 
si tuação funcional que a meu ver não é compatível 
com a função judicante. 

7. O Juiz deve dispor de condições para o pleno 
e livre exercício da judicatura, que lhe assegurem 
independência no ato de julgar, altivo ao fermento 
de influências políticas ou administrativas, que se 
reflitam em sua missão institucional. 

8. Não é suficiente a independência no plano 
puramente pessoal, própria do cará ter e formação 
individual. É necessário que as condições inerentes 
à missão de julgar favoreçam o propósito de decidir 
com liberdade. 

9. Portanto, se não bastasse o impedimento de­
corrente do exercício de cargo demissível ad nutum, 
ainda assim não me animaria a determinar o enca­
minhamento desta segunda lista tríplice contando com 
a part icipação do B e l . Raimundo Oscar Pacheco 
Passos, porque a condição de servidor do próprio 
E g . T R E coloca o ilustre jurista indicado em posição 
de subordinação hierárquica, que considero inconci­
liável com o livre exercício da função judicante. 

10. Voto pelo encaminhamento da lista que visa 
prencher a vaga de Juiz efetivo decorrente do pedido 
de renúncia do B e l . Júlio Carlos de Miranda Be­
zerra e pela devolução da segunda lista ao E g . T r i ­
bunal de Just iça do Ceará, a fim de ser substituída 
a indicação do B e l . Raimundo Oscar Pacheco Passos. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O DA A T A 

Processo n 9 5.081 — CE — Relator: Ministro 
Pedro Gordilho. 

Decisão: Remeteram a primeira lista e conver­
teram em diligência o julgamento quanto à segunda. 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 
Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Aickmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o D r . Henri­
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 9-9-75). 

RESOLUÇÃO N.° 9.914 
Processo n.° 5.111 — Classe X — Distrito 

Federal (Brasí l ia) 

Aprova as seguintes modificações processa­
das no Regimento da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral (Resolução n? 9.618-74) (*) . 

1) Criação do Setor de Almoxarifaão (ar­
tigo 39) e respectivo DAI; 

2) Desdobramento das atribuições do Ser­
viço de Controle Patrimonial (art. 26); 

3) Alteração das denominações "Assistên­
cia Social" (art. 39, / , d) e "Serviço de Assis­
tência Social" (art. 20) para "Serviço de Assis­
tência Médico Social". 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, aprovar as modifi­
cações, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 9 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Xavier de Albuquerque, R e ­
lator. — Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-
Geral Eleitoral . 

(Publicada no D.J. de 2-10-75) . 
(") In B . E . n 9 277/406. 
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Re­
lator) — A Subsecretária do Material deste Tr ibu­
nal, a fls. 2, esclarece: 

"Com a entrada em vigor da nova estru­
tura da Subsecretária do Material, const i tuída 
de dois Serviços — C O M P R A S E LICITAÇÕES 
e C O N T R O L E P A T R I M O N I A L , observamos que 
a extinção do cargo de Almoxarife criou um 
problema que deve merecer exame e solução. 

É que o Almoxarifado que funciona no 
subsolo, ficou sem um responsável direto. T r a ­
tando-se de um depósito de materiais novos, 
é indispensável, s .m. j . , que haja um encar­
regado do setor, com a incumbência de con­
ferir e aceitar o material recebido, conservá-lo 
enquanto não utilizado, e de efetuar a sua dis­
tribuição quando devidamente requisitado, man­
tendo a competente escri turação. 

O funcionário que dirigir o setor, por ser 
responsável pelo material, do qual deve inclu­
sive prestar contas anualmente ao Tribunal de 
Contas, é obrigado, legalmente, a prestar f ian­
ça, não parecendo, assim, que possa, ser de­
signado servidor que não faça jus à gratifi­
cação correspondente ao exercício de função 
de direção intermediária, pois, nesse caso, a 
despesa correspondente à fiança sairia do seu 
próprio vencimento. 

Pelas razões expostas, sugerimos que seja 
criado o Setor do Almoxarifado, na Subsecre­
tár ia do Material, atribuindo-se ao seu respon­
sável o D A I correspondente." 

Á Secretaria de Coordenação Administrativa ma­
nifestou-se favorável à criação do Setor de Almoxa­
rifado e respectivo D A I , propondo, em conseqüência, 
o desdobramento das atribuições do Serviço de Con­
trole Patrimonial, e, também, a mudança das deno­
minações "Assistência Social" e "Serviço de Assis­
tência Social" para "Serviço de Assistência Médico 
Social" (fls. 3-5). 

O Senhor Diretor-Geral endossou o parecer da 
S . C . A . 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Re­
lator) — Voto pela aprovação das sugestões consig­
nadas nos pronunciamentos dos órgãos da Secretaria. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n 9 5.111 — D F — Relator: Ministro 
Xavier de Albuquerque. 

Decisão: Aprovaram a proposta. 
Presidência do Senhor Ministro Thompson' Flores. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o D r . Hen­
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 9-9-75). 

* * * 

Os arts. 39, 20 e 26 modificados pela Resolução 
n 9 9.914, de 9-9-75, passam a ter a seguinte redação: 

" A r t . 3 9 A Secretaria de Coordenação A d ­
ministrativa compreende: 

I — Subsecretária do Pessoal: 
a) Serviço de Cadastro e Controle: 
1. Setor de Cadastro. 
2. Setor de Controle. 
b) Serviço de 'Legislação do Pessoal; 

c) Serviço de Seleção, Treinamento e 
Aperfeiçoamento; 

d) Serviço de Assistência Médico-
Social; 

I I — Subsecretária de Comunicações: 
a) Serviço de Relações Administra­

tivas: 
1. Protocolo Geral . 
2. Arquivo Geral . 
b) Serviço de Documentação e In­

formática: 
1. Biblioteca. 
2. Setor de Informações e Divu l ­

gação; 
3. Setor de Reprografia. 

III — Subsecretária de Material: 
a) Serviço de Compras e Licitações; 
b) Serviço de Controle Patrimonial; 

1. Setor de Almoxarifado. 
IV — Subsecretária de Finanças : 

a) Serviço de Execução Orçamentá ­
ria e Financeira; 

b) Serviço de Contabilidade. 
V — Subsecretária de Serviços Gerais: 

1. Serviço de Administração. 
2. Setor de Transportes. 

A r t . 20. Ao Serviço de Assistência Médico-Social 
compete: 

I) prestar assistência médica, de emergência e 
de ambulatório, aos membros do Tribunal, funcio­
nários e respectivos dependentes; 

II) verificar, mediante exames de sanidade e ca­
pacidade física e mental, o estado de saúde dos 
funcionários, para o efeito de relevação de faltas ou 
concessão de licenças; 

III) organizar e manter atualizado o registro de 
atendimentos; 

IV) propor Juntas Médicas, para exames de fun­
cionários, em casos de aposentadoria, licenças supe­
riores a 90 (noventa) dias e outros em que a medida 
se faça necessária; 

V) registrar e controlar o material e medica­
mentos recebidos e fornecidos; 

VI) prestar assistência social, através de visitas, 
orientação e encaminhamento de casos, que não sejam 
suscetíveis de tratamento exclusivamente clínico; 

VII) executar o expediente relacionado com os 
serviços a seu cargo, praticando todos os demais 
atos determinados pelas autoridades competentes. 

A r t . 26. Ao Serviço de Controle Patrimonial 
compete: 

I — Através do próprio Serviço: 
a) organizar e manter atualizado o cadastro de 

bens imóveis, de que o Tribunal seja proprietário; 
b) organizar e manter atualizado o cadastro áe 

bens móveis e respectiva lotação; 
c) catalogar e codificar o material em uso, pro­

pondo medidas para a sua padronização; 
d) propor a alienação de material considerado 

inservível; j 
e) fornecer elementos para a contabilidade pa­

trimonial; 
/) executar o expediente relacionado com os ser­

viços a seu cargo, praticando todos os demais atos 
determinados pelas autoridades competentes. ' 

I I — Através do Setor de Almoxarifado: 

a) manter almoxarifados e depósitos em tipo e 
número adequados para a guarda do material, aten­
dendo as requisições autorizadas; 
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b) comunicar as necessidades de suprimento de 
material, fornecendo as especificações; 

c) executar a escri turação do material adquirido 
e recebido, adotando as medidas necessárias para a 
conferência, certificados e registros; 

d) prever o material destinado às eleições, bem 
como ao normal funcionamento do Tribunal, forne­
cendo elementos à Assessoria de Planejamento; 

e) prestar contas, anualmente, do material en­
tregue á sua guarda e responsabilidade; 

/) executar o expediente relacionado com os ser­
viços a seu cargo, praticando todos os demais atos 
determinados pelas autoridades competentes.'' 

RESOLUÇÃO N.° 9.918 

Processo n.° 5.118 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasí l ia) 

Aprova as tabelas de vencimentos para os 
funcionários dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
em decorrência da aplicação do Decreto-lei 
7Í? 1.379, de 16 de dezembro de 1974 ( * ) . 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E l e i ­

toral, por unanimidade de votos, aprovar as tabelas 
de vencimentos, na conformidade das notas taquigrá­
ficas em apenso, que ficam fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasíl ia, 16 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Rodrigues Alckmin, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Publicada no D.J. de 1 4 - 1 0 - 7 5 ) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relator) 
— A Subsecretária do Pessoal, às fls. 2-4 , esclarece: 

"O Decreto-lei n ? 1.379, de 16 de dezembro 
de 1974, que reajusta os vencimentos dos Qua­
dros das Secretarias do Tribunal Superior E l e i ­
toral e Tribunais Regionais Eleitorais, bem como 
a Grat if icação dos Presidentes dos Tribunais 
Eieitorais, dos Membros da Jus t iça Eleitoral e 
dos Juizes e Escrivães Eleitorais, determina, 
no art. 4?: 

"Serão reajustados, nos valores cons­
tantes da Tabela " B " , do Anexo ao De­
creto-lei n" 1.348, de 24 de outubro de 
1974, e correspondentes às faixas graduais 
imediatamente superiores ao valor tio 
vencimento do nível respectivo, decorren­
te da aplicação do Decreto-lei n? 1.321, 
de 13 de março de 1974 ( * * ) , acrescidos 
de 2 0 % (vinte por cento), os vencimentos 
e proventos dos funcionários das Secre­
tarias do Tribunal Superior Eleitoral e 
Tribunais Regionais Eleitorais, nos se­
guintes casos: 

I — de ocupantes de cargos incluídos 
no novo Plano de Classificação; 

I I — de aposentados que tiveram seus 
proventos fixados no novo* Plano de Clas­
sificação de Cargos. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica aos ocupantes de 
cargos das Categorias Funcionais do Grupo 
Atividades de Apoio Judiciário, nem aos 
aposentados que tiveram seus proventos 

(*> In B . E . n ' 2 8 2 / 6 0 . 

(**) In B . E . n? 272 /170 . 

revistos com base nos valores de venci­
mentos dos níveis estabelecidos para c 
referido Grupo". 

Tendo em vista as dúvidas surgidas com re­
ferência à interpretação dada ao art. 4? do 
referido Decreto-lei, estivemos no DASP, a fim 
de consultar sobre a maneira de se calcular 
o aumento concedido aos Grupos: Outras A t i ­
vidades de Nível Superior, Serviços Auxiliares 
e Artesanato, atingidos por esse artigo. 

De acordo com a orientação ali recebida, 
os cálculos para o aumento dos Grupos men­
cionados obedecem a seguinte mecânica: 

— Calcular 2 0 % sobre o valor do 
Nível em novembro de 1974 e somar o 
resultado ao referido nível. Tomar, na 
Tabela B , anexa ao Decreto-lei n 9 1.348, 
de 24 de outubro de 1974, o valor da 
faixa gradual imediatamente superior ao 
resultado obtido com o cálculo retro men­
cionado . 

Após cada período de três meses, 
mudar de faixa, a té atingir o valor real 
do nível, indicado na Tabela 3 . 

No caso deste Tribunal, a importância re­
sultante dos cálculos efetuados atingiu a faixa 
VIII , devendo, pois, a partir de maio do ano 
em curso, ser os vencimentos dos referidos 
Grupos igualados ao valor dos respectivos 
níveis. 

Para se chegar ã mesma interpretação que 
o D A S P deu ao art. 4* do Decreto-lei n? 1.379, 
de 1974, deve-se atentar para o seguinte: 

— O referido art. 4 9 menciona a apli­
cação do Decreto-lei n? 1.321, de 13 de 
março de 1974. Esse Decreto-lei faz re­
missão ao de n? 1.313, de 28 de fevereiro 
de 1974, o qual apresenta, no Anexo II, 
os valores relativos aos Grupos: a) Ser­
viço de Transporte Oficial e Portaria; 
b> Outras Atividades de Nível Superior; 
c) Artesanato; d) Outras Atividades de 
Nível Médio; e) Tributação, Arrecadação 
e Fiscalização; e /) Direção e Assistência 
In te rmediár ias . 

Para efeito de cálculo, a aplicação do De­
creto-lei n? 1.313-74 deve ser considerada sob 
dois aspectos: 

a) para os cargos transformados ou 
transpostos; 

b) para os cargos não transformados 
ou transpostos. 

Seguindo, pois, a determinação constante do 
art. 4° no caso dos cargos j á transformados 
e transpostos, esta Subsecretária do Pessoal 
tomou os valores fixados pelo Decreto-lei n ú m e ­
ro 1.313-74, acrescidos de 20%, e o seu reajus-
tamento foi correspondente à faixa gradual 
imediatamente superior, indicada na Tabela B , 
anexa ao Decreto-lei n? 1.348-74. 

Como exemplo, podemos demonstrar os cál­
culos feitos para o Médico, Código N S - 7 : 

— No Anexo I I do Decreto-lei núme­
ro 1.313, o valor do vencimento desse 
nível é de Cr$ 5.570,00. Os 2 0 % calcula­
dos sobre o mesmo importam em 
Cr$ 1.114.00 que, somados ao valor de 
Cr$ 5.570,00, totalizam Cr$ 6.684,00. A 
faixa gradual da Tabela B do Decreto-lei 
n ' 1.348-74, imediatamente superior é a 
VIII , com o valor de Cr$ 6.932,00. Essa 
importância passará, a ser o reajusta-
mento para o vencimento do Médico, de 
acordo com o art. 4? do Decreto-lei n ú m e ­
ro 1.379-74, ora em estudo, devendo, a 
partir de maio próximo, ser aumentado 
para Cr$ 6.962,00, que é o valor real do 
Nível. 
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Cálculo idêntico dever ser feito para 
os Grupos: Serviços Auxiliares, Serviço 
de Transporte Oficial e Portaria e Arte­
sanato . 

E m conformidade, portanto, com a orienta­
ção do D A S P , esta Subsecretária do Pessoal 
elaborou as tabelas de vencimentos para os T r i ­
bunais Regionais Eleitorais, que seguem anexas, 
sendo uma referente aos cargos já transfor­
mados ou transpostos e outra para os cargos 
ainda não transformados ou transpostos." 

O Senhor Diretor-Geral, a fls. 44, assim se ma­
nifestou: 

"Na aplicação do Decreto-lei n 9 1.379, de 
16 de dezembro último, surgiram várias dúvidas 
em relação aos ocupantes de cargos que não 
integram o Grupo Atividades de Apoio Jud i ­
ciár io. 

Tais dúvidas ainda persistem em alguns 
Tribunais Regionais e, diante disso, peço vêma 
para sugerir que as tabelas organizadas pela 
Subsecretária do Pessoal, como se fazia ante­
riormente, sejam aprovadas pelo Tribunal e re­
metidas a todos os Tribunais Regionais. 

Com essa providência cessarão as dúvidas 
e não haverá caso de interpretação diversa de 
um para outro órgão da Justiça Elei toral ." 

É o relatório. 

VOTO 

Senhor Presidente, meu voto é no sentido de 
aprovar as tabelas de vencimentos, nos termos pro­
postos pela Secretaria. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n 9 5.118 — D F — Relator: Ministro 
Rodrigues Alckmin. 

Decisão: Aprovaram as tabelas. 
Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o D r . Hen­
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 16-9-75). 

RESOLUÇÃO N.° 9.922 

Trocesso n.° 5.108 — Classe X — Paraíba 
(João Pessoa) 

Aprova a criação da 65? Zona Eleitoral, 
resultante do desmembramento da 28? Zona, 
Município de Patos, Estado da Paraíba. 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i ­
toral, por unanimidade de votos, aprovar a criação 
da 65? Zona Eleitoral do Estado da Paraíba, na 
conformidade das notas taquigráficas em apenso, que 
ficam fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasüia, 25 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Rodrigues Alckmin, Relator. 
— Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relator) 
— Senhor Presidente: Submete o Tribunal Regional 
Eleitoral da Para íba à apreciação deste Tribunal 
Superior Eleitoral o seguinte: 

"Pelo ofício de fls. 2, protocolado sob o 
número 3.547, de 1-9-1975, o Exmo. Sr . De­
sembargador-Presidente do T R E da Para íba 
encaminha cópia de acórdão daquela Egrégia 
Corte (fls. 8), no qual é acolhida a solicitação 
do S r . Juiz Eleitoral da 28? Zona, no sentido 
de ser desmembrado daquela unidade o M u n i ­
cípio de Patos e conseqüentemente criada nova 
Zona, que seria a 65? do Estado. 

N a exposição em que justifica os pedidos 
do M M . Juiz apresenta os seguintes dados: 

A Comarca de Patos é uma das maiores 
do Estado em volume de serviços forenses, mu­
nicípios e extensão territorial. 

Além do município-sede integram à co­
marca sete municípios, cujo eleitorado está 
assim distribuído: 

Patos e Santa Gertrudes — 91 
seções 24.483 

São José de Espinhadas — 13 
seções 3.187 

Santa Terezinha — 10 seções . . . 2.094 
Passagem (incluindo o Distrito de 

Braúnas — 6 seções 1.271 
São José do Bonfim — 4 seções . . 1.122 
Cacimba de Areia — 5 seções 1.019 
Salgadinho — 4 seções 999 
Quixadá — 4 seções 964 

Apesar dos dados acima citados, só fun­
ciona em Patos 1 (uma) Zona Eleitoral, a 
28?, com jurisdição em toda a área da Co­
marca. 

Alega a mencionada autoridade que, com 
a proximidade das eleições de 1976, o alista­
mento eleitoral vem aumentando em alguma 
proporção prevendo-se que até o encerramento 
do prazo da qualificação, a zona j á possua um 
eleitorado superior a 40.000 eleitores. 

O pedido de desmembramento de zona já 
foi efetuado relativamente à 35? com a ins­
talação da 63? do Estado, no Município de 
Souza. (Resolução n 9 9.579, de 21-3-1974 — 
Processo n 9 4.785 — Relator: Ministro Márcio 
Ribeiro) ( ' ; . 

Quanto a problemas com a instalação da 
mencionada zona eleitoral, esclarece o Senhor 
Juiz que os mesmos não se apresentarão, pois 
não haverá nenhuma interferência com a Or ­
ganização Judiciár ia do Estado, visto que a Co­
marca já dispõe de 2 Juizes de Direito, t i tu­
lares, das 1? e 2? Varas, bem como de 4 car­
tórios, sendo 3 judiciários e 1 de registro civi l 
cujos escrivães poderão exercer as funções elei­
torais em 2 biênios cada um. 

A exposição acima vem acompanhada de 
um mapa do Município, anexo a fls. 6, no qual 
é apresentada a sugestão para a divisão do 
mesmo em zonas eleitorais. 

Acrescentamos, ainda, que com relação ao 
Estado da Paraíba, t ambém já foi autorizada 
a renumeração da 1? Zona João Pessoa — A, 
para 64? Zona — Resolução n 9 9.837, de 18 de 
abril de 1975 — Processo n 9 5.028 — Classe X 

(Publicada no D.J. de 23-10-75). (*) In B . E . n 9 274/290. 
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— Relator: Ministro C . E . de Barros Bar ­
reto" (") . 

O Senhor Diretor-Geral desta Secretaria subscre­
ve o seguinte: 

"Nos termos do art. 23, VIII , do Código 
Eleitoral, compete ao Tribunal Superior E l e i ­
toral aprovar a criação de novas Zonas E le i ­
torais nos Estados. 

Como se verifica da informação, que subs­
crevo, o pedido está devidamente justificado e 
a Comarca tem duas Varas. 

Parece, assim, que deve ser aprovada a 
criação da 65» Zona Eleitoral — Patos — no 
Estado da P a r a í b a . " 

É o rela tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relator) 
— Voto pela criação da 65» Zona — Patos, nos termos 
da informação subscrita pelo l imo. Sr . Diretor-Geral . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n'> 5.108 — P B — Relator: Ministro 
Rodrigues A lckmin . 

Decisão: Aprovaram a criação da Zona Eleitoral. 
U n â n i m e . 

Presidência do Senhor Ministro Thompson Piores. 
Presentes os Senhores Ministros Xavier de A lbu ­
querque, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Pe­
ç a n h a Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o 
D r . Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral 
Elei toral . 

:(Sessão de 25-9-75). 

RESOLUÇÃO N.° 9.926 

Processo n.° 5.105 — Classe X — Minas Gerais 
(Mesquita) 

Solicitação no sentido deste Tribunal rever 
decisão que suspendeu o pagamento da grati­
ficação a favor dos Juizes Eleitorais, durante 
os meses de férias forenses. 

O Tribunal, face precedente, não conheceu 
do pedido. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior E le i ­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
pedido, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 30 de setembro de 1975. — Thompson 

Flores, Presidente. — Moacir Catunda, Relator. — 
Henrique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral E l e i ­
toral . 

(Publicada no D.J. de 23-10-75). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
Trata-se de solicitação feita pelo D r . Juiz Eleitoral 
da 164» Zona, com sede na Comarca de Mesquita, 
em Minas Gerais, no sentido de que o Tribunal Su­

perior Eleitoral, revendo sua decisão, haja de mandar 
restabelecer a gratificação durante os períodos de 
férias forenses, a favor dos Juizes Eleitorais. 

A decisão aludida pelo solicitante, que tem o 
n 9 9.638, foi exarada na Consulta n 9 4.669 — Classe X 
— Bahia (Salvador) (*), tendo o Tribunal Superior 
Eleitoral dado solução negativa à indagação feita 
pelo Tribunal Regional Eleitoral, de acordo com o 
voto do relator, verbis (fls. 6): 

"O Senhor Ministro Moacir Catunda — Se­
nhor Presidente. O processo não fornece no­
tícia de que o anteprojeto remetido ao Ministro 
da Justiça, sobre o pagamento de gratificação, 
aos Juizes Eleitorais, tenha sido encaminhado 
ao Congresso Nacional e convertido em le i . 

A vista da inexistência de lei e conside­
rando as variações do entendimento do TSE, 
sobre o tema, inclino-me pela solução predomi­
nante nas úl t imas resoluções citadas no parecer 
transcrito no relatório, notadamente a de n ú m e ­
ro 7.976 ( B . E . 188/461), isto em virtude da 
incontroversa natureza pro labore, a que fazem 
jus os Juizes Eleitorais, pelo que o voto res­
ponde negativamente á consulta." 

A douta Procuratíoria-Geral Eleitoral, em pa­
recer lavrado pelo D r . A . G . Valim Teixeira — Pro­
curador da República — com o "Aprovo" do Pro­
fessor Henrique Fonseca de Araújo, D D . Procurador-
Geral da República, indica resposta negativa, na 
forma dos precedentes citados na Resolução n 9 9.638. 

É o relatório. 

VOTO 

Tratando-se de solicitação feita por Juiz Eleito- • 
ral, à revelia do T R E , entendo não ser possível tomar 
conhecimento da mesma, ã mingua de qualidade do 
ilustre consulente. Assim decidiu o TSE, em caso 
análogo — Resolução n 9 9.184, do Rio Grande do 
Sul, B . E . n 9 254, pág . 127 —, daí porque o meu voto 
preliminar é no sentido de não tomar conhecimento 
do pedido. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n 9 5.105 — M G — Relator: Ministro 
Moacir Catunda. 

Decisão: Não conheceram do pedido. Unân ime . 
Presidência do Senhor Ministro Thompson Flores. 

Presentes os Senhores Ministros Xavier de Albuquer­
que, Rodrigues Alckmin, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, José Boselli, Pedro Gordilho e o D r . Hen­
rique Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 30-9-75). 

P A R E C E R 

1. Trata-se de consulta formulada pelo Senhor 
Juiz Eleitoral da 164» Zona do Estado de Minas Gerais, 
sobre o direito dos Juizes Eleitorais à gratificação 
durante os meses de férias. 

2. Entendemos, data venia, que, à vista de ine­
xistência de lei e tratando-se de gratificação pro 
labore, à consulta deve ser dada resposta negativa, 
consoante a Resolução n» 9.638, proferida na Con­
sulta n 9 4.669 — Classe X — Bahia . 

Brasília, DF, em 17 de setembro de 1975. — A. G. 
Valim Teixeira, Procurador da República, Assistente 
do Procurador-Geral Eleitoral . — De acordo: Henri­
que Fonseca de Araújo, Procurador-Geral Eleitoral. 

(*) In B . E . n 9 289. (*) In B . E . n 9 278/457. 
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S E C R E T A R I A 

E L E I T O R A D O E M O R D E M D E C R E S C E N T E A T É 30-9-75 

U N I D A D E S D A F E D E R A Ç Ã O M A S C U L I N O F E M I N I N O T O T A L 

SÃO P A U L O 4 .843 .052 3 .513 .338 8 .356.390 

MINAS G E R A I S 2 . 8 7 2 . 4 3 3 1.976.380 4 . 6 4 8 . 8 1 3 

PARANÁ 1.778.416 1.005.756 2 .784 .172 

RIO G R A N D E DO S U L 1.406.103 1.088.619 2 .494 .722 

B A H I A 1.400.511 1.081.197 2 .481 .708 

R IO D E J A N E I R O -. 1.208.444 1.094.630 2 .303 .074 

P E R N A M B U C O 868.530 744.138 1.612.668 

C E A R A 723.836 688.196 1.412.032 

S A N T A C A T A R I N A 765.854 607.133 1.372.987 

GOIÁS 619.425 401.762 1.098.163 (2) 

PARAÍBA 402.434 407.293 831.619 (2) 

P A R A 451.408 327.438 778.846 

395.161 297.222 692.383 

PIAUÍ 331.029 269 .210 600.239 

ESPÍRITO S A N T O 377.282 212.287 589.569 

363.425 223.624 587.049 

RIO G R A N D E D O N O R T E 271.569 293 .016 564.585 

A L A G O A S 207 .390 172.805 380.195 

158.908 125.030 284.557 (2) 

139.680 134.178 273.858 

D I S T R I T O F E D E R A L 131.985 99 .939 231 .924 

A C R E 24 .971 21 .793 46 .764 (1) 

17.462 11.878 29 .340 

TERRITÓRIO D E RONDÔNIA 11.491 7.086 18.577 (1) 

7 .230 4V864 12.094 

F E R N A N D O D E N O R O N H A 236 98 334 

34 .486 .662 

(1 ) Dados referentes ao 2 ' trimestre de 1975. 
(2) Pelas informações do T R E incoincidem a soma dos eleitorados masculino e feminino com o total. 
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SUPREMO T R I B U N A L F E D E R A L 
JURISPRUDÊNCIA 

MANDADO DE SEGURANÇA N.° 20.014 
— DISTRITO F E D E R A L 

Requerentes: Aluísio de Aquino Andrade e outros. 
Requerido: ' E x m o . Sr . Presidente da República. 

E M E N T A — Mandado de segurança. Ser­
vidor estadual a serviço de "acordo" com a 
União. Ilegalidade de seu enquadramento pro­
visório embasado no art. 23, parágrafo único, 
da Lei 4.069-62. — Segurança negada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal, na con­
formidade da ata de julgamentos e notas taquigrá­
ficas, à unanimidade, negar a segurança. 

Brasília, 11 de junho de 1975. — Djaci Falcão, 
Presidente. —• Rodrigues Alckmin, Relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relator) 
— No presente mandado de segurança alegam cs 
impetrantes que em 17 de novembro de 1958, foi 
firmado termo de Acordo entre a União e o Estado 
de Minas Gerais, visando à realização de cursos per­
manentes no Instituto de Laticínios "Cândido Tostes", 
em Juiz de Fora . Os impetrantes, professores especia­
lizados, passaram a ministrar aulas nos cursos esta­
belecidos pelo Acordo, convocados e admitidos pelo 
executor dele, "ficando, em conseqüência e automa­
ticamente corno servidores públicos da U n i ã o . " E n ­
cerrado o acordo em 1962, permaneceram nas funções, 
remunerados pelo Ministério da Agricultura. E m 30 
de agosto de 1963 foram enquadrados provisoriamente 
na classe de "Professor de Cursos Isolados", peia 
Comissão de Classificação de Cargos Federais, com 
base no art. 23, parágrafo único, da Le i n 9 4.069-62. 
J á a essa época, possuíam mais de cinco anos de 
exercício nos cargos, recebiam pagamento à conta 
da verba de auxílio federal, contr ibuíam para o 
I P A S E . Fo i o Governo Federal o responsável pelas 
convocações e admissões. 

Mas o Decreto n 9 74.029-J4 os excluiu do serviço 
público da União . 

Fê-lo ilegalmente, diante do disposto no art. 23, 
parágrafo único, da Le i n 9 4.069-62 e do arft. 177, 
§ 2?, da Const i tuição Federal de 1967. Invocam os 
requerentes decisão "em caso semelhante", transcre­
vendo trechos de votos dos eminentes Ministros 
Evandro Lins e Silva, Djaci Falcão, Carlos Thompson 
Flores, Adalício Nogueira e Victor Nunes Leal, além 
de referências a pareceres. 

Concluem que têm direito iíquido e certo à esta­
bilidade e ao enquadramento definitivo com apoio nos 
textos legais invocados, além de direito de defesa, 
por terem sido demitidos sem terem sido ouvidos 
previamente. E querem ser restabelecidos na situação 
anterior ao impugnado Decreto n 9 74.029-74, "com 
todos os direitos e prerrogativas de funcionários pú­
blicos da União legalmente nomeados em suas fun­
ções", condenado o impetrado nas custas, honorários 
de advogado e demais cominações de direito (sic). 

Vieram as informações de fls. 136 que dizem, 
no essencial (fls. 136-138): 

"Aluísio de Aquino Andrade, Jàcob Fran-
k l in de Oliveira, Joaquim Rosa Soares, José 
Jorge de Araújo Alves, José Pedro Bontempo, 
Luiz da Silva Santiago, Mário Assis de Lucena, 
Miguel Arcanjo Fernandes Andrade e Synésio 
de Queiroz Silva impetram, junto ao Supremo 
Tribunal Federal, Mandado de Segurança contra 
ato do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública — Decreto n 9 74.029, de 9 de maio do 

corrente ano — que excluiu os impetrantes do 
enquadramento provisório do pessoal beneficia­
do pelo art. 23, parágrafo único, da Lei n ú m e ­
ro 4.069, de 11 de junho de 1962, sob a alega­
ção de ofensas a direitos líquidos e certos. 

Objetivam, portanto, os impetrantes, através 
daquele remedium júris, a anulação do aludido 
decreto presidencial e, em conseqüência, a ime­
diata reintegração nos respectivos cargos. 

No mérito, verifica-se, desde logo," que o 
art. 23, parágrafo único, da Lei n 9 4.069, de 
11 de junho de 1962, não garantiu, com toda 
liquidez, conforme enfatizam os interessados, 
qualquer direito que lhes amparasse o enqua­
dramento de que trata a Le i n 9 6.780, de 12 de 
julho de 1960, visto que o parágrafo único do 
citado art. 23 exige que os servidores contem 
ou venham a contar 5 (cinco) anos de efetivo 
serviço em atividade de caráter permanente 
o que, na espécie, ficou provado em desfavor 
dos suplicantes. 

De fato, essa expressão "atividade em ca ­
ráter permanente" não abriga, em qualquer 
hipótese, a presente pretensão e isto porque 
os requerentes estavam em atividade, previa­
mente, limitada no tempo — 5 (cinco) anos 
financeiros conforme se vê da cláusula sét ima 
do Acordo anexo, e, portanto, irrecusável o 
caráter provisório das atividades exercidas pelos 
requerentes. 

Não se pode, ainda, por outro lado, des­
conhecer que a Le i n 9 4.069-62, nesse mesmo 
artigo, como outra condição, exigiu, também a 
admissão no Serviço Público Federal, não bas­
tando, assim, a simples configuração do paga­
mento de uma gratificação para ensejar o be­
nefício do enquadramento. 

Essa gratificação, em verdade, não pode 
aqui, nem de leve, ser entendida, para os efeitos 
do enquadramento, como forma de admissão 
ou pagamento por admissão no Serviço Público 
Federal, visto que o pagamento percebido, a 
títuio de gratificação, pelos impetrantes cor-
respondia a uma vantagem acrescida ao venci­
mento pago pelo Estado de Minas Gerais. 

A existência, portanto, do vínculo emprega-
tício não está, sobejamente, provada e muito 
menos o efetivo exercício em atividade de ca­
ráter permanente, mormente quando os impe­
trantes não percebiam qualquer remuneração 
por prestação de serviço mensal e contínuo e 
sim, tão-somente, uma gratificação paga, por 
aulas dadas anualmente e não contínuas. 

Ressalte-se, ainda, nesta passagem, que o 
curso ministrado não visava a atender tarefas 
de determinado setor deste Ministério, mas, ao 
contrário, seu propósito era proporcionar, pr in­
cipalmente, meios para o aperfeiçoamento de 
retireiros, operários de fábrica de laticínios, i n ­
dustriais, etc. 

Provado está, desta forma, que o desem­
penho das atividades dos requerentes não se 
caracterizava como normalmente imprescindí­
veis a qualquer órgão desta Secretaria de Es­
tado, meramente concedente de um auxilio. 
O interesse maior, assim, era do próprio Estado 
de Minas Gerais e do Instituto de Laticínios 
"Cândido Tostes". 

Seria absurdo, portanto, por carência de 
pressupostos legais, reconhecer a administra­
ção, dentro dos limites da lei, aos interessados 
o direito para obtenção do enquadramento pre­
tendido . 

O enquadramento, assim, dos autores não 
existiu e em nome do interesse público e da 
moralidade administrativa foi fulminado pelo 
decreto presidencial, não havendo, na hipótese, 
dessa forma, como se falar em direito de defesa, 
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j á que a administração é competente para 
rever seus próprios atos, principalmente os 
nulos." 

A Procuradoria-Geral da República assim se ma­
nifestou às fis. 150: 

"Os impetrantes querem mandado de se­
gurança contra o ato presidencial que os ex­
cluiu, cem os respectivos cargos (Professor de 
Cursos Isolados — Ministério da Agricultura;, 
do enquadramento provisório do pessoal bene­
ficiado pelo art. 2a, parágrafo único, da Lei 
n 9 4.069-62 — Decreto n? 74.029, de 9-5-74. 
Apegarn-se, em síntese, à consideração de que, 
contando mais de cinco anos de serviço público, 
sua demissão, a que corresponderia a impug­
nada exclusão, somente poderia acontecer por 
meio de inquérito administrativo, amparados 
qiíe estavam pela estabilidade. 

As informações de fis. 135 louvam-se em 
pareceres administrativos que sustentam a plena 
legalidade do ato impugnado. Este se prestou 
a escoimar o ato primitivo de enquadramento, 
vicioso na sua nascença porque os ora impe­
trantes não reuniam os requisitos exigidos pela 
prefalada disposição legal. Eles sempre foiain 
servidores do Estado de Minas Gerais, e só 
nessa condição é que passaram à disposição do 
Acordo, firmado entre a União e o dito Estado 
para a realização de cursos no Instituto de L a ­
ticínios "Cândido Tostes", em Juiz de Fora, 
órgão estadual. Esse status de funcionários es­
taduais não se modificou por força do serviço 
prestado ao referido Acordo, como não o mo­
dificou o fato de perceberem do Acordo uma 
gratificação ext raordinár ia . 

No que pese aos precedentes invocados pelos 
impetrantes, estamos em que não há direito 
líquido e certo a ser protegido. Na realidade, 
a condição de servidor estadual portado pelos 
impetrantes, à data daquele enquadramento 
provisório, não lhes dava a proteção do art. 23. 
parágrafo único, da Lei n" 4.069-62, como equi-
vocamente então se reconheceu. Na forma da 
cláusula quarta do Acordo (fls. 29), os profes­
sores foram "fornecidos" pelo Governo do Es­
tado. Continuaram, portanto, vinculados a essa 
si tuação funcional para todos os efeitos, inclu­
sive a percepção de vencimentos, e a té mesmo 
a gratificação complementar que percebiam era 
paga pelo Instituto de Laticínios, se bem que 
com recursos fornecidos pela União (cláusula 
quinta). 

Assim, errônea foi a interpretação de que 
os ora impetrantes estivessem amparados pelo 
examinado dispositivo legal, destinado apenas 
os servidores ao "acordo" admitidos por conta 
da União, si tuação esta jamais aetioa pelos i m ­
petrantes. Desse modo, verificada a ilegalidade 
uo enquadramento provisório, à Administração 
nao rejtava alternativa, senão a analisada ex­
clusão e, por via de conseqüência, a insubsis-
tencia da condição de funcionário federal cor­
relata ao enquadramento que se desfez. 

De tudo isso, tem-se a plena legalidade do 
ato impugnado, que se fundou no indiscutível 
poder ae revisão reconhecido ã autorlaaae ad­
ministrativa. 

Isto posto, o parecer é contrário ao defe­
rimento ao pedido." 

É o rela tór io . 

VOTO 

O Senhor Ministro Rodrigues Alckmin (Relator) 
— Começo pela leitura do que tenho como relevante 
para o deslinde do caso, no "Acorao" a que se re­
lerem os impetrantes. 

Tratava-se de acordo pelo prazo de cinco anos 
entre a União e o Estado de Minas Gerais, com o 
fim de serem realizados cursos permanentes no Ins­
tituto de Laticínios "Cândido Tostes" em Juiz de 

Fora, para "retireiros, operários de fábricas de la t i ­
cínios, industriais, funcionários do Ministério da Agr i ­
cultura, etc." 

O Governo do Estado de Minas Gerais subme­
teria à aprovação do Ministério da Agricultura uma 
relação dos cursos a serem insti tuídos. A União con­
tribuiria com uma dotação de seiscentos mil cru­
zeiros, dotação que seria entregue ao Instituto de 
Laticínios "Cândido Tostes" para o que o Governo 
do Estado de Minas Gerais faria a devida delegação 
O Governo do Estado de Minas, por intermédio do 
Instituto, forneceria o material escolar, de consumo, 
professores e auxihares necessários. E nos termos da 
cláusula quinta, "os recursos fornecidos pela União 
seriam empregados "exclusivamente no pagamento 
das despesas aos cursos permanentes a que se referem 
as cláusulas anteriores, não podendo o pagamento 
de gratificação dos professores ultrapassar a trinta 
por cento desses recursos." 

Ora, como de evidencia, os professores de tais 
cu-sos, fornecidos pelo Estado de Minas Gerais, náo 
se qualificavam como serviaores ou íuncionários fe­
derais. O Governo Feaerai nao os nomeara nem 
contratara. Não delegara (nem podia fazê-lo) ao 
Governo do Estado ou â direção ae um Instituto de 
Laticínios poder para nouieur ou contratar servido­
res feaerais. Não assumira a responsabilidade pelo 
pagamento de vencimentos ou saiancs. Avençara, 
tao-somente, fornecer uma verba anual, a ser entre­
gue ao Estado e, por delegação aeste, ao próprio 
instituto ae Laticínios "Cândiao Tostes", para aten-
aer às despesas dos cursos. E com a expressa res­
trição de o Instituto não poder destinar mais que 
trinta por cento dessa verba à gratificação de pro­
fessores. 

O Diretor do Instituto, como se vê de fls. 37 a 
54, outorgou uma gratificação anual aos professores, 
acrescentando, em alguns recibos, que a gratificação 
fora dada às expensas do crédito federal. 

Repito: Impossível é admitir que professores for­
necidos pelo Estado, percebendo gratificações pagas 
a critério de diretor de Instituto que nào é órgão 
federal, fossem funcionários ou servidores federais, 
peio só fato de o Governo Federal conceaer ao Es-
taao uma veroa para a realização dos cursos. 

A Lei n" 3.780-60, que dispôs sobre a classifica­
ção ae caigos ao serviço CJVLI ao .rouer executivo, 
ao cuiaar ao enquaaranrento, uetermmou em seu ar­
tigo la : "i-áta iei aorange <A situação aos atuais run-
ciuiiaiios, aos extranuiueiaiios amparaaos peios ar­
tigos lò e là do Ato aas Disposições constitucionais 
' i i a i i s i tonas ou peia Le i n^ z.za% ae a ae agosto ae 
19o4, e peio art-. Züi aa Le i w 1.711, ae zS ae outu-
Dro ae i\toz, ou pessoai a eles equiparados, os çuais, 
com as reasaivas previstas na presente lei, passam 
para todos os eieitos a categoria ae i urieionários." 

Bem de ver que este texto legal em nada diria 
com os impetrantes, que não eram servidores federais. 

O parágrafo único, do art. 23, da Lei n? 4.069-62 
dispôs: "Os servidores que contem ou venham a 
contar os cinco anos de efetivo exercício em ativi-
aaae de caráter permanente, admitidos a t é a data 
aa presente lei, qualquer que seja a forma ae aa-
missao ou pagamento, ainda que em regime de con­
vênio ou acorao, serão enquaarados nos termos ao 
art. 19 da Le i n> 3.780, de 12 de julho de 1960." 

Também considero evidente que esse dispositivo 
em naaa aizia com os impetrantes. IN ao eram eres, 
como claramente visto, t>er/idoies da União, eram 
proiessores iorneciaos peio Estaao ae Minas Gerais 
e gratificados pelo instituto de Laticínios "Cânaiao 
Testes". Nao eram aamitiüos em ativiaade ae ca­
rá ter permanente pela União, mas designados ou 
iorneciaos peio Estado, a u m ae ministrarem cursos. 
Nao eram admitidos ou pagos pela União, em con­
vênio ou acorao: o Governo aa União somente con-
ceaeu, peio acordo, determinada verba ao üstaáo, 
que a aeiegou ao Instituto, inadmissível, assim, o 
enquadramento üe tais professores fornecidos â re­
velia aa União, pelo Estado; gratificados pelo Inst i­
tuto (com a só restrição constante ao convênio, ae 
náo poderem as gratiiicações exceder a trinta por 
cento da verba, restrição obviamente inadmissível se 
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a remuneração fosse feita pela União) , e de todo 
estranhos ao serviço federal. 

Nenhuma aplicação encontrava, portanto, aos i m ­
petrantes, o disposto no art. 23, parágrafo único, da 
Le i n 9 4.069-62. 

Assim, o "enquadramento provisório" feito pela 
Comissão de Classificação de Cargos, ao abranger 
a s i tuação dos impetrantes, foi ilegal, e a Resolução 
Especial n 9 174, também com relação aos impetrantes, 
não podia permanecer. O Decreto n 9 74.029, ao 
excluir do enquadramento as situações que nele não 
deviam figurar, restabeleceu o cumprimento da l e i . 

Não h á falar, portanto, em estabilidade dos i m ­
petrantes, nos termos de preceito constitucional, ou 
em enquadramento, porque não eram servidores fe­
derais. Não h á falar em direito de defesa, porque 
não se lhes aplicou pena alguma de demissão. E 
nenhuma é a ofensa a direito líquido e certo dos 
impetrantes. 

Quanto a paradigmas apontados, ako vejo qual­
quer semelhança com a presente espécie. No M a n ­
dado de Segurança n 9 18.908, de que relator o emi­
nente Ministro Djaci Falcão, se frisou que havia 
um acordo para trabalhos de interesse do Estado e 
da União, dirigidos por um executor, "investido da 
qualidade de delegado das partes, sendo designado 
pelo Ministério da Agricultura". Ora, aqui, o Es ­
tado é que tomou a seu cargo a realização dos cursos, 
limitando-se a União ao fornecimento de uma verba 
global. A União não designou qualquer "executor do 
acordo", nem delegou ao diretor do Instituto poder 
algum. 

E se — friso novamente — os impetrantes não 
eram servidores da União, que vínculo algum de ser­
viço manteve com os impetrantes — o errôneo en­
quadramento dito "provisório" nenhum direito po­
deria outorgar-lhes. Corrigir a ilegalidade cometida 
a dano dos cofres da União, como o fez o ato i m ­
pugnado excluindo esse indevido enquadramento, foi 
legí t imo. 

E nego, pelo exposto, a segurança. 

E X T R A T O D A A T A 

Mandado de Segurança n 9 20.014 — D F — Re­
lator: Ministro Rodrigues Alckmin — Requerentes: 
Aluísio de Aquino Andrade e outros — Requerido: 
Exmo. S r . Presidente da República. 

Decisão: Indeferido, unanimemente. Falou pelos 
requerentes a D r a . Maurina Vilaça Vargas. — P le ­
nário, 11-6-75. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Fa lcão . 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Eloy da 
Rocha, Thompson Flores, Bilac Pinto, Antônio Neder 
Xavier de Albuquerque, Rodrigues Alckmin, Leitão 
de Abreu e Cordeiro Guerra. Procurador-Geral da 
República, o Professor José Carlos Moreira Alves. 

A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N.° 65.432 
— S Ã O P A U L O 

Agravante: Jofre Teixeira de Carvalho. 
Agravados: Conselho Superior da Magistratura, 

Estado de São Paulo e Jacintho Guglielmi. 

D E S P A C H O D O SR M I N I S T R O - R E L A T O R 

Despacho: A controvérsia não extravasa dos 
limites da aplicação do direito local (Súmula 280). 
Ainda que fosse de considerar-se a questão da equi­
valência, a que se poderia chegar pela via da inter­
pre tação extensiva do Código Eleitoral, entre as 
funções de Escrivão e de preparador eleitoral, não 
se poderia negar ser razoável a interpretação oposta 
(Súmula 400). 

Nego seguimento ao agravo. 
Brasília, 11 de setembro de 1975. — Xavier de 

Albuquerque, Ministro-Relator. 

ACÓRDÃO D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA — S P 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de M a n ­
dado de Segurança n 9 232.646, da Comarca de São 
Paulo, em que é impetrante Jacintho Guglielmi e 
impetrados o Egrégio Conselho Superior da Magistra­
tura e a Fazenda do Estado de São Pauio, sendo 
litisconsorte Jofre Teixeira de Carvalho: 

Acordam, em Sessão Plenár ia do Tribunal de 
Justiça, por maioria de votos, conceder a segurança. 

Custas na forma da le i . 
Jacintho Guglielmi habilitou-se no concurso para 

preenchimento dos Décimo Quinto e Vigésimo Sexto 
Cartórios de Notas da Capital, havendo sido classi­
ficado em sexto lugar, com treze pontos. 

Recorreu ao Egrégio Conselho Superior da Magis­
tratura pela não contagem de um ponto relativo ao 
exercício interino do cargo de serventuário por mais 
de três anos. Diz ainda haver reclamado sobre a 
contagem de um ponto ao candidato Jofre Teixeira 
ae carvalho, a título de serviço prestado à Justiça 
Eleitoral, em ofício anexo a cartório pelo prazo de 
dois anos. Todavia desse recurso o Colendo Conselho 
não teria tomado conhecimento. 

Desatendido na instância administrativa, ingres­
sou ele com o presente mandado de segurança com 
dois objetivos: 

l 9 ) o de contagem de um ponto, nos termos do 
Decreto-lei n 9 159, art. 20, parágrafo único, item 99, 
e concernente ao "exercício interino, peio candidato, 
do cargo ae serventuário, durante três anos conse­
cutivos ou n ã o " . 

29) o cancelamento do ponto atr ibuído a Jofre 
Teixeira de Carvalho "por serviço prestado, como 
servidor da justiça, à Just iça Eleitoral, em ofício 
anexo a cartório estadual peio prazo de dois anos, 
nos termos do art . 18, § 29, da Le i Federal n 9 1.164, 
de 24 de julho de 1950, ou outra lei posterior equi­
valente" (Decreto-lei n 9 159, art. 20, parágrafo 
único, item 79) . 

No tocante à primeira pretensão, o critério aco­
lhido pela comissão e pelo Egrégio Conselho fora 
o de contar o tempo de exercício em cargo vago, 
deixando de incluir o de substituição ao titular, por 
férias, licença ou afastamento. 

Entende o impetrante não representar o pensa­
mento do iegislaaor a distinção entre interiniaade e 
substituição. A propósito argumenta longamente com 
as leis precedentes e anota ainda a impossibilidade 
de realizar-se a hipótese de exercício por vacância 
pelo espaço longo de três anos, ante o regime de 
Dreve provimento estabelecido peio Decreto-lei n" 159. 

Relativamente à segunda pretensão destaca que 
o ponto atr ibuído a Joire Teixeira ae Carvaino pre-
juaicara ao impetrante, assim interiorizado para o 
sexto lugar. E o ponto conferiao ao citado candi­
dato descaoena. O Decreto-lei n 9 159 em seu ar­
tigo 20, parágrafo único, item 79, conierira um ponto 
a quem nouvesse exercido o cargo de escrivão elei­
toral pelo prazo de dois anos. A remissão à Le i 
Federal n 9 1.164, art. 18, § 29, não deixaria dúvidas 
a propósito. No entanto, o canaidato Joire apenas 
exercera a função de preparador eleitoral, encargo 
bastante diverso. 

Com outorga da liminar, se processou o pedido. 

O Egrégio Conselho defendeu o seu ato. Mostrou 
constituir critério seu assente o de só contar o tempo 
de exercício em vacância, pois interiniaade nao se 
confunae com exercício em substi tuição, .for outro 
lado, o canaidato Joire era serviaor de justiça e 
como tal prestara serviços à Jus t iça Eieítorai, em­
bora como preparador. A Le i Federal n 9 4.737, ae 
1965, art. 63, atr ibuirá em seu art . 63, inciso 99, 
ao preparador: "praticar todos os atos que as ins­
truções para alistamento do Tribunal Superior E le i ­
toral atribuírem ao escrivão eleitoral", aenao essa 
lei posterior equivalente e náo havendo o Decreto-lei 
n 9 159, de 1969, empregado o vocábulo "serventuário" 
e sim a expressão mais ampla "servidor da jus t iça" 
abrangeria a hipótese de um servidor de justiça como 
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Jofre que como preparador dedicara serviços à Justiça 
Eleitoral. 

E m passo imediato, interveio no feito Jofre T e i ­
xeira de Carvalho. 

A fls. 135 emitiu a douta Procuradoria-Geral 
de Justiça parecer, no sentido favorável ao impe­
trante apenas no tocante à segunda pretensão. 

Havendo sido decidido pelo Plenário mandado 
de segurança impetrado pelo candidato Antônio A l ­
bergaria Pereira, e concernente ao mesmo concurso, 
juntou-se, por determinação do presente relator, xero-
cópia do aludido julgamento. 

Facultada a manifestação dos interessados a final 
a douta Procuradoria-Geral da Justiça, em face do 
decidido no writ de Antônio Albergaria Pereira, re­
tificou o parecer precedente, para opinar também, 
nessa parte, peia concessão da segurança. 

Assim relatado, passa-se a julgamento. 
No tocante à contagem de ponto pelo exercício 

interino, pelo candidato, do cargo de serventuário 
durante três anos consecutivos ou não, a matér ia 
se apreciara pelo Plenário em mandado de segu­
rança interposto no mesmo concurso onde o ora 
impetrante se classificou. 

O Plenário entendeu fazer jus a um ponto o can­
didato que haja exercido por três anos o cargo de 
serventuário, seja por vacância, seja por substituição 
ao respectivo titular. 

O aresto ali proferido se apresenta insusceptíve.1. 
de reexame. 

Definitivamente se atribuiu no concurso um ponto 
a candidato por exercício, por três anos, seja por 
substituição, seja por vacância. 

Ora, não seria admissível, no mesmo concurso, 
dois critérios na apreciação de idêntico titulo. 

Frisou muito bem a douta Procuradoria-Geral de 
Just iça : 

"Não seria justo que em um mesmo concurso, 
viessem a sei adotados dois critérios diferentes ao 
julgamento! Dois critérios diferentes de julgamento, 
e m D o r a tendo o mesmo objeto, tiveram relatores d i ­
ferentes, cada um deles esposando opinião diversa, 
variando, por outro lado, por força ae afastamento 
dos respectivos titulares, a composição do tribunal, 
com a presença de outros substitutos que não foram 
os que tomaram parte no primeiro julgamento. 

"Parece-nos que isso ir ia comprometer funda­
mentalmente a finalidade da lei, que, ao entregar ao 
Judiciário o processamento dos concursos para o pre­
enchimento aas serventias, teve por fim dar á solu­
ção ao problema uma decisão alta e sobretudo justa" 
Uís. 224 e segs.) . 

Num concurso a avaliação de títulos por pontos 
deve ser objetiva e imparcial. 

Inadmissível que idêntico título valha pontos para 
um candidato e nao vaiha para outro. 

Daí por que em concurso os títulos, para pontos, 
devem ser fixados objetivamente e de modo uniforme, 
a garantir imparcialidade (cf. a propósito Ferrari, 
"II Procedimento Costitutivo dei Rapporto d i Pubbiico 
Impiego", p á g . 270 e segs.) . 

Pois bem, neste concurso, por decisão judicial, se 
atribuiu a determinado candidato um ponto por exer­
cício, por três anos, em serventia, por substituição 
ou in têr in idade. 

Quebraria c critério imparcial e uniforme que o 
mesmo título não valesse para outro candidato, em 
idêntica s i tuação. 

N a espécie, o impetrante possui os três anos, so­
mados os períodos de substi tuição. Sobre o tempo 
de serviço, aliás, não houve impugnação da auto­
ridade coatora. 

Assim, aqui a segurança merece acolhida. 

Também na segunda pretensão. 

O art. 20, parágrafo único, inciso 79, do Decreto-
lei n 9 159 se acha dessa forma redigido: 

"Serviço prestado, como servidor da Justiça, à 
Justiça Eleitoral, em ofício anexo a cartório esta­
dual, pelo prazo de dois anos, nos termos do art . 18, 
§ 29, da Le i Federal n 9 1.164, de 24 de julho de 1950, 
ou outra lei posterior equivalente — um ponto." 

Pois bem, o dispositivo a que faz remissão da 
Lei Federal n 9 1.164 só concerne a escrivão eleitoral. 

A r t . 18, § 2?: 
"O juiz indicará o escrivão para o serviço elei­

toral nas varas em que houver mais de um ofício, 
devendo, porém, cada um servir por dois anos rota­
tivamente." 

Sem dúvida se afigura que a outorga de um 
ponto exclusivamente beneficia ao escrivão eleitoral 
e não a outros auxiliares da Just iça Eleitoral . 

Se o Decreto-iei n 9 159 quisesse igualmente con­
templar aos preparadores teria também se referido 
aos arts. 21 e 22 da Le i Federal n 9 1.164, de 1950: 

A r t . 21: 
"Nos distritos de paz ou povoados distantes da 

sede do juízo eleitoral ou de difícil acesso, serão 
designados juizes preparadores para auxiliar o ser­
viço eleitoral, mediante representação de partido po­
lítico ou de juiz eleitoral." 

Ar t . 22: 
"O juiz preparador será escolhido entre as pessoas 

de melhor reputação e independência moral da loca­
lidade, de preferencia a autoridade judiciária local, 
nos termos da Le i de Organização Judiciária do Es­
tado . " 

Ora, o Decreto-lei n ' 159 não fez referência a . 
tais artigos da lei eleitoral. 

Visou pois unicamente o escrivão eleitoral, vale 
dizer, o escrivão designado pelo Juiz para desempe­
nhar tais funções pelo prazo de dois anos. 

E não há equivalência entre o citado serventuário 
eleitoral e o juiz preparador, cujas atribuições se 
definiu no art . 25 aa Le i Federal n° 1.164, ae 1950. 

E m conclusão: o impetrante merece ser atendido 
nos dois objetivos pleiteados no writ. 

E nesse sentido, concede-se a segurança. 
São Paulo, 27 de novembro de 1974. — Carmo 

Pinto, Presidente. — Lajayette Salles Júnior, Re­
lator. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DO DESEMBARGADOR 
DIMAS R. DE ALMEIDA 

1. No tocante ao primeiro fundamento da con­
cessão desta segurança, meu ponto de vista j á se 
encontra externado na declaração de voto constante 
do V . Acórdão certificado às fls. 206, e que foi 
erigido em motivo para a concessão deste wrii. 

Como acentuei nessa declaração de voto, o enten­
dimento deste Tribunal não favorecia, a té então, ao 
impetrante; e isto não poderia constituir, agora, ante 
apenas um julgamento isolado, razão bastante para 
a concessão desta segurança. O mesmo argumento 
invocado pelo douto parecer da Procuradoria-Gerai 
da Just iça, não justifica a mudança de orientação 
anterior, pena de se ter injustiçaao aos anteriores 
impetrantes. O julgamento constante de fls. 206 
teve o pronunciamento de cmco Substitutos; e o atual 
logrou vencer com a participação de dezessete Subs­
titutos, quase a maioria absoluta dos componentes 
do Tribunal . 

A concessão da segurança teve, assim, como con­
seqüência a variação acentuada da composição do 
Tribunal; como também importará, data venia, em 
transformar em argumento jurídico a conclusão de 
que um erro justifica outro, e que dois erros for­
marão um acerto. O critério da imparcialidade na 
apreciação das pretensões, agora invocado, também 
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servirá, no futuro, conforme a composição do T r i -
ounai, a que se retorne ao anterior entenaimento 
que aesacornia seguranças com o mesmo ooje t iv 

2. Relativamente ao segundo fundamento, o da 
contagem de um ponto ao htisconsorte passivo, nao 
se me aiigurou um erro. Admite-o a interpretação 
por iorça cie compreensão, dos dispositivos do co -
uigo Eleitoral e da L e i n 9 159-69. 

O vigente Código Eleitoral, Le i n 9 4.737, de 15 
de juiho ae 1965, em seu art. 35, inciso V i r , aeixa 
ao pruaente arDi tr io ao Juiz Eleitoral a indicação 
e nomeação para as funções de preparador eleitoral, 
rvaaa impeae, ao contrario aemonstra pruaencia e 
mciuor e^coina ao Juiz Eleitoral, inaicar para iunçóes 
que tais, um serviaor aa justiça comum, que nao 
coteja servinao como escrivão eleitoral. 

A interpretação extensiva, que tem seu ponto 
forte no are. 3<a da lei eleitoral vigente, ao con-
jiderar de relevância o serviço püDiico eleitoral, 
admite se alargue o âmbito do art. 20, n 9 7, aa Le i 
n v 159, que pode, peneitamente, ser inteipretaao 
como concedendo um ponto ao serviço prestaao na 
conaição de servidor ae justiça, seja como escrivão 
eleitoral, seja em outra iunçao, como a de prepa­
rador . 

3. Por tais motivos não concedi ao impetrante 
um ponto por uma interinidade que jamais exercou 
— pois o que fez foi substituir segundo a norma regai 
apncavei; e não o favoreci, ainda, com a ablaçao 
ae um ponto concedido, a meu entenaer acertaaa-
mente, a outro interessado que realmente exerceu 
lunçoes eleitorais consiaeraaas de relevância. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
JURISPRUDÊNCIA 

APELAÇÃO E M MANDADO DE SEGURANÇA 
N.° 75.471 — SÃO PAULO 

Relator: O Exmo. Sr . Ministro Armando Ro-
lemberg. 

Recorrente, ex officio: Juízo Federal da 9? Vara . 
Apelante: José Geraldo de Oliveira. 
Apelada: Fundação do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Es ta t í s t ica . 

E M E N T A 

Exercício do mandato gratuito de vereador. 
A Constituição, no art. 104, § 39, ao assegurar 
ao luncionário público as vantagens do seu 
cargo nos dias em que comparecer às sessões 
da Câmara, não veda a sua lotação em cidade 
próxima àquela onde é vereador, desde que seja 
possível o exercício do mandato. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Terceira Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por unanimidade, negar provimento ao re­
curso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de l e i . 
Brasília, 5 de maio de 197o. — Ministro Armando 

Rolemberg, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 
O Exmo. Senhor Ministro Armando Rolemberg 

(Relator) — José Geraldo de Oliveira ocupava o cargo 
de Agente de Estat ís t ica F-14, em Santa R i t a do 
Passa Quatro, São Paulo, e, ao mesmo tempo, exercia 
o mandato de vereador, eleito que fora para o pe­
ríodo compreendido entre l 9 de fevereiro de 1973 
a 31 de janeiro de 1977. A agência do I B G E na 
cidade referida foi fechada, e, por isso, lotado dito 
funcionário em Casa Branca, situada próximo, situa­
ção com a qual não se conformou requerendo man­
dado de segurança . Argumentou com o art . 250, 
§ 2 9, da Le i n 9 1.711-52 e pediu que lhe fosse ressal­
vado o direito de permanecer residindo e com do­
micílio em Santa R i t a do Passa Quatro, enquanto 
durasse o exercício da vereança, sem perda dos d i ­
reitos e vantagens 'nerentes a seu cargo público. 

Prestadas informações a segurança foi indeferida, 
o impetrante agravou, e, em desfavor de seu recurso, 
manifestou-se nesta instância a Subprocuradoria. 

É o relatório. 

VOTO 

O Exmo. Senhor Ministro Armando Rolemberg 
(Relator) — Dispõe a Constituição no seu art. 10*, 
§ 39, que "o funcionário municipal investido em man­
dato gratuito de vereador fara jus à percepção de 
vantagens de seu cargo nos dias em que comparecer 
ás sessões da Câmara" , do que decorre que, ao ve­
reador na si tuação descrita, somente é assegurado 
o direito de freqüentar, sem prejuízo, as sessões do 
órgão legislativo. 

Ora, ao prestar informações, a autoridade impe­
trada, o Delegado do I B G E em São Paulo, mostrou 
que o impetrante não estava impedido de exercei 
o mandato de vereador, esclarecendo: 

"José Geraldo de Oliveira era lotado na 
Agência de Santa R i t a do Passa Quatro, onde 
reside, foi lotado na Agência de Coleta de Casa 
Branca porque a Agência Municipal de Santa 
Ri ta do Passa Quatro foi fechada; foi eleito 
vereador à Câmara Municipal ae Santa Ri ta 
do Passa Quatro e agora quer saber "como 
pretende o. Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística solucionar a si tuação", uma vez que 
o art. 250, da Le i n 9 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, em seu •§ 2 9, veda expressamente a 
transferência ex officio de servidor investido 
em cargo efetivo, desde a expedição do diplo­
ma a té o término do mandato. 

Pois bem, lotado em Casa Branca, como 
se disse, conta o servidor com linhas regula-
res de transporte coletivo, como consta às loinas 
06, quais sejam: 

a) Santa Ri ta do Passa Quatro para Casa 
Branca, às 6,30 e 9,00 horas, aí chegando 
as 8,03 e 10,30 horas, respectivamente; 

b) Casa Branca para Santa Ri ta do Passa 
Quatio às 16,40 horas — horário único — aí 
cnegando às 18,10 horas. 

Assim, poderá o servidor, lotado em Caõa 
Branca, utilizar-se do ônibus que parte da loca­
lidade às 16,40 horas e chegar em Santa Ri ta 
do Passa Quatro às 18,10 horas, com tempo 
suficiente para participar das reuniões da Câ­
mara Municipal que se iniciam às 20,00 horas, 
nas primeiras e terceiras segundas-feiras do 
mês . 

Todavia, deverá o servidor ficar dispensado 
do ponto em tais dias — 1? e 3? segunda-feira 
do mês — enquanto vigorar seu mandato de 
vereador — período de 1-2-73/31-1-77." 

De outro lado não h á como admitir-se haver sido 
ofendido o disposto no art. 250, § 29, da Le i n ú m e ­
ro 1.711-52, pois não foi o impetrante removido ou 
transferido de uma para outra agência e sim lotado 
na agência mais próxima a Santa Ri ta do Passa 
Quatro porque extinta aquela a té então existente na 
mesma cidade. 

Nego provimento ao recurso. 
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E X T R A T O D A A T A 

Apelação no Mandado de Segurança n 9 75.471 — 
SP — Relator: Senhor Ministro Armando Rolemberg 
— Remetente, ex officio: Juiz Federal da 9 a Vara — 
Apelante: José Geraldo de Oliveira — Apelada: Fun ­
dação do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística — Advogados: Drs. Antônio Moacyr de Frei ­
tas Braga e Newton Gonçalves Rabello. 

Decisão: Por unanimidade negou-se provimento 
ao recurso. Usou da palavra pelo apelado o Doutor 
Sully Alves de Souza (em 5-5-75 — 3? Turma) . 

Os Senhores Ministros Néri da Silveira e Aldir 
Passarinho votaram com o S r . Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Exmo. S r . Ministro Armando 
Rolemberg. 

REMESSA "EX OFFICTO" N.° 39.984 — SAO 
PAULO 

Relator: O Senhor Ministro Décio Miranda. 
Remetente, ex officio: Juízo Federal da 4? Vara . 
Partes: Fernando Sãenz Savasini, representado 

por seu pai e União Federal. 

E M E N T A 

Nacionalidade. Ê brasileiro nato. mas de­
pendente de futura residência no Brasil e ovção, 
o nascido no estrangeiro, de pai brasileiro ou 
m.ãe brasileira, não estando estes a serviço do 
Brasil, ainda que registrado no Consulado do 
Brasil ou outra revarticão brasileira comveten-
te no Exterior. Interpretação do art. 145, I, c, 
da Emenda Constitucional v? 1, de 1969. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em aue 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribunal Federal de 
Recursos, por maioria, dar provimento parcial ao 
recurso, na forma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas, como de le i . 
Brasília, 6 de agosto de 1975. — Ministro Ama-

rilio Benjamin, Presidente. — Ministro Décio Mi­
randa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Décio Miranda (Relator) — 
A sentença, do Juiz Federal D r . Márcio Antônio 
Inacarato, com apoio do Doutor Procurador da Re­
pública em São Paulo e da Subprocuradoria-Geral 
nesta Instância, deferiu a transcrição, no Registro 
Civi l , do termo de nascimento do menor Fernando 
Sãenz Savasini, ora residente com seus pais em São 
Paulo, nascido no estrangeiro em 5-5-69, de pais bra­
sileiros, não estando estes a serviço do Brasil , tendo 
sido registrado o nascimento no Consulado do Bras i l . 

É o relatório. 

VOTO 

Com ligeiras alterações de redação sobre a Cons­
tituição de 1967, dispôs a E . C . n 9 1, de 1969, nc 
art. 145, n 9 I, c, que são brasileiros 

"os nascidos no estrangeiro, de pai brasi­
leiro ou mãe brasileira, embora não estejam 
estes a serviço do Brasil, desde que registrados 
em repart ição brasileira competente no exterior 
ou, não registrados, venham a residir nó terri­
tório nacional antes de atingir a maioridade; 
neste caso, a lcançada esta, deverão, dentro de 
quatro anos, optar pela nacionalidade brasi­
l e i r a . " 

Aparentemente, tratar-se-ia de inovação profun­
da em relação à Carta de 1946. 

Estaria, ai estabelecido novo caso ds nacionali­
dade brasileira para os nascidos de r>ai brasileiro ou 
mãe brasileira no Exterior: embora não estanco estes 
a serviço do Brasil, seria brasileiro nato o filho, i n ­
dependentemente de aualauer outra, condição, desde 
aue resristrado em repart ição brasileira competente 
no Exterior. 

^ s a hiDótese. ao lado õa ou t r í do mesmo inciso, 
do filho nascido nas mesmas condições mas n ã e T".-
p-icf.rado na repart ição brasileira, teria tratamento 
diferente. 

Na primeira, haveria nacionalidade brasileira or i -
Erinária absoluta. No segundo, nacionalidade brasi­
leira condicionada à futura vinda para residência no 
Brasil antes de atingida a. maioridade e. a lcançada 
e=ta. à manifestação de opção pela nacionalidade bra­
sileira . 

Seriam dois casos diversos. Num. a nacionalida­
de brasileira reconhecida desde o nascimento, sem 
dependência de preenchimento de condições futuras. 
No outxo a, nacionalidade dependente de oncão. obser­
vada, ainda, a condição da vinda para o Brasil antes 
de atingida a maioridade. 

O caso dos autos ê da primeira espécie. 
O menor iá seria brasileiro nato. indeuendente-

.nente de quaiauer outra condição ou manifestação. 
Essa. a interpretação aue resultaria, prima facie, 

da ambígua redação do texto. 
Dá-se. porém, aue tal entendimento não se con­

f i rma com os princípios «ue norteiam o sistema bra­
sileiro sobre nacionaiMade, que se relacionam c,">m 
a doutrina do jus soli. 

Compreende-se que seja brasileiro nato. inde­
pendentemente de oocão, o nascido no estrangeiro, 
de nai ou mãe brasileira, estando os pais a serviço 
do Bras i l . 

Nesse caso. o nai ou a mãe estão no estraneeiro 
em conseaüência de sua vinculação ao Brasil, através 
do serviço que exercem. 

O nascimento no estrangeiro foi imposição dessa 
circunstância, e não resultado de absenteísmo, des-
relacionamento com o país de origem, ou interesse 
privado. 

Presente, assim, na origem, elemento de ligação 
ao solo pátrio, o nascido nessas condições é brasi­
leiro nato. indenendentemente da realização de qual­
quer outra condição. 

J á o mesmo não ocorre com o nascido de pai 
brasileiro ou mãe brasileira que não se achavam no 
Exterior a serviço do Bras i l . 

Não há. no nascimento, outro elemento de ligação 
com a nacionalidade brasileira senão o decorrente 
do princípio do jus sanguinis. 

A situação é a mesma quer se registre a cr iança 
na repart ição brasileira no Exterior, quer não se 
registre. Essa é providência dos pais. aue nada acres­
centa à condição da nacionalidade pelo sangue, que 
o Brasil não adota. 

í : preciso, pois, tanto no caso de registro no Con­
sulado, quanto ao caso de registro fora dele. que, 
para integrar na relação um elemento filiado ao 
sistema do jus soli, o indivíduo venha realizar outra 
ou outras condições, que o vinculem ao país da dese­
jada nacionalidade. 

Essas condições são as mesmas, numa ou noutra 
modalidade do registro de nascimento: que o nascido 
venha residir no território nacional antes de atingir 
a maioridade e, alcançada esta, opte pela naciona­
lidade brasileira. 

Assim, a expressão "neste caso", do texto cons­
titucional, deve ser interpretada como referida ao 
caso do inciso c, em suas modalidades, e não apenas 
ao caso consistente na primeira modalidade 

j O registro no Consulado (ou em outra repart ição 
brasileira competente no Exterior) não poderia ter 
a significação decisiva de determinar, por si só, a 
nacionalidade brasileira, cabendo, de resto, acentuar 
que as autoridades do país do nascimento não pres­
cindem do registro local, feito compulsoriamente 
através de comunicação das maternidades e clínicas. 
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Assim, um indivíduo, nascido no estrangeiro, com 
registro de nascimento feito concomitantemente no 
Consulado brasileiro e na repart ição local, se outra 
qualificação não se lhe exigisse, ficaria em condições 
de invocar, simultaneamente, as duas cidadanias. 

E m casos semelhantes, os requerentes, entre outros 
argumentos, que implícita ou explicitamente são con­
trariados neste voto, levantam este: por que motivo 
deveriam preocupar-se cs pais brasileiros de cr iança 
nascida no estrangeiro em registrar o nascimento 
na repar t ição brasileira no Exterior, se, tomando ou 
não tal providência, a opção futura seria obrigatória? 

A isso respondo que o registro do nascimento no 
Consulado brasileiro facilita materialmente a futura 
t ranscrição no Brasi l e, conseqüentemente, a futura 
opção. 

O que não me parece possível, em suma, é que 
a condição definitiva da pessoa, como cidadão deste 
nu daquele país, possa ficar na dependência de uma 
providência tão anônima como o assento neste ou 
naquele car tór io de registro, a traduzir, muitas vezes, 
fatores sem maior significação, como a dis tância em 
que se verifica o nascimento em relação à sede de 
consulado. 

É certo que outra foi a solução dada por esta 
mesma Turma no Recurso de Nacionalidade n 9 386, 
em que o S r . Ministro Godoy Ilha, com a adesão 
do voto do Sr . Ministro Armando Rollemberg e do 
meu próprio, afirmou ser brasileiro nato, indepen­
dentemente de opção, o nascido no estrangeiro de 
pais brasileiros e cujo registro de nascimento foi 
feito no Consulado Brasileiro. 

O caso foi julgado na sessão de 9-6-70, quando 
eu ainda não atentara mais profundamente para o 
problema, tendo, mesmo, suscitado de mim o propó­
sito de reexaminá- lo . 

Fo i o que fiz, chegando a solução oposta, a partir 
do julgamento do Recurso de Nacionalidade n 9 641 
na sessão de 30-8-71". 

Depois, no mesmo sentido me pronunciei, sempre 
com acolhimento da Colenda 2° Turma, no julga­
mento de outros Recursos de Nacionalidade. 

Encontra apoio, este modo de ver, na lição de 
Haroldo Valladâo, a dizer que a "redação pouco 
feliz", com a novidade "registrados em repart ição 
brasileira competente no exterior, ou não registra­
dos", "não alterou o princípio, não dispensou os dois 
requisitos básicos, da residência no Brasil a té a maio­
ridade, e da opção dentro de quatro anos". (Direito 
Internacional Privado, 2 a ed., 1970, p . 294). 

Pelo que acabo de expor, o meu voto é no sentido 
de reformar, em parte, a sentença para que a trans­
crição do assento de nascimento do requerente seja 
feito em cará te r provisório, sujeito a futura confir­
mação por opção definitiva do interessado pela na­
cionalidade brasileira, tudo nos termos do art. 4 9 da 
Lei n 9 818, de 18-9-49. e art. I 9 da Le i n 9 5.145. de 
20-10-66. 

VOTO (VENCIDO) 

O Senhor Ministro Jarbas Nobre — Data venia 
do Ministro Décio Miranda entendo que filho de 
brasileiro, nascido no exterior, Tegistrado em repar­
tição consular brasileira, é brasileiro nato. 

Nesse sentido me manifestei por ocasião do j u l ­
gamento do Recurso de Nacionalidade n 9 1.168. 

Juntarei cópia desse voto. 
O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao exami­

nar pedido de t ranscr ição de nascimento de fi lha de 
pai brasileiro, nascida no estrangeiro e registrada no 
Consulado de Nova York, conheceu do Recurso Ext ra ­
ordinár io interposto pela interessada, que tomou o 
n 9 75.313, a ele tendo dado provimento. 

O Relator, Ministro Bilac Pinto, adotou em seu 
voto, parecer subscrito pelo Procurador da República, 
D r . José Francisco Reseck em que assinala: 

"O art. 145 da Constituição brasileira, tal 
como emendada em 1969, considera brasileiros 
natos: 

"a) os nascidos em território brasi­
leiro, embora de pais estrangeiros desde 

que estes não estejam a serviço de seu 
país; 

b) os nascidos fora do território na­
cional, de pai brasileiro ou mãe brasi­
leira, desde que qualquer deles esteja a 
serviço do Brasil ; e 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai 
brasileiro ou mãe brasileira, embora náo 
estejam estes a serviço do Brasil , desde 
que registrados em repart ição brasileira 
competente no exterior ou. não registra­
dos venham a residir no território nacio­
nal antes de atingir a maioridade; neste 
caso, alcançada esta, deverão, dentro de 
quatro anos, optar pela nacionalidade bra­
sileira" . 

A atual controvérsia tem como objeto a i n ­
terpretação da transcrita alínea a, e pode ser 
equacionada na indagação seguinte: a necessi­
dade da opção definitiva pela nacionalidade 
brasileira, logo após a maioridade, é inerente 
apenas ao filho de brasileiro, nascido no exte­
rior e não registrado em nossa repart ição con­
sular, ou também àquele cujo registro desta 
forma se tenha providenciado? 

Com a devida vênia da Egrégia Turma que 
proferiu o acórdão recorrido, e ainda do emi­
nente mestre Haroldo Valladâo, única fonte 
doutr inár ia citada naquele decisório, entende 
esta Procuradoria-Geral que o texto da Lei 
Maior, em seu art. 145, I, c, não autoriza outra 
exegese senão aquela que vem sendo susten­
tada pela recorrente, com o apoio do Ministério 
Público Federal. Essa mesma tese, já adotada 
em acórdãos do próprio Tribunal Federal de 
Recursos (fls. 53 e 67), tem em seu favor a 
opinião de Pontes de Miranda (fls. 51), para 
quem o dever de futura opção só diz respeito 
ao filho de brasileiro que, nascido no exterior, 
aí não tenha feito objeto de registro perantt 
a autoridade brasileira competente. 

Se o texto em exame, analisado à luz da 
gramát ica e da lógica, induzia já claramente 
à convicção de que ali se encontram previstas 
duas situações diversas, a superveniência do 
Decreto-lei n 9 1.000, de 21 de outubro de 1969, 
veio trazer reforço suplementar à posição que 
ora se defende, ao tratar diferentemente, nos 
parágrafos do seu art. 36, o menor registrado 
em repart ição brasileira competente no exte­
rior, e aquele que não o tenha sido. Atentando 
ao § 49, chega-se à conclusão de que os pais 
da recorrente poderiam ter feito transcrever 
o assento de seu nascimento no Registro Civi l 
sem sequer pleitear tal providência à Jus t iça . 

De qualquer forma, não havia razão para 
que se atribuísse ao fato o cará ter de "opção 
provisória", isto pelo singelo motivo de que a 
recorrente, por norma constitucional, é brasi­
leira nata independentemente de qualquer opção 
definitiva ulterior" (RT-66/284). 

Noutra oportunidade (RE n 9 75.771, Relator, M i ­
nistro Thompson Flores), o Recurso não foi conhe­
cido. 

O acórdão está assim ementado: 
"Nacionalidade brasileira.' Dela são titula­

res os nascidos no estrangeiro, filhos de mãe 
naturalizada brasileira, casada com estrangei­
ro, na embaixada do Brasil, cujos filhos forem 
ai também registrados, vindo a residir com 
seus pais no Bras i l . 

II — Deferimento dos registros de nasci­
mento no Brasii, independentemente de qual­
quer opção, porque dispensável. 

n i — Exegese dos arts. 145, I, c, I a parte 
da Constituição e 20 da Le i n 9 818-49, bem 
como 133 do Decreto-lei n 9 941-69". 

Transcrevo o voto proferido pelo Ministro-Relator: 
"Não conheço do recurso. 

2. Seu processamento evidenciou o acerto 
do despacho presidencial ao inadmit í - lo . 
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Com efeito, considerando os recorridos bra­
sileiros, nos termos do art. 145, I, c, primeira 
parte, da vigente Constituição, a sentença, 
mantida pelo acórdão, antes de afrontar õ pre­
ceito, em questão, deu-lhe, na minha compreen­
são, correta aplicação. 

São fatos certos aqueles rememorados no 
decisório originário: a) que a mãe dos recor­
ridos, antes de seu casamento, era brasileira 
naturalizada; b) que se casou com japonês, rea­
lizou-se na Embaixada do Brasil em Tóquio, 
manifestando ela, nesse ensejo, sua naturali­
zação como brasileira, fls. 8-10; c) que os re­
corridos, parte nascidos no Japão, foram regis­
trados todos na Embaixada Brasileira; e d) 
por fim, vieram eles, com seus pais : residirem 
no Bras i l . 

Em tais condições, reconhecendo o decisó­
rio sua nacionalidade como brasileiros, admi­
tindo que seus assentos de nascimento sejam 
aqui registrados, em nada afetou aquela norma 
constitucional, ou sequer o referido art. 20, da 
Lei n 9 818-49, ou sua ampliação pelo art. 138 
do Decreto-lei n 9 941-69. 

Tal preceito o que afirma é a não trans­
missão dos efeitos da natural ização de um côn­
juge ao outro e aos filhos. Só isto e nada mais 
do que isto, como assinala S . Darden de Car ­
valho, in Repert. enciclop. de D i r . Brasileiro, 
de Carvalho Santos, vol. 34, págs . 74 e segs. 

In casu a naturalização de mulher prece­
deu ao casamento, o qual se realizou, certa­
mente para prevenir dúvidas face à legislação 

do Japão (ob. e vol . cits., pág . 74, 2 a coluna), 
na Embaixada do Brasil, perseverando a nu-
bente nesse ato em reconhecer-se brasileira. 

Por isso assinala, com propriedade Pontes 
de Miranda, Coments. ã Const. de 1967, com 
a Emenda n 9 1, de 1969, IV, págs . 438-9: 

"Assim, o filho de Brasileiro que nas­
ceu no estrangeiro e teve registro na 
repartição brasileira competente no exte­
rior, é brasileiro, sem qualquer exigência 
de outro pressuposto". 

Louvado nessa jurisprudência, dou provimento, 
em parte, ao recurso, para declarar a interessada 
brasileira nata, sem a satisfação de qualquer pressu­
posto. 

E X T R A T O D A A T A 

Remessa Ex officio n 9 39.984 — SP — Relator: 
Senhor Ministro Décio Miranda — Remetente, ex 
officio: Juiz Federal da 4a Vara — Partes: Fernando 
Sáenz Savasini, representado por seu pai e União 
Federal — Advogado: D r . José Antônio Batista. 

Decisão: Por maioria, deu-se provimento parcial 
ao recurso, nos termos do voto do Senhor Ministro-
Relator. Vencido o Senhor Ministro Jarbas Nobre 
que mantinha a sentença recorrida (em 6-8-75 — 
2 a Turma) . 

O Senhor Ministro Paulo Távora votou com o 
Senhor Ministro-Relator. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Senhor Ministro Amarílio Benjamin. 

D O U T R I N A 
OS PARTIDOS POLÍTICOS * 

SÍLVIO MEIHA ** 

I. Expressão; 2. Definição; 3. Origem 
histórica; 4. Os partidos em outras na­
ções. Breve notícia; 5. Classificação. C a ­
racteríst icas; 6. Bras i l : Os partidos polí­
ticos no Império; 7. Brasi l : A primeira 
República; 8. Brasi l : A segunda Repú­
blica; 9. Situação atual. Legislação elei­
toral; 10. As Constituições de 1967 e 1969; 
I I . Perspectiva para o futuro; 12. Con­
siderações finais. 

1. Expressão 

A palavra "partido" é originária do latim — 
pars, partis — a parte, o fragmento, o pedaço. Diz-se 
duae partes, dois terços; tres partes, t rês quartos, 
novem partes, nove décimos; in partem aleis rèivenire, 
chegar a ter parte em alguma coisa. U m todo, 
portanto, se compõe de partes. Com essa conceitua-
ção latina se transferiu para as línguas ocidentais: 
parti, em francês; partido, em espanhol e português; 
paríy, em inglês; Fartei, em alemão. 

Há mais de 2 mi l anos os romanos já usavam a 
expressão partis secanto, no seu primitivo direito c r i ­
minal, misto de religião, quando mandavam repartir 
o corpo de certos criminosos merecedores da pena 
capital. 

Verifica-se, assim, logo de enirada, que a ex­
pressão partido único ou estado unipartidário cons­
titui uma excrescência vocabular, embora com rea­
lidade, às vezes, na vida política de alguns povos. 

Transcrito da "Revista de Ciência Polít ica", 
da Fundação Getúlio Vargas, vol . 18, n 9 2, 
de junho de 1975. 
Catedrático da Universidade Federal do P a r á 
e membro do Conselho Federal de Cultura. 

2. Def in ição 

Esforçam-se alguns constitucionalistas no sentido 
de encontrarem uma definição para partido político. 
Esforço vão, porquanto eles variam no tempo e no 
espaço, não obedecem a normas uniformes. É a 
opinião de Burdeau: "II est vain de prétendre donner 
une définition precise de la notion de parti si on 
ne la situe pas préalablement à une époque et dans 
un milieu politique et social donné ." 1 

Mesmo assim muitos autores insistem em defi­
ni-lo, oferecendo-lhe uma indumentár ia nem sempre 
apropriada às suas dimensões. Para Kelsen, "os par­
tidos são formações que agrupam homens da mesma 
opinião para assegurar-lhes uma influência efetiva 
sobre a gestão das coisas públicas." 2 

Benjamin Constant (não o brasileiro, mas o fran­
cês), concebeu uma definição que Burdeau considera 
lapidar: " U n parti est une reunion d'hommes qui 
professent la même doctrine politique." Aplicada à 
França talvez tenha procedência, mas ajustada ao 
nosso País, nada seria tão irreal, conforme será de­
monstrado mais adiante. 

J á Jeliinek define: "Os partidos políticos são, por 
sua natureza, agrupamentos formados sob a influên­
cia de convicções comuns relativamente a certos fins 
políticos que se esforçam em realizar." 3 

Não adianta reproduzir outras definições de au­
tores estrangeiros ou nacionais. Todos convergem 
para o mesmo fim, com palavras diferentes. E cada 
qual fala a linguagem da sua terra,-exprime a expe­
riência que colheu no seu meio: a França, a Alema­
nha, a Itália, a Inglaterra, os Estados Unidos da 
América, linguagem sociológica (perdoem-nos a ex-
oressão) que não é a nossa. Bluntschli, Robert M i ­
lheis, Kelsen, Jeliinek, Munro, Maurice Duverger, 
Burdeau e tantos outros tecem conceitos e teorias 

1 Traité de acience politique, v. !, p. 424. 
2 La Democrucie, trad. Ch. Eisenmann, 1932, p. 12. 
'J O Estado (VEtat), v. t, p 200. 
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aue nem sempre se adaptam à nossa realidade bra­
sileira, bem diferente — nos hábitos, nas excelências 
e nas corrupções. 

3. Origem his tór ica 

Escreve-se comumente nos tratados do direito 
constitucional ou de ciência política que a origem 
histórica dos partidos políticos remonta à Rainha 
Isabel da Inglaterra (1558-1603), considerada a In ­
glaterra como o salienta Pinto Ferreira, "incontes-
tavelmente a nação precursora do constitucionalismo 
contemporâneo. 

A tese vem repetida em numerosos autores. 
Alguns discordam apenas da época, entre eles o emi­
nente Afonso Arinos, quando afirma: "Então apa­
recem em formações mais definitivamente políticas 
os dois grandes grupos que, por tanto tempo, dispu­
tariam o poder: os tories, representantes dos inte­
resses remanescentes do feudalismo agrário e defen­
sores incondicionais das prerrogativas regias, e os 
whigs, expressão de novas forças urbanas e capita­
listas, que embora também monarquistas, esposavam 
os princípios mais liberais sem os quais não se po­
deriam desenvolver os interesses novos que represen­
tavam." 3 

4. Os partidos em outras n a ç õ e s . Breve not íc ia 

E m vez de localizarem o início das formações par­
t idár ias nos primórdios do século X V I I , sob Isabel, 
deslocam-no para 1680 — fim do mesmo século — 
e:n virtude da discussão em torno do Exclusion Bül, 
como o faz M u n r o . 3 

Com raízes no reinado de Isabel, a verdade no 
entanto é que, na Inglaterra, só por volta de 1682 
se consolidaram os dois organismos políticos, em­
briões dos futuros partidos conservador e liberal, no 
século X I X . Os tories geraram os conservadores e 
os whigs, os liberais. A esse tempo não era conce-
bível um partido trabalhista, fruto da sociedade i n ­
dustrial, de crescimento galopante no fim do século 
X I X e dando como fruto, no início do século X X , 
o Partido Trabalhista inglês. 

cabe, a esta altura, um reparo. 
Não negamos que a gênese de constitucionalis­

mo moderno se entronca na Inglaterra, mas discor­
damos de todos aqueles constitucionalistas, nacionais 
e estrangeiros (e constituem uma legião), qup dão 
à Ingraterra a primazia na elaboração de princípios 
na criação de institutos jurídicos da vária natureza. 

A Inglaterra foi fecunda. Mas nem sempre gerou, 
por si mesma, dando exemplo excepcional no campo 
das idéias . E l a recebeu do passado as sementes que 
soube cultivar. Os homens de pensamento, n ã o só 
na Inglaterra, mas em toda a Europa dos séculos 
X V a X V I I I , escreviam, liam e falavam em la t im. 
Conheciam o grego. Neles a cultura greco-romana 
encontrou bons cultivadores. 

A origem dcs partidos políticos deve ser investi­
gada muito mais longe — nc passado greco-romano. 
Por acaso as convulsões da república romana não 
concentravam verdadeiros partidos? Espúrio Cássio, 
Tibério e Caio Graco não comandavam partidos agrá ­
rios? A própria plebe, diante do patriciado, não ofe­
recia as caracter ís t icas sociológicas de um partido? 
E as lutas sociais? E Mário e Scylla e César, nao 
foram líderes de autênt icos partidos? 

Felizmente náo estamos sós. Ê ainda o eminente 
Burdeau' quem afirma, com visão larga: "II y avan 

4 Direito constitucional moderno. Rev. dos Trib., 
v. 1, p . 383. 

- História e teoria do partido político no direito 
constitucional brasileiro. Rio de Janeiro, 1948, 
p . 9. 

8 The Governraents o} Europe. N . Y. , 1945, p . 50. 
7 T-aité... c i t . p. 424. 

un parti derrière Spartacus, derrière Marius, derrière 
Scylla? Entre ies Guelfes et les Gibelins ne retrou-
vons-nous pas Ies traits de la rivalité partisane? Mais 
comment qualifier les Cabochiens. la Ligue, ou la 
Coterie dont Saint-Cimon s'est cru le grand homme?" 

E prosseeue convincente: " L a Montagne fur un 
parti et la Gironde et les Jacobins dont 1'esprit et la 
méthode se retrouvent dans les formations poli t i-
ques modernes. Pourtant on ne saurait. sans excessi-
ve generalisation. aligner sur ces precédents histo-
riques et dans un tyne unique, le parti communiste, 
le M R P ou le parti démocrate americain. Sans doute 
entre tous ces mouvements, i l y a un trait commun 
oui tient à ce qul. dans ie parti, est la donnée natu-
relle: tous témoignent, d'une communauté de vue 
entre leurs membres." 

Está evidente que a fisionomia das organizações 
•políticas sofre o embate do tempo, das épocas his­
tóricas, do meio social. Os tories e Whigs ingleses 
do século X V I I não podem comparar-se com os par­
tidos de esquerda do século X X . nem com as enti­
dades ou grupamentos políticos da ant igüidade. Mas 
existe ia donnée naturelle, a que se refere o mestre 
francês, que vincula o presente ao passado, e diria 
melhor, ao passado romano, retirando à Inglaterra 
essa suposta posição de matriz de tudo o que se fez. 
no camno do direito constitucional a partir do sé­
culo X V I I . Apenas para ilustrar: o habeas corpus 
Ca própria denominação é latina), possui o ancestral 
romano no interdito De homine libero exhibenão. 

Não faz muito tempo ouvimos conferencista emi­
nente — versado no impeachment — sempre preso à 
mãe Inglaterra, com uma leve incursão pelo antigo 
direito helênico, e sem uma palavra sequer sobre 
o fecundo arsenal que oferece o direito romano: a 
a tuação do censor, com poderes extremos de impe­
dimento a senadores, que podia apeiar do Senado; 
as atribuições do tribuno, que com a força do veto 
paralisava o Senado e destruia poderes das assem­
bléias . 

A ignorância do direito romano oferece esse pa­
norama ccntristador: a hipertrofia das investigações 
unilaterais, como quem olhasse para o passado com 
lente de monóculo. 

Voltando aos partidos ingleses. Na sua origem, 
no século X V I I , eram partidos de homens e não de 
doutrina. 8 Os amigos do rei ou seus adversários, 
os "papistas" ou os "protestantes" se vinculavam 
mais a Deus do que propriamente a idéias, princi­
pies, doutrina em suma. Idéias e princípios só come­
çaram a dividir grupos "qu'a partir du moment oü, 
en face de Jacques 1™ et de Charles I I soutenant la 
doctrine du droit divin, la thèse de droits du peuple 
prit eorps dans le Partement et dans le Pays. L a 
guerre civile opposa alors les "cavaliers" aux "têtes 
rondes" de Cromwell, mais les passions religieuses 
on y tinrent plus grand role que les doctrines pro-
prement politíques. Ceiles-ci ne prennent leur figure 
propre qu'avec la Restauration. Sous Charles II, en 
effet, on voit se dessiner Tantagonisme entre les par-
tisans, de l a soumission à la volonté royale et les 
défenseurs du Parlament en tant qu ' i l encarne les 
"droits imprescriptibles" de sujets anglais. Dans le 
même moment chacun des deux groupes recoít son 
surnom: les membres du premier seront tories (terme 
qui designait originaírement les rebelles catholiques 
d'Irlande), ceux du second seront les whigs (du nom 
des insurgés presbyteriens d'Écosse) . On sait com­
ment, sussité par whigs, la Révolution de 1688 chassa 
Jacques II et le remplaça par Marie et Guillaume III 
d'Orange. Désormais i l ne pouvait plus être question 
de droit divin em Angleterre, 1'opinion devenait une 
forces qui avait prouve sa preponaerance toutefois, 
si la Révolution marquait le triomphe du Parlement, 
i l ne s'en suivait pas la constitution de partis rai-
ment populaires.'" 

E mais adiante: "II resulte de cet é ta t d'esprit 
que la Révolution, encore qu'elle eüt instaure le régne 

h Burdeau, Traité... c i t . p . 433. 
''- Traité... c i t . p . 438. 
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des whigs, introduisait beaucoup moins l a domina-
tion d'un parti, au sens que nous donnons aujourd'hui 
à ce terme, que celle d'une oligarchie. Les whigs 
aussi bien que ies tories constituent une caste dont 
l'armature reside aussi bien dans les traditions fami-
liales que dans une solidarité d ' interèts politiques et 
économiques d'ailleuTs assez imprécis. Ce qui fait le 
parti c'est 1'autorité sociale des chefs de file. c"est 
leur standing familial. c'est la coterie favorisée par 
1'influence que le developpement du self government 
local avait permis d'acquerir à 1'aristocratie des 
eontées." 1 0 Tais partidos não possuíam, fora do par­
lamento, nem organização nem disciplina. Não havia 
fronteiras doutr inár ias definidas. Os membros das 
duas entidades integravam o mesmo meio social, 
possuíam as mesmas bases culturais, freqüentavam 
os mesmos clubes, nas mesmas moradas senhoriais, 
professavam as mesmas opiniões quanto à estrutura 
social e "plus exactement, qu'ils ne songent pas à 
la mettre en cause."" Havia entre eles um acorda 
a respeito dos ideais fundamentais do governo e 
desse acordo nascia a tolerância recíproca. A opo­
sição não é um inimigo a eliminar, é um adversário 
"à 1'égard du quel seuls sont de mise les .procedes 
loyaux qui permettent, sinon de l a convaincre. du 
moins de la maintenir dans son role negatif."1 2 

Quanto ao poder é um instrumento que fica à dis­
posição de cada um dos partidos para que eles exe­
cutem cada qual a sua melodia própria, mas a res­
peito de temas que não são radicalmente diferentes. 

Enquanto os fenômenos sociais que geraram os 
nartidos políticos na Inglaterra se passavam dessa 
ío-ma, na Roma antiga há toda uma tradição de 
lutas, de antagonismos, de lideranças, de classe cu 
categorias, as questões políticas e sociais presidindo 
a formação de correntes de opinião, que nada mais 
eram do que partidos no seu alto sentido sociológico. 

Nos Estados Unidos da América os Da.rtidos polí­
ticos apresentam características bem diferentes dos 
da Inglaterra, que alsruns autores denominam "par­
tidos de patronaeem" 1 3 e que Burdeau chama sim­
plesmente de "máquinas eleitorais": U m único traço 
os assemelha aos partidos ineleses: são o resultado 
de uma sociedade individualista em que o homem, 
reconhecido como um valor em si, não vê contestada 
a liberdade de determinar-se livremente.1* Desccnhe-
cem os americanos o imperialismo dos partidos de 
massa; sua doutrina é pobre, os processos de recru­
tamento e a influência pessoal os distinguem dos par­
tidos europeus, com ideologias e novas concepções 
da democracia. São produto do meio, de uma socie­
dade altamente industrializada e materialista, a tal 
ponto que, segundo ainda Burdeau "Les partis ame-
ricains ne sont pas des partis d'idées et c'est à peine 
s'ils sont des partis d ' in térê ts ." ! 5 São máquinas elei­
torais, agrupamentos que propõem candidatos à pre­
sidência e à vice-presidência; instrumentos a serviço 
da opinião pública, mas essa opinião não surge dentro 
deles, nem de fora das forças políticas e econômicas 
que cs dominam e manejam. 

É bem verdade que a legislação tem sido rigorosa 
no sentido de controlar-lhes a vida financeira, a 
noleta de fundos através de Corrupt Practiees Acls. 
Os Haich Acis de 1934 e 1940 proibiam despesa su­
perior a 3 milhões de dólares por ano e impediam o 
recebimento de donativos superiores a 5 mil dólares . 
E o Smith Connally Labour Disputes Acts de 1943 
vedou aos sindicatos contribuírem para despesas elei­
torais . \ . 

Apesar das diferenças >,> de fundo, os americanos 
ainda se identificam, na estrutura, com os ingleses: 
bipartidarismo, "confiança 1 na oposição, que, embora 
inimiga do Governo, não é todavia inimiga do re-

1 0 Op. c i t . p . 439. . 
K Op. c i t . p . 439. 
1 2 Op. c i t . p . 440. 
1 3 Bonavides, Paulo. Ciência política. Fundação 

Getúlio Vargas, 1967. p. 316. 
" Traité... c i t . p . 445. 
15 Traité... c i t . p. 445. 

gime", como bem salientam Bonavides 1 6 e Afonso 
Arinos. com base em Munro: "a doutrina básica da 
democracia de que os inimigos do Governo não são 
inimigos do Estado e que um oposicionista náo é por 
isto um rebelde."17 

Enquanto, na Europa, predominam as convicções 
ideolósricas, nos Estados Unidos as gigantescas orga­
nizações par t idár ias são engrenagens montadas para 
a conquista do poder. Daí a afirmativa de Jefferson 
de que os democratas são republicanos e os republi­
canos democratas. Funcionam, essas máquinas, pr in­
cipalmente nos períodos eleitorais, o que levou o 
nosso constitucíonalista Paulo Bonavides a compa­
rá- los com os rios de áreas secas, <?ue somente enchem 
e correm nas estações invernosas." Cessadas as cam­
panhas retornam aos seus leitos estreitos. M o v i ­
mentam as massas, mas não as integram num pro­
grama ideológico que encontre raízes na alma de 
cada um. 

E m 24 de julho de 1778 os Estados Independentes 
se transformaram em Estados Unidos da América 
(Articles oi Confederation and verpetunl Union) . 
Essa Confederação se fez federação em 17 de setem­
bro de 1787, promulgando o Congresso a Const i tuição. 

Essa Carta, escrita antecedeu as e u r o D é i a s . exce­
ção da sueca de 1772. Seeruem-se a franwsa de 1791 
(e. 1793). a de 1795. 1799, 1814. 1830 1848, 1851 e 
1«75. c o m vigência por 65 anos, a t é 1940. com a inva­
são da França pelos a lemães. Outras Constituições 
escritas se enfileiram, através dos .séculos, segundo 
o exemnlo americano: a da Noruega de 1814; as de 
Portugal de 1821 e 1826; a da Bélgica de 1831. 

A natureza da organização constitucional reflete-
se. naturalmente, na elaboração p a r t i d á r i a . Nos E s ­
tados Unidos o primeiro par t ido , o Democrático, é de 
1792 e o Republicano de 1854. 

Observa-se, na sênese dos partidos, desde os i n ­
gleses do século X V I I . essa constante: uns são con­
servadores, outros liberais, uns presos ao passado, à 
tradição, ao poderio econômico que não cede passo, 
outros mais progressistas, embora aterrados ambos 
ã mesma estrutura social. A essa determinante his­
tórica não escapou o Brasi l no século X I X , conforme 
será examinado mais adiante. Os chamados partidos 
de esquerda, ou socialistas, ou trabalhistas, só eclo-
diram mais tarde. O primeiro deles foi a União 
Geral dos Trabalhadores Alemães, de 1863. Tais orga­
nizações chamadas de esauerda variam no tempo, no 
espaço e na configuração ideológica, indo desde o 
Partido Comunista Russo fundado em 1918, ao similar 
alemão tíe 1919. a outros disseminados em áreas que 
lhes são propícias. 

E m todo o quadro histórico que se desenrola 
através dos tempos verifica-se que os partidos polí­
ticos divergem consideravelmente- na essência, na 
estrutura, na finalidade, não podendo aplicar-se a 
uma nação as mesmas inspirações e os mesmos pr in­
cípios de outra. 

Bluntschii, um clássico, 1 9 afirma que essas enti­
dades se apresentam ou surgem onde a vida política 
se agita livremente. "Les partis politiques se mani-
festent d'autant plus nettement que la vie politique 
est plus libre. Cest chez Ies peuples les mieux dotes 
politiquement que leurs formations sont les plus 
achevées. L 'h i s to ire de la republique romaine ei; le 
developpement de 1'Etat anglais et de 1'Union ame-
ricaine ne s'expliquent que par les luttes de leurs 
partis. Cest 1'effort et la rivalitê des partis que en-
gendrent les meilleures institutions politiques, et qui 
mettent en lumière toute la richese des forces laten­
tes de la nation." l" Bluntschii foi um pioneiro no 

*" Ciência política, c i t . p. 317. 
1 7 Arinos. A . História e teoria do partido político 

no direito constitucional brasileiro, p. 90. 
" Ciência política, c i t . p . 318. 

19 Politique, trad. Paris, L i b . Guillaumin, 1883, 
p. 318. 

2 0 Op . c i t . p. 319. 
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século X I X e as suas idéias trazem o colorido do 
romantismo político da época. Considerava os par­
tidos não uma instituição do direito público, mas 
da política; não os reputava integrantes do organis­
mo do Estado, mas grupos sociais, onde cada um 
entra e de onde cada um sai livremente e em que 
certas opiniões e certas tendências unem os membros 
em uma ação política comum. São, dizia Bluntschii, 
"o produto e a expressão das diversas correntes do 
espírito público, que movimenta a vida nacional no 
circulo das leis. Eles não se confundem com as 
facções, forma degenerada desastrosa para o Estado. 
Os partidos se formam e engrandecem em uma nação 
sã, as facções em uma nação enferma." 2 1 

5. C l a s s i f i c a ç ã o . C a r a c t e r í s t i c a s 

Pela natureza, origem e finalidade os partidos 
podem ser classificados, e, nesse sentido, se têm esfor­
çado os estudiosos do direito constitucional e da 
ciência polí t ica. Até as denominações variam. Os 
jacobinos eram assim chamados em virtude do local 
de suas reuniões . A direita e a esquerda se designa­
vam de acordo com os lugares ocupados. Os tories e 
whigs ingleses não se assemelhavam aos americanos 
de igual denominação . Distinguiam-se, salienta 
Bluntschii, antes de 1778, os federalistas contrários 
à União e os antifederalislas ou unionistas. Depois 
de 1778 os par t idár ios da União tomaram o nome 
de federalistas. O partido democrático dos Estados 
Unidos não corresponde ao democrático da Europa. 
O partido progressista da Baviera (Fortschriits 
Partei) não é idêntico ao da Prússia . Até palavras 
desprezíveis ou injuricsas serviam para designar os 
partidos, como os gueux (mendigos) dos Países Baixos, 
os lêie-rondes (cabeças-redondas) da revolução i n ­
glesa, os sans-culottes (sem calças) da França , e os 
whigs (leiteiros?) e os tories (salteadores) da Ingla­
terra. As cores também serviam para tais designa­
ções: os verdes e os azuis de Constantinopla, o rosa 
branca e o rosa vermelha da Inglaterra. Os negros 
(clericais) e os vermelhos (revolucionários) . Na Suíça, 
Can tão de Schwitz, criaram-se os Hõrner ou Horn-
manner (com chifres), proprietários dos grandes re­
banhos, e os Klauen (pés de cabra) donos dos re­
banhos de menor valor, geralmente de ovelhas. A 
religião t ambém repercutiu na organização part idária , 
protestantes e católicos, anglicanos, presbiterianos, 
puritanos, católicos ultramontanos, protestantes orto­
doxos, etc. A própria si tuação geográfica: partidos 
do Norte e do Sul, precursora de separatismos, o que 
levou Washington a recomendar: "Evitai a distinção 
dos partidos pela situação geográfica." Partidos de 
governo e de oposição, são designações comuns nos 
tempos modernos. 

Maurice Duverger 2 2 distingue os tipos de par­
tido em: 

a) partis de cadres (de quadros) . Geralmente os 
conservadores e liberais da Europa do século X I X 
e dos Estados Unidos, subclassifiçados em tradicio­
nais e novos. Os tradicionais eqüivaleriam ao Estado 
liberal do século passado com base nos burgueses no­
táveis (partidos dos liberais) ou nos aristocratas 
(partidos conservadores) . Os novos tipos, originários 
do século X X , são assim caracterizados por Duverger: 
"à côté de partis de cadres classiques qu'on vient 
de décrire, des partis de cadres plus modernes se 
sont developpés au X X e siecle. D'abord, les partis 
de cadre américains ont été profondement trans­
formes par le système de "elections primaires", sortes 
de préscrut ins oü 1'ensemble des citoyens est appelé 
à designer les candidats des partis entre lesquels 
se déroule ensuite 1'élection proprement dite. Les 
"primaires" ont brisé le cadre étroit des comitês 
de notables. Dans les primaires dites "fermées" oü 
les electeurs sont inscrits à 1'avance comme républi-
cains ou democrates, et reçoivent en conséquence le 
bulletin qui leur pernet de designer ie candidat de 
leur parti , on voit apparaitre une sorte de mécanisme 

d'adhésion três différent de celuis de partis de masse, 
mais aussi réel à bien des égards ." 2 3 

O trabalhismo inglês teria criado em 1900 um 
novo modelo de partido de quadros em que os co­
mitês se compunham de notáveis, "funcionais". Os 
comitês de base se formavam como representantes 
dos sindicatos, naturais, cooperativas e associações 
intelectuais. Tais comitês indicavam candidatos às 
eleições e administravam as caixas de propaganda, 
abastecidas com contribuições de cada grupo. Tal 
sistema teria sido imitado por alguns partidos socia­
listas escandinavos e belgas antes de 1940 e por par­
tidos democratas cristãos austríaco e belga entre 
1919 e 1936 à base corporativa, onde os comitês par­
tidários são formados de delegados de sindicatos 
operários, organizações agrícolas, associações de classe 
média, etc. 2 4 

b) Os partidos de massa. É a segunda grande 
categoria da classificação de M . Duverger, que abran­
ge as organizações par t idár ias socialistas surgidas 
no início do século X X . Sofreu transformações e 
adaptações criadas pelos comunistas e pelos fascis­
tas. Foi imitada por certos partidos conservadores 
e liberais, que tentavam passar da estrutura de par­
tidos de quadros para a de massas. Os democratas-
cristãos também tentaram a estrutura de partidos 
de massas, decalcada em protótipos socialistas. 

Duverger distingue, entre os partidos de massa: 
o tipo socialista, o tipo comunista, o tipo fascista. 

Essa matér ia constitui camno vasto para outro 
estudo especializado em face da situação mundial. 

Ao lado da de Duverger existem numerosas outras 
concepções e classificações como a de Weber em 
partidos de padronagem e partidos ideológicos; a de 
Nawiasky, em partidos de movimentação e de con­
servação; a de Burdeau, em partidos de opinião e 
de massas. 

Von Wiese, dentro das diretrizes do século X X 
procurou dar aos partidos uma fundamentação eco­
nômica, de conformidade com as classes sociais, dis-
tribuindo-os de acordo com a seguinte classificação: 
1. os descamisados (Verehemdete); 2. os traba­
lhadores (Arbeitsklasse); 3. pequenos capitalistas 
(Kleinkapitalisten), pequenos burgueses (Kleinbur-
ger) e agricultores (Bauer); 4. os abastados (Ver-
mogend Iilassen); 5. os ricos e plutocratas (Klasse 
der Reichtum.smachtigen Blutokratie, Trustmagnaten, 
Latifundienbesitzer, Finanzherren) ,25 

Sob o aspecto doutr inário divergiam por muito 
tempo os juristas e sociólogos quanto à conceituação 
dos partidos. Para muitos — como Bluntschii — não 
integravam a ordem jurídica, eram organismos sociais, 
com finalidades políticas, embora. Daí a guerra ar­
mada contra os partidos, as invectivas tremendas de 
eminentes figuras, no século passado, que negavam-
lhes a sua natureza institucional e lhes recusavam 
um lugar nos textos constitucionais. Alguns enten­
diam, mesmo, que os partidos arruinavam a demo­
cracia liberal, com o seu séquito de imperfeições e 
corrupções. 

A realidade social, no entanto, refletiu na reali­
dade jurídica, isso em pleno século X X . A pouco 
e pouco os partidos passaram a ser incorporados aos 
textos constitucionais, embora de maneira tímida, 
para depois se consolidarem, como aconteceu no 
Brasil em 1934 e 1946. 

Na Europa, na Alemanha, a Lei Fundamental 
de Bonn deu-lhes acolhida no art. 21, ao afirmar: 
1. Os partidos colaborarão na formação da vontade 
política do povo. Sua criação será l ivre. Sua orga­
nização interna deverá responder aos princípios de­
mocráticos. Os partidos deverão prestar conta pu­
blicamente da procedência de seus recursos. 2. Os 
partidos que, por suas finalidades ou pela atitude 
de seus aderentes, tendam a desvirtuar ou destruir 
o regime fundamental de liberdade e democracia, 
ou a colocar em perigo a existência da República 

2 1 Op. c i t . p . 322. institutions... c i t . p. 115. 
22 Institutions politiques et droit eonstitutionnel. 2 4 Op. ci t . p. 116. 

Paris, Presses Univ . de France, 1971, v. I. p. 114. " System der allgemcn Sociologie. Berlim, 1933. 
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Federal, são inconstitucionais. Sobre a inconstitu-
cionalidade decidirá a Corte Constitucional Federal. 
3. A regulamentação far-se-á por leis federais. 

Acolhida semelhante se observou com a Consti­
tuição da I tá l ia de 1947, art. 49, ao estabelecer que 
"todos os cidadãos têm o direito de organizar-se em 
partidos políticos, a fim de cooperar, de maneira 
democrática, na determinação da política nacional". 

Essa institucionalização se operou não apenas nos 
países democráticos, mas também nos socialistas, 
como a República Democrática Alemã (arts. 91 e 92). 

6. Brasil: os partidos polít icos no Império 

Divergem os autores quanto à data exata em que 
teriam surgido os partidos políticos no Brasil i m ­
perial . 

Proclamada a Independência em 1822, natural 
seria que as forças sociais se concentrassem em agre­
miações políticas, obedecendo ao velho determinismo 
histórico: conservadores de um lado, liberais do outro. 

Américo Brasiliense 2 6 assinala como originário de 
1831 o Partido Liberal, antes do Ato Adicional, por­
tanto, que é de 1834; e ao Conservador firma o ano 
de 1838. Cerca de sete anos separariam o nascimento 
das duas grandes formações part idárias , em um pe­
ríodo histórico rico de experiências e ensinamentos. 2 7 

Para Joaquim Nabuco os dois partidos teriam 
surgido precisamente em 1838: "Formam-se então 
os dois partidos que hão de governar o País a té 
1853 e disputar o terreno das lealdades à Monarquia 
Constitucional." 2 8 Coincidiria, segundo Nabuco, com 
o fim da Regência, a formação efetiva dos dois par­
tidos, o Conservador, alimentado pelas forças econô­
micas, especialmente os cafeiculfores; e o Liberal, 
impulsionado pela burguesia urbana, escritores, ma­
gistrados e professores. Ao Conservador aderiram 
José Clemente Pereira, Marquês do Paraná , Paulino 
de Souza. Ao Liberal, Acaiaba Montezuma, Holanda 
Cavalcanti, Teófiio Otoni e muitos outros. 

Afonso Arinos de Melo Franco 2 ' tentando solu­
ção para o problema histórico da origem dos dois 
organismos par t idár ios sugere: " . . . d i r í amos que a 
formação do Partido Liberal coincide com a elabo­
ração do Ato Adicional e a do Conservador com a 
feitura da lei de in te rpre tação" . 

Na verdade o Ato Adicional n? 16, de 12-8-1834 
e a Lei de Interpre tação n? 105, de 12-5-1840, revelam 
duas tendências contrárias, esboços de correntes de 
opinião, a primeira descentralizadora, federalista 
(embora no Impér io) , a outra centralizadora e con­
servadora . • * i í *!! 

Assim surgiram, nos albores de nossa formação 
histórica como nação livre esses dois grandes par­
tidos. Posteriormente, em 1862 fundou-se o Partido 
Progressista (sob orientação de Saraiva) e em 1869 
o Novo Partido Liberal, abrigando em seu seio ho­
mens como Nabuco de Araújo (redator de seu pro­
grama), Zacarias, Souza Franco, Pa ranaguá e outros. 
Desejavam, os novos liberais, a eleição direta, tem-
porariedade do Senado, descentralização com autono­
mia das províncias, reforma do Conselho de Estado, 
liberdade religiosa, independência do judiciário, re­
dução das forças militares, abolição da guarda na­
cional e do recrutamento, l imitação do poder do clero 
(no setor polít ico); emancipação dos escravos, me­
lhoria para os trabalhadores, derrogação de monopó­
lios e privilégios econômicos, liberdade de comércio 
e indústr ia (setor econômico); organização e reforma 
da instrução pública (setor cultural) . 3 0 

2 1 Os programas dos partidos e o segundo Im­
pério, 1878, p . 7. 

2 7 V d . também Pinto Ferreira. Princípios gerais 
do direito constitucional moderno. Rev. dos 
Trib., v. I, p. 387, 1971. 

2 i Um estadista do Império, v . I, p . 31. 
-s História e teoria do partido político, 1948, p. 33. 
s ' Op. c i t . 

Finalmente em 1870, em famoso manifesto, ian-
çaram-se as bases de um novo partido, o Republi­
cano, que veria os seus ideais vitoriosos 19 anos de­
pois, com a Proclamação da República a 15 de no­
vembro de 1889. Integravam-no, entre outros, Quin­
tino Bocaiúva, Benjamin Constant e Lopes Trovão. 

O segundo Império, com os seus partidos, foi 
fértil na formação de eminentes figuras de homens 
públicos, podendo citar-se, com os j á mencionados, 
no Partido Liberal, Antônio Carlos de Andrade, o 
Padre Feijó, o Visconde de Sinimbu, o Visconde de 
Ouro Preto, Ru i Barbosa e Joaquim Nabuco. e no 
Partido Conservador: Bernardo Pereira de Vascon­
celos, Marquês de Pa raná , João Alfredo. Marquês de 
Olinda, Visconde do Rio Branco e o Barão de C o -
tegipe. 

E m breve esquema assim pode figurar-se a atua­
ção dos dois partidos citados: 

1837 a 1840 — conservadores (Regentes Feijó e 
Pedro de Araújo Lima) . 

1840 — liberais 
1841 a 1843 — conservadores 
1843 a 1848 — liberais 
1848 a 18o3 — conservadores 
1853 a 1858 — ministérios de conciliação 
1858 a 1861 — liberais 
1861 — conservadores 
1861 a 1868 — liberais 
1868 a 1873 —• conservadores 
1878 a 1885 — liberais 
1885 a 1889 — conservadores 
Depois de junho de 1889 — liberais 
(último gabinete com o Visconde de Ouro Preto) . 

7. Brasil: A primeira Repúbl ica 

Com a instituição da República novos panoramas 
se descortinaram para a nação . No que se refere, no 
entanto, aos partidos políticos, em vez de progresso, 
observou-se desorientação e até, sob certos aspectos, 
regresso, como bem observa Paulo Bonavides: "Houve 
relativamente ao Império, considerável retrocesso, 
porquanto duas pragas flagelaram logo de início o 
sentimento político: a mentalidade ant ipart idária , 
tão excelentemente proclamada por Afonso Arinos 
e o cará ter regional das organizações par t idár ias , 
que não transpunham o apertado círculo dos inte­
resses estaduais e serviam tão-somente de instru­
mento político às poderosas combinações oligár-
quicas." 3 1 

A febre federalista, levada a extremos, influiu 
na formação das entidades políticas, que em vez de 
serem nacionais eram estaduais, poderosas ou fracas, 
de acordo com a unidade federativa a que perten­
cessem. Estados elaboravam constituições com tona­
lidades mais de confederação do que de federação. 
A palavra soberania — em vez de autonomia — era 
comumente usada. Pruridos separatistas às vezes 
alimentavam as idéias de alguns homens públicos 
estaduais. O centro de equilíbrio político nacional, 
como bem salienta Afonso Arinos, se deslocou para 
a zona que era "ao mesmo tempo, centro geográfico, 
econômico e demográfico do pa ís . Esta zona se cons­
tituiu pela união dos dois grandes Estados de Mina.--
e São Paulo." 3 2 

Surgiram então poderosas organizações pa r t i dá ­
rias naqueles Estados, como o Partido Republicano 
Mineiro (PRM) e o Partido Republicano Paulista 
( P R P ) . Os grandes e poderosos Estados dominavam 
a poiítica nacional. 

O centro econômico, que durante o segundo R e i ­
nado fora o Nordeste (em 37 primeiros-ministros. 
23 foram nordestinos) em virtude da produção açu-
careira e do cacau (principalmente Pernambuco e 
Bahia), se deslocou, na República, para a zona ca-
feeira. A política dos governadores, a que se referia 
Campos Saíes, domina a nação . De 1889 a 1930 não 
tivemos partidos nacionais. Reivindicações de toda 
ordem se levantavam contra a ordem legal, eclodindo 

3 1 Bonavides, Paulo. Ciência política, c i t . p . 324. 
•I2 Op. ci t . p . 33. 
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em movimentos armados de 1922, 1924 e 1930. Pele­
java-se pelo voto secreto, pelo voto feminino, nela 
reforma eleitoral, pela reforma constitucional t imi ­
damente realizada em 1926. sem repercussão, no en­
tanto, nas organizações polí t ico-part idárias. 

O rotativismo São Paulo-Minas dominava a s i ­
tuação, elegendo presidentes, na sua maioria, desses 
dois grandes Estados: 

1-3-1894 
1-3-1898 
1-3-1902 
1-3-1906 
1-3-1910 
1-3-1914 
1-3-1918 

13-6-1919 
1-3-1922 
1-3-1926 
1-3-1930 

Prudente de Moraes 
Campos Sales 
Rodrigues Alves 
Afonso Pena 
Hermes da Fonseca 
Wenceslau Braz 
Rodrigues Alves 

Epitácio Pessoa 
Artur Bernardes 
Washington Luiz 
Júlio Prestes 

São Paulo; 
São Paulo; 
São Paulo; 
Minas Gerais: 
R . G . do Sul ; 

> Minas Gerais: 
São Paulo (c/Del­
fim Moreira — M . 
Gerais) ; 
Para íba : 

• Minas Gerais; 
São Paulo; 
São Paulo; 

Por outro lado um outro fator se agigantava na 
infra-estrutura nacional: o surgimento das massas 
operár ias e o crescimento e fortalecimento da classe 
méd ia . Três episódios evidenciam as transformações 
em gestação: a campanha civilista de Ruy Barbosa, 
ante Hermes da Fonseca, a reação republicana (Nilo 
Peçanha versus Artur Bernardes) e a formação e 
conseaüente campanha da Aliança Liberal de G e -
túlio Vargas contra Júlio Prestes. 

O período de 15 de novembro de 1889 a 3 de 
outubro de 1930 foi rico de ensinamentos, precisa­
mente pelos aspectos negativos que apresenta. Saímos 
de um Estado uni tár io para um exacerbadamente 
federalista, a tal ponto que Ruy, federalista desde o 
Império, afirmava que já não ha / ia federalismo aue 
nos bastasse. A comissão, nomeada pelo Governo 
Provisório a 3 de dezembro de 1899, elaborara pro­
jeto, executado temporariamente pelo Decreto n ú m e ­
ro 510. de 22-6-1890. Constituição Provisória da R e ­
pública dos Estados Unidos do Bras i l . A Constituição 
de 24 de fevereiro de 1891 adotou a federação e a 
república, como formas de Estado e de Governo, o 
sistema representativo (Câmara dos Deputados e Se­
nado Federal), separação e harmonia de poderes, 
democracia liberal, regime presidencialista e eleição 
direta, com sufrágio universal para deputados, sena­
dores e presidente da República. 

A política dos governadores e a descentralização 
deram origem a perniciosas oligarquias estaduais. A 
reforma constitucional de 7 de dezembro de 1926 
(Governo Artur Bernardes) tentou fortalecer o poder 
central, permitindo à União a intervenção no Estado 
em casos antes não previstos: assegurar a indepen­
dência, a harmonia de poderes. temoorariedade das 
funções eletivas, responsabilidade dos funcionários 
públicos, autonomia dos municípios, capacidade elei­
toral, inamovibilidade e vitaliciedade dos juizes, irre-
dutibilidade dos respectivos vencimentos, direitos po­
líticos e individuais, não reeleição de presidente e 
governadores, livre exercício de poderes estaduais, rea­
lizando assim um movimento centripetista, como 
reação à exagerada descentralização que provinha da 
Carta de 1891. 

Esse centripetismo depois veio acentuar-se paula­
tinamente nas Cartas de 1934, 1937, 1946, 1967 e 1969 
(Emenda n 9 1) . 

8. Brasil: A segunda Repúbl ica 

Com a revolução de 1930 novos horizontes se 
abrem, turbados embora e sem uma solução para o 
etemo problema dos partidos políticos. 

Pelo Decreto n 9 21.076, de 24-2-1932, foi promul­
gado o Código Eleitoral, que encampou muitas das 
velhas aspirações nacionais, entre elas o voto femi­
nino e o voto secreto. Mas os partidos permanecem 
na s i tuação tradicional de entidades estaduais. So­
mente em 1937; pelo Decreto-lei n 9 37, de 2 de de­
zembro, foram dissolvidos todos os partidds políticos 
que proliferavam nas unidades federativas. 

Com a ditadura implantada a 10 de novembro 
de 1937, sob a denominação de Estado Novo. cessou 
portanto a pluralidade part idária, esboçando-se a 
iniciativa de um partido único — Legião Cívica B r a ­
sileira — enunciada em discurso de 27 de maio de 
1938 de autoria de Amaral Peixoto, interventor federal 
no Estado do Rio de Janeiro. Essa legião natimorta 
é um exemplo da falta de convicção de alguns homens 
públicos, que se dizem campeões da democracia e do 
pluripartidarismo democrático. 

Com o Decreto-lei n 9 37 extinguiu-se também a 
Ação Integralista Brasileira, que fora fundada em 
1932, e a Aliança Nacional Libertadora, com ideolo­
gias inspiradas em modelos da direita e esquerda, 
provindos das matrizes européias (Alemanha, I tá l ia 
e R ú s s i a ) . } 

Ainda nesse período uma União Democrática Na­
cional, de inspiração tradicional, apoiava a candi­
datura de Armando Sales de Oliveira à Presidência 
da República em oposição a José Américo de Almeida. 

Com o golpe de 1937, os partidos políticos e o 
Congresso Nacional foram levados de arras tão e foi 
limitada a liberdade de imprensa. A Carta de 1934 
não conseguiu sobreviver. Nela apenas um dispo­
sitivo fazia referência, muito precária, às organiza­
ções par t idár ias , o art. 170, § 9 9: "O funcionário que 
se valer da sua autoridade em favor de partido polí­
tico, ou exercer pressão par t idár ia sobre os seus su­
bordinados será punido com a perda do cargo, quando 
provado o abuso, em processo jud ic iá r io ." 

E m vez de institucionalizar as organizações par­
t idárias a Carta de 1934 ainda colocou sobre os ser­
vidores públicos uma espada de Dâmocles. ameaçan­
do-os com a perda do cargo, quando usassem de sua 
autoridade em favor de organização par t idár ia . 

De qualquer forma era um preceito solitário e 
saneador que, pelo menos, reconhecia em texto cons­
titucional a existência de entidades que, a té então, 
viviam marginalizadas nas constituições. Só depois 
da deposição de Getúlio Vargas a 29 de outubro de 
1945 é que se volta a falar em partidos políticos, 
agora com novas características, junto da influência 
de novos ventos que sopravam do exterior, especial­
mente do continente europeu. 

Novo Código Eleitoral em 1945 (obra de Agame-
non Magalhães) traçou outras diretrizes: a) partidos 
nacionais; b) exigência de um número mínimo de 10 
mil eleitores, distribuídos em cinco ou mais Estados 
da Federação . 

A Constituição de 18-9-1946 dispensou algumas 
atenções aos partidos: 

"Ar t . 119. A lei regulará a competência des 
juizes e tribunais eleitorais. Entre as atribuições da 
justiça eleitoral, inclui-se: 

I — O registro e a cassação de registro dos par­
tidos políticos. 

VI I I — O conhecimento de reclamações relativas 
a obrigações impostas por lei aos partidos políticos, 
quanto à sua contabilidade e à apuração da origem 
dos seus recursos." 

"Ar t . 134. O sufrágio é universal e direto, o 
voto é secreto; e fica assegurada a representação 
proporcional dos partidos políticos nacionais, na forma 
que a lei estabelecer." 

De 1946 a 1964 assistimos a um fenômeno dc 
euforia política com a proliferação dos partidos na­
cionais que chegavam a atingir o número de 14, 
reduzido para 13: 

1. Partido Social Democrático (PSD) 
2. União Democrática Nacio­ (UDN) 

nal 
3. Partido Trabalhista Brasi- (PTB) 

leiro 
4. Partido Social Progressista (PSP) 
5. Partido Republicano (PR) 
6. Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
7. Partido Democrata Cristão (PDC) 
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8. Partido Trabalhista Nacio­ (PTN) 
nal 

9. Partido de Representação (PRP) 
Popular 

10. ^artiao Libertador i P L ) 
11. Paitiao Social Trabalhista (PSTj 
12. Partido Republicano Traba­ (PRT) 

lhista 
13. Movimento Trabalhista Re­ (MTR) 

novador 
14. Far t íao Comunista do Brasil (PCB) 

ae 1945 a 1947 

O Brasil é um pais que tem se caracterizado por 
certos exageros, u r a a excessiva centralização, como 
aconteceu no Império — especialmente no segunao 
Reinaao, em que o Poder moaeraaor outorgava a 
rearo 11 o controle gerai da situação política; ora 
a aescentraiizaçao ae 1834 (.coarctaaa em 1840) e a 
ue loyi , proiongaaa a té 1930. 'De 1930 a 1934, centra­
lização. De ia34 a 1937, descentralização. De 1937 
a l»40, a central ização. 

E m 1946 abriu-se demais o processo político e 
isso trouxe conseqüências aesastrosas, que criavam 
cnma íavorávei a perturDaçao ae toaa oraem e bas­
tante conneciaas. 

Dos 13 partidos nacionais apenas três possuíam 
estrutura eieitorai sonaa: o PSD, a UDÍN e o r m . 
os partiaos menores se tornavam cauaatarios ocasio­
nais aos maiores. 

E m 1945 o P S D concentrava 42,7% do eleitorado; 
a l iuiN zo,%; o fTü 10% e o ±*cts, logo extinto, 
»,«%; o fK 3,7%; o P D U 1,6%; o P R P 1,5%. 

Esse quadro se alterou um pouco em 1958, des-
cenao o ±-ou para 31,7%, a UDrM para 19,9% e su-
Dinuo o n u para 19,7%, quase o aoDro do que 
outivera em 1945. 

São bem expressivos os números de votantes dos 
partiaos nacionais em 195a: 

P S D 3.592.948 31,7% 
U D N 2.209.372 la,9% 
P l t í 2.237.b0d 19,77o 
for" 827.685 7,3% 
P R B72.490 5,9% 
P o B aatí . i ia 3,4% 
P D C 374.639 3,3% 
P T N 327.lav 2,9% 
P K P 2DÜ.978 2,1% 
P L 184.574 1,3% 
faT 125.901 1.1% 
P U T 122.664 1,1% 

Total 11.342.254 100% 

O eleitorado brasileiro de 1945 a 1958 apresentava 
os seguintes totais: 

1945 7.460.000 
1954 15.105.000 

A diferença para menos entre 1954 e 1958 pro­
vinha aos grandes contingentes de títulos iaisos ou 
ae eieitores fantasmas. 

O comparecimento às urnas demonstra um inte­
resse crescente por parte da população: 

1945 6.200.805 
1950 7.660.000 
iaó4 9.890.47ó 
laotí 11.342.000 

_ _-, - ••-•u.. I 
< .- i 

9. S i tuação atual. Legis lação eleitoral 
E m 1945, na mesma data, surgiram três leis i m ­

portantes: n* 4.737, ae 15 ae julho, Código Eleitoral; 
u? 4.74U, de 15 ae julho, Lei Orgânica do Partido 
folitico, e n° 4.738, ae 15 ae juino, Lei das lneie-
gioiliaades. 

A Le i Orgânica dos Partidos Políticos foi substi­
tuída peía ae n v 5.682, de 21 de julho ae 1971, alte­
rada pelas Leis ns. 5.697, de 27 de agosto de 1971, 

e 5.781, de 5 de junho de 1972. O Tribunal Superior 
Eleitoral expediu instruções a respeito da Le i Orgâ­
nica dos Partiaos (Resoluções ns. 9.058-71 e 9.252 
de 12-7-1972). 

Nova Le i de Inelegibilidades foi promulgada sob 
o n- 5 (Lei Complementar; a 29 de abril de 1970, 
publicada no Diário Oficial de 29-4-1970. 

Verifica-se, dessa forma, que a partir de 1945 
as transiormações tornaram-se cont ínuas. Desde 1932 
vem o Governo Federal promulgando códigos elei­
torais com a finalidade de aperieiçoar o processo 
político. Nada menos de cinco códigos tivemos ate 
nossos dias, o ae 1932, o de 1936, o de 1945, o de 
1900 e o de 1965. 

10. As Const i tuições de 1967 e 1969 
A Carta de 24-1-67 institucionalizou os partidos 

políticos no art. 149: 

" A organização, o funcionamento e a extinção 
dos partiaos políticos serão reguiaaos em lei federai, 
observados os seguintes princípios: 

I — regime representativo e democrático, ba­
seado na pluralidade de partidos e na 
garantia aos direitos funaamentais ao 
homem; 

I I — personalidade jurídica, mediante registro 
aos estatutos; 

III — atuação permanente, dentro de programa 
aprovado pelo Tribunal buperior Eleitoral, 
e sem vinculaçáo de qualquer natureza, 
com a ação ae governos, entidades ou par­
tidos estrangeiros; 

IV — fiscalização financeira; 
V — disciplina par t idár ia ; 

V i — âmbito nacional sem prejuízo das funções 
deliberativas dos diretórios locais; 

VII — exigência de 10% do eleitorado que haja 
votaao na últ ima eleição geral para a c â ­
mara dos Deputados, distribuídos em dois 
terços dos Estados com o mínimo ae 7% 
em cada um deles, bem assim 10% de depu­
tados, em, pelo menos, um terço dos Es­
tados, e 10% de senadores; 

VI I I —1 proibição ae coligações pa r t i dá r i a s . " 

A Emenda n° 1, de 17 de outubro de 1969, pro­
moveu algumas alterações substanciais, no art. 152: 

"CAPÍTULO I I 

Dos Partidos Políticos 

Ar t . 152. A organização, o funcionamento e a 
extinção aos partiaos políticos serão reguiaaos ein 
lei leaeral, observaaos os seguintes princípios: 

I — regime representativo e democrático, ba-
seaao na pluralidade de partiaos e na ga­
rantia aos direitos fundamentais ao 
homem; 

I I — personalidade jurídica, mediante registro 
uos estatutos; 

III — atuação permanente, dentro do programa 
aprovado pelo TriDunal Superior Eleitoral 
e sem vincuiaçao ae quaisquer entiaaaes 
ou partiaos estrangeirou; 

IV — fiscalização financeira; 
V — aiscipnna partiaaria; 

V I — àmoico nacional sem prejuízo das funções 
aeiioerativas dos diretórios locais; 

VII — exigência ae 5% ao eleitorado que haja 
votaao na úl t ima eleição gerai para a c â ­
mara dos Deputados aistriouidos, pelo me­
nos, em 7 Estaaos com o mimmo ae 7% 
em caaa um aeies; e 

VIII — proibição üe coligações par t idár ias . 

Parágrafo único. Perderá o mandato no Senado 
Federal, na c â m a r a dos Deputados, nas assembléias 
legislativas e nas câmaras municipais quem, por a t i -
tuaes ou peio voto, se opuser às airetrizes legitima­
mente estabelecidas pelos órgãos de direção parti­
dária ou deixar o partido sob cuja legenda foi eleito. 
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A perda do mandato será decretada pela justiça elei­
toral, mediante representação do partido, assegu­
rado o direito de ampla defesa." 

11. Perspectiva para o futuro 

A experiência brasileira, a partir de 1822, apre­
senta erros e acertos de toda sorte. Erros e acertos 
que devem servir de lição aos legisladores dos tempos 
atuais, para que as faihas não se reproduzam e dos 
acertos se extraia o que houver de melhor. 

Com o crescimento galopante do Brasi l no pre­
sente, maior volume demográfico, vigoramento eco­
nômico e valorização de áreas antes abandonadas, 
h á que preparar uma estrutura política capaz de 
ajustar-se às outras estruturas: a econômica, a cultu­
ral, a populacional. 

Es tá evidente que os males do passado decorre­
ram quase sempre de exageros. Uma excessiva cen­
tralização, com a morte dos partidos ou a sua desfi-
bração, provocou sempre uma hipertrofia do Poder 
Executivo, com reflexos na estrutura de toda a nação . 
Por outro lado, a descomunal abertura política, com 
proliferação de mais de uma dezena de partidos, no 
período de 1946 a 1964, trouxe também em sua subs­
tânc ia germes de desagregação e de corrosão dos 
costumes. 

A virtude continua a estar no meio-termo. 
Muitas nações civilizadas podem viver democratica­
mente com dois partidos. Mas a criação de um 
terceiro seria, sem dúvida, fator de equilíbrio, sempre 
necessário. O número t rês — como bem salienta o 

<!>-

jurista francês Boucheaud, analisando a legislação 
romana — sempre teve a preferência daquele grande 
povo nas suas concepções geniais: triunviratcs (triun-
viri), trimundinum, tria nomina. Se realizarmos 
acurada pesquisa vamos encontrar as instituições t r í ­
plices como fatores de equilíbrio social. Até na geo­
metria o triângulo expressa equilíbrio. 

Cremos que, com as experiências colhidas do 
passado, mais uma poderia ser tentada neste gran­
dioso País, com a instituição de um terceiro partido, 
motivo de equilíbrio entre as forças do Governo e 
as da oposição, aperfeiçoada a legislação eleitoral no 
sentido de serem sempre escolhidos os melhores. 

É preciso não esquecer que h á sempre uma ten­
dência para a seleção natural, como aconteceu depois 
de 1946, quando, em 13 partidos, apenas três (3) 
mereciam tal nome. 

12. Considerações finais 

Observa-se pelo exposto como os partidos polí­
ticos variaram, em sua concepção e estrutura, no 
tempo e no espaço. No tempo, obedecendo à influên­
cia do pensamento dominante em cada época e ao 
determinismo das forças sociais e econômicas que 
pesam sobre as formações políticas; no espaço, so­
frendo a pressão do meio-ambiente, do maior ou 
menor grau de desenvolvimento do povo, da forma­
ção psicológica de cada agrupamento humano a que 
vão servir. O seu aperfeiçoamento se opera através 
das lições que a própria história oferece, em cada 
nação e em cada etapa das trajetórias que percorrem. 

PROJETOS E DEBATES LEGISLATIVOS 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O J E T O D E LEI N.° 1.130. D E 1975 

(Do Sr . Raul Bernardo) 

Altera a redação do "caput" do art. 44 da 
Lei n . u 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), estabelecendo como condição necessá­
ria à o b t e n ç ã o do t í tu lo eleitoral, a comprovação 
da qu i tação com o serviço militar. 

(A Comissão de Constituição e Just iça) 
O Congresso Nacional decreta: 
A r t . V O caput do art. 44 da Le i n? 4.737, de 

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

" A r t . 44. O requerimento, acompanhado 
de 3 (três) retratos, será instruído, obrigatoria­
mente, com o certificado de quitação com o 
serviço militar, quando o alistando for do sexo 
masculino, ou mediante a juntada de qualquer 
dos seguintes documentos, quando se tratar de 
requerente do sexo feminino: 

I — carteira de identidade expedida por 
órgão competente; 

I I — cert idão de idade extraída do Registro 
C i v i l ; 

I II — instrumento público do qual se infira, 
por direito, ter o requerente idade superior a 
dezoito anos e do qual conste, também, os de­
mais elementos necessários à sua qualificação; 

I V — documento do qual se infira a nacio­
nalidade brasileira, originária ou adquirida, do 
requerente." 

A r t . 2? Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3' Ficam revogadas as disposições em con­
trário. 

J u s t i f i c a ç ã o 

O adestramento militar, constituindo exigência 
básica de garantia da segurança interna e externa 
de qualquer país, pela possibilidade de incorporação 
imediata de adequado contingente de indivíduos pre­
parados para a defesa da integridade nacional, inclui-
se, assim, entre aquelas categorias de obrigações que 
mais se traduzem como direitos do que deveres do 
c idadão. 

Assim, no nosso caso, se o cidadão brasileiro tem 
o direito-obrigação de praticar os atos identificadores 
da sua cidadania, como votar e ser votado, tal d i ­
reito e garantia implicariam necessariamente — como 
implicam — a existência de uma ordem interna que 
se traduza em tranqüil idade e liberdade e sem as 
quais se torna impossível e improrrogável o exercício 
dos referidos direitos do c idadão. 

De tal sorte e como a ordem interna e a segu­
rança externa, que dão ensejo à prát ica dos atos 
políticos pelo cidadão, amparam-se nos necessários 
elementos de força que o Estado detém para a ga­
rantia da coletividade nacional, conclui-se que cada 
cidadão tem o dever e o direito de aprontar-se m i -
litarmente para que fique em condições de integrar 
às forças de segurança que compõem o sistema de 
garantia das condições de paz e tranqüilidade, sem 
as quais periclitam todos os direitos do c idadão. 

Desta forma, entendendo constituir a prestação 
do serviço militar um direito e um dever cujo exer­
cício deve anteceder ao complexo direito-obrigações 
do cidadão, todas as medidas legais que conduzam _à 
efetiva realização do adestramento militar dir-se-ao 
oportunas e assecuratórias do interesse maior da 
coletividade e, assim, da Nação. Assim entendido, 
julgamos que seria pertinente fixar, como condição 
sine qua para a qualificação do indivíduo do sexo 
masculino como eleitor e assim capacitar-se para 
o exercício de direitos poiíticos, a exigência da com­
provação de sua situação militar em dia, mediante 
a alteração de pertinente norma da Lei Eleitoral. 

Assim, mediante proposta de alteração do ar­
tigo 44 da Le i n ' 4.737, de 15 de julho de 1965 (Có-
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digo Eleitoral) procuramos estabelecer que o alistan­
do do sexo masculino só poderá candidatar-se ao 
alistamento eleitoral se fizer prova de sua quitação 
com o serviço mili tar . Ao ensejo de propor a alte­
ração do referido dispositivo, sugerimos pequena mo­
dificação na redação do seu item I, para especificar 
que não só a carteira de identidade expedida pelo 
órgão competente do Distrito Federal ou dos Estados, 
como está na lei atual, constitui documento iden­
tificador do alistando do sexo feminino, mas o do­
cumento de identidade expedido por qualquer órgão 
que leis em vigor estabelecem como tendo competên­
cia para ta l . 

Com as precedentes considerações submetemos E.O 
exame tíe nossos Pares o presente projeto de lei, que 
entendemos constituir base para a formulação de 
instrumento legal apropriado à instigação do alista­
mento militar, alcançando mais amplamente os 
nossos jovens que se incluam na faixa e tár ia dentro 
da qual devem apresentar-se para a prestação de 
serviço às nossas Forças Armadas. 

Saia das Sessões, em 16 de setembro de 1975. — 
Raul Bernardo. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO AUTOR 
L E I N° 4.737, D E 15 D E J U L H O D E 1965 

Institui o Código Eleitoral 

P A R T E TERCEIRA 

Co Alistamento 

T I T U L O I 

Da Qual i f icação e Inscr ição 

Ar t . 44. O requerimento, acompanhado de 3 
(três) retratos, será instruído com um dos seguintes 
documentos, que não poderão ser supridos mediante 
justificação: 

I — carteira de identidade expedida pelo órgão 
competente do Distrito Federal ou dos Estados; 

II — certificado de quitação do serviço militar; 
III — cert idão de idade extra ída do Registro 

Civ i l ; 
IV — instrumento público do qual se infira, por 

direito: ter o requerente idade superior a dezoito 
anos e do qual constem, também, os demais elementos 
necessários à sua qualificação; 

V — documento do qual se infira a nacionalidade 
brasileira, originária ou adquirida, do requerente. 

Parágrafo único. Será devolvido o requerimento 
que náo contenha os dados constantes ao modelo 
oficial, na mesma ordem, em caracteres inequívocos. 

(Publicado no D.C.N. de 20-9-75) . 

PROJETO DE LEI N.° 1.308, DE 1975 
(Do Sr . Santil l i Sobrinho) 

Introduz a l terações no Código Eleitoral (Lei 
n.° 4.737, de 15 de julho de 1965). 

(A Comissão de Consti tuição e Justiça) 
O Congresso Nacional decreta: 
A r t . I 9 Renumerando-se para I 4 9 o § 2", do 

art. V9, do Código Eleitoral (Lei n 9 4.737, de 15 de 
julho de 1965), açrescentem-se-lhe os seguintes pará ­
grafos: 

"Ar t . 7 9 

"•8 29 Em iguais vedações incorrerá o eleitor 
que, tendo mudado de domicílio, não fizer a 

t ransferência do seu título, excetuados os que 
se transferirem para o Distrito Federal ." 

"§ 3 9 É vedado ao empregador, à pessoa 
física ou jurídica, e aos órgãos da administra­
ção direta ou indireta, federais, estaduais, mu­
nicipais e dos territórios, efetuar pagamento 
de salários, vencimentos, aposentadorias, pen­
sões ou proventos de qualquer natureza a seus 
empregados ou servidores ativos ou inativos 
que, tendo mudado de domicílio, não fizeram 
a transferência de seu título de eleitor depois 
de quatro meses da mudança, sob pena de 
multa igual a quantia paga, a ser cobrada do 
empregador, pessoa física ou ju r íd ica . " 

Ar t . 2 9 Acrescente-se um § 2 9 ao art.- 42 do 
Código Eleitoral, transformando em l 9 o parágrafo 
único: 

"Ar t . 42. 

"§ 2 9 Domicílio eleitoral das pessoas men­
cionadas no § 3 9 do art. 79 acima referido é 
o do lugar onde trabalham ou exerçam a res­
pectiva profissão, assegurado o direito de opção 
em caso de mais de um loca l . " 

A r t . 3 9 Dê-se ao art. 55, caput, do Código E l e i ­
toral, a seguinte redação: 

"Ar t . 55. E m caso de mudança salvo para 
o Distrito Federal é o eleitor obrigado a re­
querer ao Juiz do novo domicílio sua trans­
ferência, no prazo e sob as cominações cons­
tantes do § 3 9 do art. 79 do Código Eleitoral, 
juntado o título anterior." 

A r t . 4 9 Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário . 

Just i f icação 

Visa o presente projeto a combater uma das ma­
neiras de atuar o poder econômico nas eleições. Seu 
objetivo, portanto, é eliminar um dos processos pelos 
quais se gastam fortunas no transporte de eleitores, 
ensejando prát icas antidemocráticas, que viciem a 
liberdade do voto e, portanto, a legitimidade das 
eleições e dos próprios mandatos delas decorrentes. 

Visa também, a proposição, a evitar gastos enormes 
ao Poder Público que, a cada pleito, fornece passa­
gens gratuitas, principalmente nas estradas de ferro, 
a milhares e milhares de eleitores que mudaram de 
residência mas conservaram o antigo domicílio elei-

Por isso, o projeto torna obrigatória a transfe­
rência, exceção apenas dos eieitores que se mudaram 
para o Distrito Federal, onde não há pleitos locais, 
e onde, também, a legislação j á permite a votação 
de eleitores de outras unidades Federadas, nas eleições 
para o Poder Legislativo estadual e federal. 

A fim de atingir tal objetivo, a proposição, ora 
submetida à consideração do Congresso Nacional, 
introduz as seguintes alterações na Le i Eleitoral v i ­
gente: ; 

a) manda aplicar ao eleitor que mudou de domi­
cilio e não transferiu o título eleitoral no prazo da 
lei as mesmas vedações estabelecidas pelo art. 79 

do Código contra aqueles que, sem motivo justificado, 
deixarem de votar e não se justificarem devidamente 
perante o juiz eleitoral no prazo de trinta dias, como 
sejam, inscrição em concurso para cargo ou função 
públicos; posse nos mesmos cargos, recebimento de 
vencimento, remuneração, salário ou proventos de 
função ou emprego público ou privado; part icipação 
em concorrência pública; obtenção de empréstimos, 
obtenção de passaporte ou carteira de identidade; 
renovação de matr ícula em estabelecimento de en­
sino, etc.; 

b) proibe a qualquer empregador e aos órgãos 
da administração direta ou indireta da União, dos 
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Estados, Municípios e territórios pagar salários, ven­
cimentos, aposentadorias, pensões ou proventos de 
qualquer natureza àqueles que, tendo mudado de do­
micílio, não tenham feito a transferência do título 
eleitoral nos prazos previstos em lei, sob pena d<-
multa igual á quantia paga, que será cobrada do 
empregador, pessoa física ou jur ídica . 

A fim de melhor assegurar os objetivos visados, 
o projeto d á nova definição de domicilio eleitoral. 

De acordo com o parágrafo único, do art. 42, dc 
Código Eleitoral, o domicílio é determinado pela re­
sidência: 

" A r t . 42. 

Parágrafo único. Para efeito da inscrição, 
é domicilio eleitoral o lugar da residência ou 
moradia do requerente e, verificado ter o alis­
tando mais de uma, considerar-se-á domicílio 
qualquer delas." 

O projeto transforma em § l 9 esse parágrafo 
único e acrescenta o § 2?, para definir o domicílio 
eleitoral das pessoas assalariadas, isto é, que vivem 
de salários, ordenados, vencimentos, aposentadorias, 
pensões etc., como definido no § 39, do art. 7 9 (na 
redação dada pelo art. I 9 do projeto). 

Para tais pessoas, o domicílio eleitoral será o do 
Município em que trabalham ou exerçam a profissão, 
o seu local de trabalho. Se o fizerem em maúi de 
um local, é- lhes assegurado o direito de opção. 

É nesse ponto justamente que está a grande ino­
vação do projeto. 

Há, nesse País, centenas de milhares, senão mais, 
de trabalhadores que mudam freqüentemente de M u ­
nicípio, â busca de melhores salários e condições de 
vida . Normalmente, não transferem seus t í tulos. A 
cada eieiçâo, aproveitam a oportunidade para voltar 
às cidades de origem, sob pretexto de votar, mas, 
também, com o intuito de rever parentes e amigos. 
Mas, na verdade, quem tem de arcar com as despesas 
dessas viagens são principalmente os candidatos, além 
das passagens fornecidas pelo Poder Público, pr in­
cipalmente nas ferrovias, que, antes e depois das 
eleições, trafegam superlotadas, levando e trazendo 
de volta milhares e milhares de eleitores. 

Ora, tudo isto — esse imenso trabalho e as enor­
mes despesas acarretadas á União, aos Estados e aos 
candidatos — seria evitado se se obrigasse o eleitor 
a transferir o título, nas hipóteses previstas no 
projeto. 

Além disso, os candidatos ver-se-iam livres do 
assédio feito pelos eleitores que desejam o transporte 
gratuito, quando aqueles sofrem grande pressão. Essa 
ocasião é que proporciona larga margem de ação ao 
poder econômico. Os candidatos que representam 
grupos econômicos levam grande vantagem sobre os 
demais, comprometendo a lisura das eleições e aquilo 
que a própria Constituição deseja preservar, ou seja: 

" A r t . 151. 

I I I — a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência ou o abuso do exer­
cício de função, cargo ou emprego públicos da 
adminis t ração direta ou indireta, ou do Poder 
Econômico.'' 

Basta esta ci tação para mostrar que nossa pro­
posição tem embasamento sólido no próprio texto 
da Le i Maior que, ao dispor sobre o assunto, visa, 
sobretudo, a preservar o regime democrático, que pres­
supõe eleições livres que assegurem a legitimidade 
dos mandatos. 

Finalmente, com a finalidade de tornar realmen­
te obrigatória a transferência do título eleitoral, nos 
casos que especifica, além das cominações que esti­
pula, o projeto altera também a redação do art. 55 
da L e i Eleitoral, impondo ao eleitor a obrigação e 
não a faculdade de requerer a t ransferência . 

De fato, a redação final do dispositivo modifi­
cado é a seguinte: 

"Ar t . 55. E m caso de mudança de domi­
cílio, cabe ao eleitor requerer ao juiz do novo 
domicílio sua t r a n s f e r ê n c i a . . . " 

A redação proposta substitui a expressão "cabe 
ao eleitor", meramente facultativa, por esta outra, 
imperativa: "é o eleitor obrigado a requerer ao juiz 
ao novo domicílio sua transierência, no prazo e sob 
as cominações constantes do § 39, do art. 79, do Có­
digo Eleitoral". 

As cominações a que se referem o dispositivo 
constam do § 3 9 que o projeto acrescenta ao art. 7* 
da Lei Eleitoral. 

Com tais alterações, acreditamos que, se conver­
tido em lei, o projeto irá resolver um dos grandes 
problemas atuais das eleições em nosso País, sobre­
tudo nos Estados mais desenvolvidos e industriali­
zados. Além disso, proporcionará considerável econo­
mia aos meios de transporte governamentais, sobre­
tudo ferroviários. E el iminará pela raiz um dos pro­
cessos de que se utiliza o poder econômico para cons­
purcar a pureza do processo eleitoral e comprometer 
a legitimidade dos mandatos. 

Em uma palavra: nosso objetivo é aprimorar o 
processo eleitoral, a fim de que, cada vez mais, os 
representantes do povo adquiram maior legitimidade 
nos seus mandatos e a democracia se aperfeiçoe em 
nosso Pa í s . 

Sala das Sessões, 16 de outubro de 1975. — San-
tilli Sobrinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.° 4.737. DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral 

P A R T E P R I M E I R A 

Introdução 

Ar t . I 9 Este Código contém normas destinadas 
a assegurar a organização e o exercício de direitos 
políticos precipuamente os de votar e ser votado. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá Instruções para sua fiel execução. 

Ar t . 2 9 Todo poder emana do povo e será exer­
cido, em seu nome, por mandatár ios escolhidos, direta 
e secretamente, dentre candidatos indicados por par­
tidos políticos nacionais, ressalvada a eleição indireta 
nos casos previstos na Constituição e leis especificas. 

A r t . 3 9 Qualquer cidadão pode pretender inves-
tidura em cargo eletivo, respeitadas as condições cons­
titucionais e legais de elegibilidade e incompatibili­
dade. 

A r t . 4 9 São eleitores os brasileiros de 18 anos 
que se alistarem na forma da le i . 

Ar t . 5o Não podem alistar-se eleitores: 
I — os analfabetos; 
II — os que não saibam exprimir-se na língua 

nacional; 
III — os que estejam privados, temporariamente 

ou definitivamente, dos direitos políticos. 
Parágrafo único. Os militares são alistáveis, 

desde que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-
marinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos cu 
alunos aas escolas militares de ensino superior para 
formação de oficiais. 

A r t . 69 O alistamento e o voto são obrigatórios 
para os brasileiros de um e outro sexo, salvo: 

I — quanto ao alistamento: 
a) os inválidos; 
b) os maiores de setenta anos; 
c) os que se encontrem fora do pais. 
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I I — quanto ao voto: 
o) os enfermos; 
b) os que se encontrem fora do seu domicílio; 
c) os funcionários civis e os militares, em serviço 

que os impossibilite de votar. 

"Ar t . 7? O eleitor, que deixar de votar e não se 
justificar perante o juiz eleitoral a té trinta dias 
após a realização da eleição incorrerá na multa de 
três a dez por cento sobre o salário-mínimo da 
região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na forma 
prevista no art. 367" (Lei n 9 4.961, art. 2?). 

§ V Sem a prova de que votou na últ ima eleição, 
pagou a respectiva multa ou de que se justificou 
devidamente ,não poderá o eleitor: 

I — inscrever-se em concurso ou prova para cargo 
ou função pública, investir-se ou empossar-se neles; 

I I — receber vencimentos, remuneração, salário 
ou proventos de função ou emprego público, a u t á r ­
quico ou paraestatal, bem como fundações governa­
mentais, empresas, institutos e sociedades de qualquer 
natureza, mantidas ou subvencionadas pelo governe 
ou que exerçam serviço público delegado, correspon­
dentes ao segundo mês subseqüentes ao da eleição; 

I I I — participar de concorrência pública ou ad­
ministrativa da União, dos Estados, dos Territórios, 
do Distrito Federal ou dos Municipais, ou das res­
pectivas autarquias; 

I V — obter emprést imo nas autarquias, socieda­
des de economia mista, caixas econômicas federais 
ou estaduais, nos institutos e caixas de previdência 
social, bem como em qualquer estabelecimento de 
crédito mantido pelo governo, ou de cuja adminis­
tração este participe, e com essas entidades celebrar 
contratos; 

V — obter passaporte ou carteira de identidade; 
V I — renovar matr ícula em estabelecimento de 

ensino oficial ou fiscalizado pelo governo; 
V I I — praticar qualquer ato para o qual se exija 

quitação do serviço militar ou imposto de renda. 
§ 2? Os brasileiros natos ou naturalizados, maio­

res de 18 anos, salvo os excetuados nos arts. 5 9 e 69, 
n 9 1, sem prova de estarem alistados, não poderão 
praticar os atos relacionados no parágrafo anterior. 

satisfeitos com seus partidos, poderão se transferir 
sem perder o mandato. 

Sobre o art. 29, acredito que transformado em 
lei, representará decisiva contribuição à renovação 
política. 

Quem tem mandato, deve cumpri-lo, deixando aos 
outros companheiros as oportunidades oferecidas pelas 
eleições in termediár ias . 

Não é justo, penso, é a disputa nestes pleitos, 
por quem j á é portador de mandato. 

Se desejar se candidatar, que renuncie ao man­
dato para a disputa em condições, idênticas àqueles 
que não o tem. 

Dispenso maiores justificativas,. por tratar-se de 
matér ia poiítica e de alta compreensão dos senhores 
parlamentares. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 1975. — Depu­
tado Alair Ferreira. 

LEGISLAÇÃO C I T A D A , A N E X A D A P E L A 
COORDENAÇÃO D A S COMISSÕES P E R M A N E N T E S 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.° 1, DE 17 D E 
OUTUBRO DE 1969 

T I T U L O n 

Da Dec laração de Direitos 

C A P I T U L O II 

Dos Direitos Pol í t icos 

A r t . 151. A Lei Complementar estabelecerá os 
casos de inelegibilidade e os prazos dentro dos quais 
cessará esta, visando preservar: 

I I I — a normalidade e legitimidade das eleições 
contra a influência ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego públicos da administração direta 
ou indireta, ou do poder econômico; 

(Publicado no D.C.N. de 24-10-75). 

PROJETO DE LEI N.° 1.363, DE 1975 

(Do S r . Alair Ferreira) 

Altera a Legis lação Eleitoral 

(À Comissão de Constituição e Justiça) 
O Congresso Nacional decreta: 
A r t . I 9 Os portadores de mandatos eletivos po­

derão se transferir dentro de 60 dias, de um para 
outro partido, sem qualquer sanção . 

A r t . 2 9 O senador, deputado federal ou estadual 
e vereador poderá se candidatar, em pleitos inter­
mediários, desde que renuncie o respectivo mandato 
no ato do pedido de registro de sua candidatura 
junto à Just iça Eleitoral . 

Ar t . 3 9 Revogam-se as disposições em cont rár io . 

C A P I T U L O III 

Dos Partidos Polít icos 

A r t . 152. A organização, o funcionamento e a 
extinção dos partidos políticos serão regulados em 
lei federal, observados os seguintes princípios: 

V — disciplina par t idár ia ; 

Parágrafo único. Perderá o mandato no Senado 
Federal, na C â m a r a dos Deputados, nas Assembléias 
Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por 
atitudes ou peio voto, se opuser às diretrizes legiti­
mamente estabelecidas pelos órgãos de direção par­
t idár ia ou deixar o partido sob cuja legenda foi 
eleito. A perda do mandato será decretada pela Jus­
tiça Eleitoral, mediante representação do partido, 
assegurado o direito de ampla defesa. 

Just i f i cação 

Quanto ao art. I 9 , trata-se de permitir o que 
chamarei de contribuição àqueles que não estando (Publicado no D.C.N. de 29-10-75). 
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L E G I S L A Ç Ã O 
LEIS 

L E I N.° 6.015, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras 
providências 

(Republicada de acordo com o art. 2? da Le i 
n 9 6.216-75, com aa alterações advindas das Leis 
ns. 6.140, de 28-11-1974 e 6.216, de 30-6-1975, no 
Suplemento ao Diário Oficial — Seção I — Parte I, 
de 16 de setembro de 1975. ' 

Ret i f icação . 

N a página 2, 4 a linha, do art. 21, onde se lê : 
. . . o disposto nos arts. 45 e 94. . . , leia-se: . . .o dis­
posto nos arts. 45 e 95 . . . 

N a página 9, 2 a linha, do art. 157, onde se lê : 
. . . responsável pelos dados decorrentes..., leia-se: 
. . . responsável pelos danos, decorrentes... 

(Publicada no D.O. de 30-10-75). 

L E I N.° 6.246, D E 7 D E O U T U B R O D E 1975 

Suspende a vigência ão art. 1.215 do Código 
de Processo Civil 

O Presidente . da República, 
•Paço saber que o_ Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte le i : 
A r t . I 9 F i c a suspensa a vigência do art. 1.215 

do Código de Processo Civ i l , a té que lei especial 
discipline a ma té r i a nele contida. 

A r t . 2 9 Es tá lei en t r a r á em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rá r io . 

Brasília, 7 de outubro de 1975; 1549 da Indepen­
dência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 

(Publicada no D.O. de 8-10-75). 

L E I N.° 6.248, DE -8 D E O U T U B R O D E 1975 

Acrescenta parágrafo ao art. 16 da Lei nç 1.060, de 
5 de fevereiro áe 1950, que estabelece normas para 
a concessão de assistência judiciária aos neces­
sitados. 

O Presidente da República, 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte le i : 
• Art.- I 9 O art. 16 da L e i - n 9 1.060, de 5 de feve­

reiro de 1950, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

" A r t . 16 
Parágrafo único. O instrumento de mandato não 

será exigido, quando a parte for representada em 
juízo por advogado integrante de entidade de direito 
público incumbido, na forma da lei, de prestação de 
assistência judiciár ia gratuita, ressalvados: 

a) os atos previstos no art. 38 do Código de Pro­
cesso C i v i l ; ' 

b) o ' requerimento de abertura de inquérito por 
crime de ação privada, a proposição de ação penal 
privada ou o oferecimento de representação por crime 
de ação pública condicionada." 

Ar t . 2 9 Esta iei en t r a r á em" vigor' n a ' data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . 

Brasília, 8 de outubro de 1975; 1549 da Indepen­
dência e 87? da República. ..'. 

ERNESTO GEISEL ; 
Armando Falcão 

(Publicada no D.O. de 9-10-75) . 

DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI N.° 1.422, D E 23 DE OUTUBRO 
DE 1975 

Dispõe sobre o Salário-Educação 

O Presidente da República, no uso das atribui? 
ções que lhe confere o art. 55, inciso II, da Consti­
tuição, decreta: 

A r t . I 9 O Salário-Educação, previsto no art. 178 
da Constituição, será calculado com base em alíquota 
incidente sobre a folha do salário de contribuição 
como definido no art. 73 da Le i n 9 3.807, de 26 de" 
agosto de 1960, com as modificações introduzidas pelo 
Decreto-lei n 9 66, de 21 de novembro de 1966, e pela 
Le i n" 5.890, de 8 de junho de 1973, não se aplicando 
ao Salário-Educação o disposto no art. 14, in fine, 
dessa lei, relativo à limitação da base de cálculo 
da contribuição. 

§ 1» O 'Salário-Educação será estipulado pelo' 
sistema de compensação do custo atuarial, cabendo 
a todas empresas recolher, para este fim, em relação 
aos seus titulares, sócios e diretores e aos empregados, 
independentemente da idade, do estado civi l e do n ú ­
mero de filhos, a contribuição que for fixada em cor­
respondência com o valor da cota respectiva. 

§ 2 9 A alíquota prevista neste artigo será fixada 
por ato do Poder Executivo, que poderá ' a l terá- la 
mediante demonstração, pelo Ministério da Educa­
ção e Cultura, da efetiva variação do custo real 
unitário do ensino de l 9 grau. 

§ 3 9 A contribuição da empresa obedecerá aos 
mesmos prazos de recolhimento e es tará sujeita as 
mesmas sanções administrativas, penais e demais 
normas relativas as contribuições destinadas a pre­
vidência social. 

:§ 4 9 O Salário-Educação não tem cará ter remu-
neratório na relação de emprego e não se vincula, 
para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração 
percebida pelos empregados das empresas compreen­
didas por este decreto-lei. 

§ 5 9 Entende-se por empresa, para os fins deste 
decreto-lei, o empregador como tal definido no ar­
tigo 2 9 da Consolidação das Leis do Trabalho e no 
art. 4 9 da Le i n 9 3.307, de 26 de agosto de 1960, com 
a redação dada peio art. I 9 da Le i n 9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, bêm como as. empresas e demais enti­
dades públicas ou privadas, vinculadas à Previdência 
Social, ressalvadas as exceções previstas ,na' legisla­
ção especifica e excluídos os órgãos da Administra­
ção Direta. 

Ar t . 2 9 O montante da arrecadação do sa lár io- ' 
educação, em cada Estado e Terri tório e no Distrito 
Federal, depois de feita a dedução prevista no § 3 9 , 
deste artigo, será creditado pelo Banco do Brasil Sc- , 
ciedade Anônima em duas contas distintas: 

a) 2/3 (dois berços) em favor dos programas 
de ensino de l 9 grau, regular e supletivo, no res­
pectivo Estado, Território ou Distrito Federal;- -

b) 1/3 (um terço) em favor do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação. 

§ l 9 Os recursos de que trata a alínea a deste 
artigo serão empregados nos Estados e no Distrito. 
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Federal, de acordo com planos de aplicação apro­
vados pelos respectivos Conselhos de' Educação, e 
nos Territórios de conformidade com o Plãrio Setorial 
de Educação e Cultura . 

§ 2? " O terço destinado ao Fundo "Nacional de 
Desenvolvimento "da Educação" "será aplicado: 

a) em programas de iniciativa própria "do M i ­
nistério da Educação e Cultura, "de pesquisa, plane­
jamento; currículos, material" escolar, formação e 
aperfeiçoamento de pessoal docente e outros progra­
mas especiais relacionados com o. ensino de l 9 _grau; 

6) na concessão de auxílios, na forma do disposto 
nos arts. 43 e.54, e seus parágrafos, da Le i n 9 5.692, 
de 11 de agosto de 1971, sempre respeitando critério» 
que levem em conta o grau de desenvolvimento.. eco­
nômico e social relativo, tal como especificados em 
Regulamento e, especialmente, os "deficits" de esco-
larização da população na.faixa e tár ia entre os sete 
e os quatorze anos, em cada Estado e Território e 
no Distrito Federal, de modo a contemplar os mais 
necessitados." " . • 

§ 3' O -INPS reterá, do montante recolhido, a 
titulo de taxa de administração, a importância equi­
valente a 1% (um por cento), depositando o. restante 
no Banco do Brasil , para os fins previstos neste 
artigo. • 
• • Art.- 3 9 F icam isentas do recolhimento do Sa­
lário-Educação: 

- I — As empresas que, obedecidas as normas que 
ferem estabelecidas em Regulamento, mantenham 
diretamente e as suas expensas, instituições de ensino 
de l 9 grau ou programas de bolsas para seus empre­
gados e os filhos destes; 

II — AS instituições públicas de ensino de qual­
quer grau, e as particulares, devidamente registradas 
e reconhecidas pela administração estadual de ensino; 

III — As organizações hospitalares e de assis­
tência social, desde que comprovem enquadrar-se nos 
benefícios da Le i n 9 3.577, de 2 de julho de 1959; 

IV — As organizações de fins culturais que, para 
este fim, vierem a ser definidas no Regulamento. 

A r t . 4 9 O Ministério da Educação e Cultura 
fiscalizará a aplicação de todos os recursos prove­
nientes do Salário-Educação, na forma do Regula­
mento e das instruções que, para esse fim, forem 
baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação. 

A r t . 5 9 O Poder Executivo baixará decreto apro­
vando Regulamento deste decreto-lei, no prazo de 60 
dias a contar de sua publicação. 

A r t . 69 Este decreto en t ra rá em vigor a 1" de 
janeiro de 1976, revogadas a Léi n 9 "4.440, de 27 de 
outubro de 1964, e demais disposições em contrarie. 

Brasília, 23 de outubro de 1975; 1549 da Indepen­
dência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Ney Braga 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Publicado no D.O. de 24-10-75). 

DECRETOS 

DECRETO N.° 76.389, DE 3 DE OUTUBRO 
D E 1975 

Dispõe sobre as medidas de prevenção e controle 0_a 
poluição industrial, de que trata o Decreto-lei 
n? 1.413, de 14 de agosto de 1975, e dá outras-pro­
vidências. 

Ò Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item m , da Constituição, 
e tendo em vista o disposto no Decreto-lei n 9 1.413, 
de 14 de agosto de 1975, decreta: 

A r t . I 9 Para as finalidades do presente decreto 
considera-se poluição industrial qualquer al teração 
das propriedades físicas, químicas ou biológicas do 

meio-ambiente, causadas por qualquer forma de ener­
gia ou de. substância sólida, líquida ou gasosa, ou 
combinação.de. elementos despejados pelas indústrias, 
eni níveis capazes, direta ou indiretamente, de: 

I — prejudicar a saúde, e, segurança e o bem-
estar da população; 

- IT ̂  criar condições adversas tíe atividades sociais 
e econômicas; 

III — ocasionar danos relevantes à flora, à fauna 
e a outros recursos naturais. 

Ar t . 2 9 Os órgãos e entidades gestores de i n ­
centivos governamentais, notadamente o CDI , a 
S U D E N E , S U D A M e bancos oficiais, considerarão 

.explicitamente, na análise de projetos, as diferentes 
formas de implementar política preventiva em rela­
ção à poluição industrial, para evitar agravamento 
da si tuação nas áreas críticas, seja no aspecto de loca­
lização de novos empreendimentos, seja a escolha do 
processo, seja quanto à exigência de mecanismos de 
"controle ou processos antipoluitivos, nos projetos 
aprovados. 
1 Árt . 3 9 A Secretaria Especial do'Meio-Ambiente 
— S E M A — órgão do Ministério do Interior, proporá 
critérios, normas e padrões, para o território nacio­
nal, visando a evitar e a corrigir os efeitos danosos 
da poluição industrial. 

Parágrafo único. No estabelecimento de cr i t é ­
rios, normas e padrões acima referidos, será levado 
em conta a capacidade, autodepuradora da água, do 
ar e do solo, bem como a necessidade de não obstar 
indevidamente o desenvolvimento econômico e social 
do Pa í s . 

Ar t . 4 9 Os Estados e Municípios, no limite das 
respectivas competências, poderão estabelecer condi­
ções para o funcionamento das empresas, inclusive 
quanto à prevenção ou correção da poluição indus­
trial e da contaminação do meio-ambiente, respei­
tados os critérios, normas e padrões fixados pelo G o ­
verno Federal. 

Parágrafo único. Observar-se-á sempre, no â m ­
bito dos diferentes níveis de Governo, a orientação 
de tratamento progressivo das situações existentes, 
estabelecendo-se prazos razoáveis para as adapta­
ções a serem feitas e, quando for o caso, proporcio­
nando alternativa de nova lecalização, com apoio do 
setor público. 

A r t . "59 Além das penalidades definidas pela 
legislação estadual e municipal, o não cumprimento 
das medidas necessárias à prevenção ou correção dos 
inconvenientes e prejuízos da poluição do meio-am­
biente, sujeitará os transgressores: 

a) à restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo poder público; 

&) à restrição de linhas de financiamento em 
estabelecimentos de crédito oficiais; 

c) à suspensão de suas atividades. 
"Parágrafo único. A penalidade prevista na letra 

c do artigo anterior é da competência exclusiva do 
Poder Público Federal nos casos previstos no art. 10 
deste decreto. 

A r t . 69 A suspensão de atividades, prevista no 
art. 5 9 deste decreto, será apreciada e decidida no 
âmbito da Presidência da República, por proposta do 
Ministério do Interior, ouvido o Ministério da Indús ­
tria e do Comércio. 

Parágrafo único. O Ministério do Interior con­
siderará tanto as propostas de iniciativa da S E M A 
como as provenientes dos Estados, uma vez esgotados 
todos os demais recursos para a solução do caso e 
exigindo sempre a necessária fundamentação técnica. 

• A r t . -79 E m casos de grave e iminente risco para 
vidas humanas e para recursos econômicos, os G o ­
vernadores dos Estados, do Distrito Federai e dos 
Terri tórios poderão adotar medidas de emergência 
visando a reduzir as atividades poluidoras das indús­
trias, respeitada a competência exclusiva do Poder 
Público Federal de determinar ou cancelar a sus­
pensão do funcionamento de estabelecimento indus­
trial, prevista no art. 2 9 do Decreto-lei n 9 1.413, de 
14 de agosto de 1975. 
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Ar t . 8 9 Para efeito dos arts. 3 9 e 4 9 do Decreto-
lei n 9 1.412, de 14 de agosto de 1975, são consideradas 
áreas crí t icas de poluição as relacionadas pelo 
II P N D , a saber: 

I — Região Metropolitana de São Paulo; 
I I — Região Metropolitana do Rio de Janeiro; 

I I I — Região Metropolitana de Belo Horizonte; 
I V — Região Metropolitana de Recife; 

V — Região Metropolitana de Salvador; 
V I — Região Metropolitana de Porto Alegre; 

V I I — Região Metropolitana de Curi t iba; 
VI I I — Região de Cubatão; 

I X — Região de Volta Redonda; 
X — Bacia Hidrográfica do Médio e Baixo Tietê ; 

X I — Bacia Hidrográfica do Para íba do Su l ; 
X I I — Bacia Hidrográfica do Rio Jacuí e estuário 

do Guaíba; 
X I I I — Bacias Hidrográficas de Pernambuco. 

A r t . 9 9 Caberá à Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, a t ravés da C N P U , propor 
a fixação, no prazo de seis meses, das diretrizes bá ­
sicas de zoneamento industrial a serem observadas 
nas áreas crít icas, relacionadas no art. 89 deste de­
creto e nas que vierem a ser incluídas nessa cate­
goria. 

A r t . 10. Os Ministros da Indús t r ia e do Co­
mércio, do Interior e Chefe da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência da República proporão, no 
prazo de sessenta dias, o elenco das atividades con­
sideradas de alto interesse do desenvolvimento e da 
segurança nacional, visando ao cumprimento do dis­
posto nos arts. 1" e 2 9 do Decreto-lei n 9 1.413, de 
14 de agosto de 1975. 

A r t . 11. No prazo de noventa dias, o Ministro-
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República e o Ministro da Fazenda proporão 
esquemas especiais de financiamento destinados a 
prevenir e evitar os efeitos da poluição provocada 
por estabelecimentos industriais, de acordo com os 
critérios a serem estabelecidos conjuntamente com a 
S E M A e o Ministério da Indús t r ia e do Comércio. 

A r t . 12. A Secretaria de Tecnologia Industrial, 
do Ministério da Indús t r ia e do Comércio, em ar t i ­
culação com a S E M A , do Ministério do Interior, com 
o suporte do I B G E providenciará o cadastro de esta­
belecimentos industriais, em função de suas carac­
teríst icas prejudiciais ao meio-ambiente e dos equi­
pamentos antipoluidores de que disponham. 

A r t . 13. O Ministério da Indús t r ia e do Comér­
cio, a t ravés da Secretaria de Tecnologia Industriai, 
estabelecerá Programa Tecnológico de Prevenção da 
Poluição Industrial com o objetivo da prestação de 
serviços para atendimento à indúst r ia . 

A r t . 14. Este decreto en t r a r á em vigor da data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rár io . 

Brasília, 3 de outubro de 1975; 1549 da Indepen­
dência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Mário Henrique Simonsen 
Severo Fagundes Gomes 
João Paulo dos Reis Velloso 
Maurício Rangel Reis 

(Publicado no D.O. de 6 e retificado no de 13 
de outubro de 1975). 

D E C R E T O N.° 76.403, D E 8 DE OUTUBRO 
DE 1975 

Cria o Sistema Nacional de Emprego (SINE), 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
decreta: 

A r t . I 9 F ica insti tuído o Sistema Nacional de 
Emprego (SINE) sob a coordenação e supervisão 
do Ministério do Trabalho, através da Secretaria de 
Emprego e Salár io . 

A r t . 2° Integram o SINE: a Secretaria de E m ­
prego e Salário, os serviços e agências federais de 
emprego, os sistemas regionais de emprego e as agên­
cias, núcleos, postos ou balcões de emprego, públicos 
ou particulares, em todo o terri tório nacional. 

§ l 9 A Secretaria de Emprego e Salário fun­
cionará como ó r g ã o Central e os serviços e agências 
federais de emprego como órgãos Setoriais do S I N E . 

§ 2 9 O Ministério do Trabalho baixará instru­
ções para o registro, o funcionamento e a articulação 
dos órgãos integrantes do Sistema. 

A r t . 3 9 Constituem objetivos do S INE: 
I — Organizar um sistema de informações e 

pesquisas sobre o mercado de trabalho, capaz de sub­
sidiar a operacionalização da política de emprego, 
a nível- local, regional e nacional. 

I I — Implantar serviços e agências de colocação, 
em todo o País, necessários à organização do mercado 
de trabalho. 

I I I — Identificar o trabalhador, por meio da 
carteira de Trabalho e Previdência Social, como 
participante da comunidade brasileira de trabalho. 

IV — Propiciar informação e orientação ao tra­
balhador quanto á escolna de seu emprego. 

V — Prestar informações ao mercado consumi­
dor de mão-de-obra sobre a disponibilidade de re­
cursos humanos. 

V I — Fornecer subsídios ao sistema educacional 
e ao sistema de formação de mão-de-obra para a 
elaboração de suas programações. 

VI I — Estabelecer condições para a adequação 
entre a demanda do mercado de trabalho e a lorça 
de trabalho, em todos os níveis de capaci tação. 

A r t . 4 9 Na organização e progressiva implan­
tação do SINE terão prioridade: 

a) as alternativas mais favoráveis à absorção 
da força de trabalho disponível ou potencial, espe­
cialmente para o caso de projetos prioritários de de­
senvolvimento; 

O) o desenvolvimento de experiências que favo­
reçam a utilização intensiva da forma de trabalho 
potencial. 

A r t . 5 9 Compete ao Ministro do Trabalho de­
finir as prioridades das áreas a serem gradativa-
mente abrangidas pelo SINE, estabelecer os pro­
gramas necessários a sua implantação e as normas 
administrativas e técnicas para seu funcionamento. 

A r t . 69 Para a organização, implantação e ma­
nutenção do SINE, o Ministério do Trabalho poderá 
dispor de recursos ordinários e vinculados, progra­
mados em seu orçamento anual, além de recursos 
de outras fontes. 

A r t . 79 O Ministério do Trabalho d a r á apoio 
técnico, financeiro e administrativo à implantação 
e funcionamento do SINE, inclusive através de auxí­
lios e subvenções. 

A r t . 8 9 Este decreto en t r a r á em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário . 

Brasília, 8 de outubro de 1976; 1549 da Indepen­
dência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Publicado no D.O. de 9-10-75). 

D E C R E T O N.° 76.445, DE 15 DE OUTUBRO 
DE 1975 

Fixa o fator de reajustamento salarial relativo 
a outubro de 1975 

O Presidente da República, usando das atribui­
ções que lhe confere o art. 81, item III, da Consti­
tuição, e tendo em vista o disposto no art. 3 9 da 
Lei n 9 6.147, de 29 de novembro de 1974, decreta: 

" i 
A r t . I 9 É fixado em 1,37 (um inteiro e trinta 

e sete centésimos) o fator de reajustamento salarial 
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correspondente ao mês de outubro de 1975, aplicável 
às convenções, acordos coletivos de trabalho e de­
cisões da Just iça do Trabalho, nos termos do que 
dispõe a Le i n? 6.147, de 29 de novembro de 1974. 

A r t . 2' Este Decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r i a , i 

Brasília, 15 de outubro de 1975; 154' da Indepen­
dência e 87' da República. 

ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 
João Paulo dos Reis Velloso 

Cr$ 1,00 
2802 — Recursos Sob Supervisão 

da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência 
da República 

Projeto — 2802.03070213.100 
3.1.1.1 —Pessoal Civ i l 

01 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 3.873.400 

3900 — R E S E R V A D E C O N T I N ­
GÊNCIA 1.223.800 

3900.99999999.999 —Reserva de Contingência 

3.2.6.0 —Reserva de Contingência 1.223.800 (Publicado no D.O. de 16-10-75) Total 5.967.900 

D E C R E T O N.° 76.464, DE 16 D E OUTUBRO 
D E 1975 

Abre à Justiça Eleitoral em favor de diversas unida-' 
des orçamentárias o crédito suplementar de • 
Cr$ 5.967.900,00 para reforço de dotações con­
signadas no vigente Orçamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item i n , da Constituição, 
e da autorização contida no art. 6' da Le i n 9 6.187, 
de 16 de dezembro de 1974, decreta: 

A r t . I 9 F ica aberto à Just iça Eleitoral em favor 
de diversas unidades orçamentár ias , o crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 5.967.900,00 (cinco milhões, 
novecentos e sessenta e sete mi l e novecentos cru­
zeiros), para reforço de dotações orçamentár ias con­
signadas ao subanexo 0700, a saber: 

Cr$ 1,00 
0700 — JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0709 — Tribunal Regional E le i ­

toral da Guanabara 
0709.15814882.015—Encargos com Inativos 

e Pensionistas 
3.2.3.1 —Inativos 4.578.300 

• 3.2.3.3 —Salá r io -Famí l ia 14.400 
0715 — Tribunal Regional E le i ­

toral do P a r a n á 
0715.02040112.021 —Processamento de Causas 

3.1.2.0 —Mater ia l de Consumo . . 60.000 
0721 —Tr ibuna l Regional E l e i ­

toral de Santa Catarina 
0721.02040112.021 —Processamento de Causas 

3.2.3.3 —Salá r io -Famí l ia 17.800 
0721.15814882.015 — Encargos com Inativos e 

Pensionistas 
3.2.3.1 —Inativos 442.400 
3.2.3.3 — Salário-família 3.000 

0722—Tribunal Regional E le i ­
toral de São Paulo 

0722.15814882.015 — Encargos com Inativos e 
Pensionistas 

3.2.3.1 —Inativos 805.7Ü0 
3.2.3.3 —Salár io-Famí l ia 46.300 

Total 5.967.900 

A r t . 2 9 Os recursos necessários à execução deste 
decreto decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentár ias consignadas no vigente Orçamento, a 
saber: -

Cr$ 1,00 

0700 — J U S T I Ç A E L E I T O R A L 865.700 

60.000 

0715 — Tribunal Regional E l e i ­
toral do P a r a n á 

Atividade — 0715.02040112.021 
4.1.4.0 — Material Permanente . . 

0722 — Tribunal Regional E l e i ­
toral de São Paulo 

Atividade — 0722.02040112.021 
3.1.1.1 — Pessoal C iv i l 

01 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 805.700 

2800 — E N C A R G O S G E R A I S D A 
UNIÃO 3.878.400 

A r t . 3 9 Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . . ii 

Brasília, 16 de outubro de 1975; 1549 da Indepen­
dência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Publicado no D.O. de 17-10-75). 

DECRETO N.° 76.465, DE 16 DE OUTUBRO 
D E 1975 

Abre à Justiça Eleitoral em favor de diversas unidades 
orçamentárias o crédito suplementar de 
Cr$ 2.031.100,00 para reforço de dotações con­
signadas no vigente Orçamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e da autorização contida no art. 69 da Le i n 9 6.187, 
de 16 de dezembro de 1974, decreta: 

A r t . l ç F ica aberto à Just iça Eleitoral, em favor 
de diversas unidades orçamentár ias , o crédito suple­
mentar no valor de Cr$ 2.031.100,00 (dois milhões, ' 
trinta e hum mil e cem cruzeiros), para reforço de 
dotações orçamentár ias consignadas ao subanexo 0700, 
a saber: 

Cr$ 1,00 
0700 — JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0702 — Tribunal Regional E le i ­

toral de Alagoas 
0702.02040112.021 —Processamento de Causas 

3.1.2.0 — Material de Consumo . . 7.000 
3.1.3.2 — Outros Serviços de Ter­

ceiros 29.000 
0707 — Tribunal Regional E le i ­

toral do Espírito Santo 
0707.02040112.021 —Processamento de Causas 

3.1.1.1 — Pessoal C iv i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

Fixas 1.168.600 
3.1.3.2 —Outros Serviços de Ter­

ceiros 45.000 
3.2.3.3 —Salár io-Famí l ia 5.900 

0711 — Tribunal Regional Ele i ­
toral de Mato Grosso 

0711.02040112.021—Processamento de Causas 
3.1.2.0 —Mater ia l de Consumo . . 35.000 

0714 — Tribunal Regional Ele i ­
toral da Para íba 

0714.02040112.021—Processamento de Causas 
3.1.1.1 —Pessoal C i v i l 

01 — Vencimentos e Vantagens 
Fixas 148.300 

3.1.2.0—Material de Consumo . . 14.000 
3.1.3.2 —Outros Serviços de Ter­

ceiros 32.400 
3.1.4.0 — Encargos Diversos 2.000 
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios 

Anteriores 7.000 
0714.15814882.015 — Encargos com Inativos e 

Pensionistas 
3.2.3.1 —Inativos """ "158.000 
3.2.3.3 —Salá r io -Famí l i a 6.800 
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0717-

0717.02040112.021 -
3.1.2.0-
3.1.3.2-

0728.02040112.021 
3.1.1.1 

02 
0723.15814882.015 

Cr$ 1,00 
Tribunal Regional E le i ­
toral do Piaui 
Processamento de Causas 
Material de Consumo . . 30.000 
Outros Serviços de Ter­
ceiros 20.000 

0723 — Tribunal Regional E le i ­
toral de Sergipe -
Processamento de Causas 
Pessoal C iv i l 
Despesas Variáveis 49.000 
Encargos com Inativos e 
Pensionistas 

3.2.3.1—Inativos 277.500 

Total .......2.031.100 

A r t . 2 9 Os recursos necessários à execução-deste 
decreto decorrerão de anulação parcial, de dotações 
o rçamentá r ias consignadas no vigente Orçamento, a 
saber: 

Cr$ 1,00 

0700 — J U S T I Ç A E L E I T O R A L 222.000 

0702 — Tribunal Regional E le i - " " 
toral de Alagoas 

Atividade — 0702.02040112.021 
4.1.3.0 — Equipamentos e Insta­

lações 24.000 
4.1.4.0 —Mater i a l Permanente . . 12.000 

0707 — Tribunal Regional. E le i ­
toral do Espírito Santo 

Atividade —0707.02040112.021 
4.1.4.0 — Material Permanente . . 45.000 

0711— Tribunal Regional E le i ­
toral de Mato Grosso 

Atividade — 0711.02040112.021 
4.1.3.0 — Equipamentos e ' Insta- "•' -

lações 35.000 
0714 —Tr ibuna l Regional E l e i ­

toral da Para íba 
Atividade — 0714.02040112.021 

4.1.3.0 — Equipamentos e Insta­
lações 6.000 

4.1.4.0 — Material Permanente . . 50.000 
0717 — Tribunal Regional E le i ­

toral do Piauí 
Atividade — 0717.02040112.021 

4.1.3.0 — Equipamentos e Insta­
lações : . . 20.000 

4.1.4.0 —Mater i a l Permanente . . 30.000 
2800 — E N C A R G O S G E R A I S D A 

UNIÃO 1.747.400 

2802 — Recursos Sob Supervisão 
da Secretaria de Plane­
jamento da Presidência 
da República 

Projeto — 2802.03070213.100 
3.1.1.1 —Pessoal C iv i l 

01 — Vencimentos e Vanta­
gens Fixas 1.747.400 

3900 — R E S E R V A D E C O N T I N ­
GÊNCIA 61.700 

3900.99999999.999 — Reserva de Contingência 
3.2.6.0 —Reserva de Contingência 61.700 

Total 2.031.100 

Ar t . 3 9 Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trár io . 

Brasília, 16 de outubro de 1975; 1549 da Inde­
pendência e 879 da República. 

ERNESTO GEISEL . 
Armando Falcão . 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso : 

D E C R E T O N.° 76.491. D E 22 DE OUTUBRO 
DE 1975 

Abre à Justiça Eleitoral em favor dó Tribunal Re-
- gional Eleitoral do Distrito Federal e dò Tribunal 

Regional Eleitoral de Minas Gerais o credito su­
plementar de Cr$ 413.800 00 para reforço dedota-

.... Ções consignadas no vigente Orçamento. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 81, item III, da Constituição, 
e da autorização contida no art. 69 da Le i n 9 6.187, 
de 16 dé dezembro de 1974, decreta: 

Ar t . I 9 Fica" aberto, à Just iça Eleitoral em favor 
do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal 
e do Tribunal Regional Eleitoral de _ Minas _ Gerais, 
o crédito suplementar, nc valor de Cr$ 413.800,00 
(quatrocentos e treze mi l e oitocentos cruzeiros), para 
reforço de dotações orçamentár ias , consignadas ao 
subanexo 0700, a saber: 

. Çr$ 1,00 
0700 — JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0706 — Tribunal Regional E le i ­

toral do Distrito Federal ' ' 
0706.02040112.021—Processamento de Causas 

3.1.1.1 —Pessoal C iv i l 
01 — Vencimentos e Vanta-' 

gens Fixas 48.000 
3.2.3.3 —Salá r io -Famí l ia 13.000 

0706.15814882.015— Encargos com Inativos e 
Pensionistas 

3.2.3.1 —Inativos 35.000 
3.2.3.3 —Salár io-Famí l ia . . . . . . . . . 3.000 

. 0712 —Tribuna l Regional E l e i ­
toral de Minas Gerais 

0712.15814882.015 —Encargos com Inativos e --: 

Pensionistas 
3.2.3.1 —Inativos ' 314.800 

' Total 413.800 

Ar t . 2 9 Os recursos necessários à execução deste 
decreto decorrerão de anulação parcial de dotações 
orçamentár ias consignadas no vigente Orçamento, a 
saber: 

Cr$ il.OO 

',. . 0700 — JUSTIÇA E L E I T O R A L 
0712 — Tribunal Regional E l e i ­

toral de Minas Gerais 
Atividade — 0712.02040112.021 

3.1.1.1— Pessoal Civ i l 
01 — Vencimentos e Vantagens 

. . Fixas 278.800 

Atividade — 0712.15814882.015 
- 3.2.3.3 — Salário-Família 36.000 

3900—RESERVA D E C O N T I N ­
GÊNCIA 

3900.99999999.999 — Reserva de Contingência 
3.2.6.0—Reserva de Contingência 99.000 

Total 413.800 

• A r t . 3 9 .Este decreto en t ra rá em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em con­
t rá r io . 

Brasília, 22 de outubro de 1975; 1549 da Indepen­
dência e 879 da República. — •; 

ERNESTO GEISEL -
Armando Falcão, 
Mário Henrique Simonsen 
João Paulo dos Reis Velloso 

(Publicado no D.O. de 47-10-75) . -^Publicado no D.O. de 23-10-75). 
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EMENTÁRIO 

PUBLICAÇÕES B E OUTUBRO 

r : .- L E I S 

Lei n .° .5 .972 , de 11 de dezembro de 1973 
Regula o procedimento para o registro da pro­

priedade de bens imóveis discriminados administra­
tivamente ou possuídos pela União, publicada no D.O. 
de 13-12-73 (Retificada no D.O. de 13-10-75) . 

Lei .n . 0 6.015, de 31 de dezembro de 1973 * 
Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras 

providências (Republicada de acordo com o art. 2? 
da Le i n? 6.216-75, com as alterações advindas das 
I/eis ns. 6.140, de 28-11-74, e 6.216, de 30-6-75, no 
Suplemento áò Diário Oficial — Seção I — Parte I, 
de 16 de setembro de 1975) . (Retificada no D.O. de 
;30-10-7ã) . 

Lei n.° 6.245, de 2 de outubro de 1975 
Altera a Le i n 9 5.762, de 14 de dezembro de 1971 

— D.O. de 16-12-71, que transforma o Banco N a ­
cional da Habitação (BNH) em empresa pública 
(D.O. de 3-10-75). 

Lei n.° 6.246, de 7 de outubro de 1975 * 
Suspende a vigência do art. 1.215 do Código de' 

Processo Civ i l (D.O. de 8-10-75). 

Lei n.° 6.247, de 8 de outubro de 1975 
.' "Autoriza *o Poder Executivo a abrir à Just iça 

Federal de \ I a Ins tância crédito especial de 
Cr$ 2.080.000;00 (dois milhões e oitenta mi l cruzei­
ros). (D .O . de 9-10-75). 

Lei n.° 6.248, de 8 de outubro de 1975 * 
Acrescenta parágrafo ao art. 16 da Le i n 9 1.060, 

de 5 de fevereiro de 1950 -~ D.O. de 13-2-70, que 
..estabelece normas para a concessão de assistência 
judiciária aos necessitados (D .O . de 9-10-75). 

Lei n.° 6.249, de 8 de outubro de 1975 
Dispõe sobre o Magistério da Aeronáutica, e dá 

outras providências (D.O. de 9-10-75). (Retificada 
nos Diários Oficiais de 13-10 e 22-10, respectivamente). 

Lei n.° 6.250, de 8 de outubro de 1975 
Dispõe sobre os vencimentos ou salários básicos 

do pessoal docente e coadjuvante do Magistério da 
Aeronáutica (D.O. de 9-10-75) . (Retificada no D.O. 
de 13-10-75). 

Lei n.° 6.251, de 8 de outubro de 1975 
Institui normas-gerais sobre desportos, e dá outras 

providências (D.O. de 9-10-75) . (Retificada no D.O. 
de 13-10-75). 

Lei n.° 6.252, de 10 de outubro de 1975 
Denomina de "Senador Filinto Müller" a BR-163 

que liga São Miguel D'Oeste à fronteira do Suriname 
(D.O. de 10-10-75). 

Lei n.° 6.253, de 10 de outubro de 1975 
Altera o art. '14 do Decreto-lei n 9 55, de 18 de 

novembro de 1966 — D.O. de 21-11-66, que define 
-a política nacional de'turismo, cria o Conselho N a ­
cional de Turismo e a Empresa Brasileira de T u ­
rismo, e dá outras providências (D.O. de 13-10-75). 

Lei n.° 6.254, de 22 de outubro de 1975 
Dispõe sobre a constituição de Fundo de F inan­

ciamento para Ã g u a e Esgotos do Distrito Federal —-

F A E — DF, e d á outras providências" (D. O. de. 22 
de outubro de 1975). . >• * < ^ 

Lei n.° 6.255, de 22 de outubro de 1975 
Autoriza o Governo do Distrito Federal a abrir 

crédito suplementar em reforço de dotações - que espe­
cifica, constantes "do Orçamento do Distrito" Federal 
para o exercício de 1975 (D.O. de 22-10-75). - ' 

Lei n.° 6.256, de 22 de outubro de 1975 
Cria o Fundo Nacional de Apoio ao Desenvol­

vimento Urbano, e dá outras urovidências (D.O. de 
22-10-75). - -

Lei n.° 6.257, de 2? de outubro de 1975 
Fixa os valores de r retribuição do Grupo — P l a ­

nejamento, e d á outras providências (D.O. de 30 de 
outubro de 1975) . 

Lei n.° 6.258, de 29 de outubro de 1975 
Altera disposições da Le i h 9 5.985, de 13 de de­

zembro de- 1973 — D.O. de 14-12-73 — que fixa os 
valores de vencimentos dos cargos do Grupo — A t i ­
vidades de Apoio Judiciário, de Quadro Permanente 
da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, e dá 
outras. providências (D.O. de 31-10-75). 

Lei n.° 6.259, de 30 de outubro de 1975 
Dispõe sobre á organização das ações de V i g i ­

lância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de 
Imunizações, estabelece normas relativas à notifi­
cação compulsória de doenças, e dá outras providên­
cias (D.O. de 31-10-75) . 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.420. de 9 de outubro de 1975 
Altera a legislação relativa ao Imposto Ünico 

Sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e G a -
sosos, e dá outras providências (D.O. de 9-10-75). 
(Retificado no D.O. de 30-10-75). 

Decreto-lei n.° 1.421, de 9 de outubro de 1975 
Dispõe sobre acréscimos de alíquotas do imposto 

de importação, e dá outras providências (D.O. de 
10-10-75). (Retificado no D.O. de 21-10-75). 

Decreto-lei n.° 1.422, de 23 dè outubro de 1975 * 
Dispõe sobre o Salário-Educação <(D.O. de 24 de 

outubro de 1975). 

Decreto-lei n.° 1.423, de 23 de outubro de 1975 
Prorroga a vigência de estímulos à exportação de 

produtos manufaturados (D.O. de 24-10-75) . 

DECRETOS 

Decreto n.° 76.363, de 2 de outubro de 1975 
Inclui na relação, aprovada pelo Decreto núme­

ro 70.102, de 3 de fevereiro de 1972, publicado no 
D.O. de 4-2-72, o Conselho de Prevenção Antitóxico 
(D.O. de 3-10-75). (Retificado no D.O. de 16 de 
outubro de 1975). 

-Decreto n.° 76.387, de 2 de outubro de 1975 
Dispõe sobre a Estrutura Básica do.. Ministério 

da Justiça, e d á outras providências (D\0.' de 3 de 
outubro de 1 9 7 . 5 ) . . . . . . . 

Decreto n.° 76.389. de 3 de outubro de 1975 * 
Dispõe.sobre as medidas de prevenção e controle 

da poluição industrial.' de que trata o Decreto-lei 
n 9 1.413, de 14 de agosto de 1975, publicado-no D.O. 
de 14-8-75 — B . E . n 9 289-75, e dá outras providên­
cias (D.O. de 6-10-75) . (Retificado no D.O. de 13 
de outubro de 1975) . 

(•'.)• Publicado na íntegra neste B . E . 
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Decreto n.° 76.390, de 6 de outubro de 1975 ^ 
Dispõe sobre a estrutura básica da Consultoria 

Geral da República, e dá outras providências ( D . O . 
de 7-10-75). 

Decreto n.° 76.391, de 6 de outubro de 1975 
Modifica a redação do item V aditado pelo De­

creto n 9 63.762 de 16 de junho de 1971, publicado 
no D.O. de 17-7-71 e acrescenta ao art. I 9 do De­
creto n 9 67.113. de 26 de agosto de 1970 — D.O. de 
27-8-70 (Regulamenta o Decreto-lei n? 1.106. de 16 
de junho de 1970, que instituiu o Programa de Inte­
gração Nacional — D.O. de 17-6-70). (D.O. de 7 de 
outubro de 1975). (Republicado no D.O. de 8-10-75). 

Decreto n.° 76.403, de 8 de outubro de 1975 * 
Cria o Sistema Nacional de Emprego (SINE), 

e d á outras providências (D.O. de 9-10-75). 

Decreto n.° 76.404, de 8 de outubro de 1975 
Dispõe sobre apoio a programas de entidades 

sindicais, e d á outras providências (D.O. de 0 de 
outubro de 1975). 

Decreto n.° 76.445, de 15 de outubro de 1975 * 
F i x a o fator de reajustamento salarial relativo 

a outubro de 1975 (D.O. de 16-10-75). 

Decreto n.° 76.464. de 16 de outubro de 1975 * 
Abre à Jus t iça Eleitoral em favor de diversas 

unidades orçamentár ias o crédito suplementar de 
Cr$ 5.967.900 00, para reforço de dotações consigna­
das no vigente Orçamento (D.O. de 17-10-75). 

Decreto n.° 76.465, de 16 de outubro de 1975 * 
Abre à Jus t iça Eleitoral em favor de diversas 

unidades orçamentár ias o crédito suplementar de 
Cr$ 2.031.100 00. para reforço de dotações consigna­
das no vigente Orçamento (D.O. de 17-10-75). 

Decreto n.° 76.470, de 16 de outubro de 1975 
Cria o Programa Nacional de Conservação dos 

Solos — P . N . C . S . , e d á outras providências (D.O. 
de 17-10-75). 

Decreto n.° 76.491, de 22 de outubro de 1975 * 

Abre à Jus t iça Eleitoral em favor do Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal e do Tribunal 
Regional Eleitoral de Minas Gerais o crédito suple­
mentar de Cr$ 412.80000 para reforço de dotações 
consignadas no vigente Orçamento (D.O. de 23 de 
outubro de 1975). 

D E C R E T O S LEGISLATIVOS 

Decreto Legislativo n.° 82, de 1975 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica 
entre o Governo da República Federativa do Brasi l 
e o Governo do C a n a d á (D.O. de 1-10-75). 

Decreto Legislativo n.° 83, de 1975 ' 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.414. de 18 de 

agosto de 1975. que "dispõe sobre o processo de rat i­
ficação das concessões e alienação de terras devo-
lutas na Fa ixa de Fronteiras, e d á outras providên­
cias" (D.O. de 3-10-75). 

Decreto Legislativo n.° 84. de 1975 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.416, de 25 de 

agosto de 1975, que "dá nova redação ao art. 10 da 
Le; i i 9 2.145, de 29 de dezembro dé 1953" (D.O. de 
3-10-75) . 

Decreto Legislativo n.° 85, de 1975 
Aprova o texto do Acordo sobre Cooperação no 

Campo dos Usos Pacíficos da Energia Nuclear, assi-

(*) Publicado na íntegra neste B . E . 

nado entre a República Federativa do Brasil e a Re­
pública Federai da Alemanha, em Bonn, a 27 de 
junho de 1975 (D.O. de 21-10-75). 

Decreto Legislativo n.° 86, de 1975 
Aprova o texto do Acordo sobre Transportes 

Aéreos Regulares, firmado entre a República Fe ­
derativa do Brasil e o Reino do Marrocos, em B r a ­
sília, a 30 de abril de 1975 (D.O. de 27-10-75). 

Decreto Legislativo n.° 87, de 1975 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Econô­

mica e Técnica, firmado entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasi l e o Governo da Arábia 
Saudita, em Jeddah, a 2 de abril de 1975 (D.O. de 
27-10-75) . 

Decreto Legislativo n.° 88, de 1975 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.417, de 2 de 

setembro de 1975, que "dá nova redação a disposi­
tivo do Decreto-lei n 9 343, de 28 de dezembro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei n 9 1.091, de 12 de março 
de 1970, relativo à porcentagem da arrecadação do 
Imposto Ünico sobre Lubrificantes e Combustíveis Lí ­
quidos e Gasosos, a ser creditada à NTJCLEBRÁS" 
(D .O . de 30-10-75). 

Decreto Legislativo n.° 89, de 1975 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.418, de 3 de 

setemDro de 1975, que "concede incentivos fiscais à 
exportação de serviços, e dá outras providências" 
(D.O. de 30-10-75). 

Decreto Legislativo n.° 90. de 1975 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.419, de 11 de 

setembro de 1975, que "dispõe sobre a aplicação do 
§ 29, do art. 59, do Decreto-lei n 9 1.376, de 12 de de­
zembro de 1974" (D.O. de 30-10-75). 

RESOLUÇÕES DO SENADO F E D E R A L 

Resolução n.° 49, de 1975 
Suspende, por inconstitucionalidade. a execução 

do art. 4 9 da Lei n 9 5.627, de l 9 de dezembro de 1970, 
do antigo Estado da Guanabara (Publicada no D.O. 
de 25-9-75 e republicada no D . O . de 9-10-75). 

Resolução n.° 55, de 1975 
Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 

do art. 2 9 do Decreto n 9 1.381, de 24 de janeiro de 
1973, do Estado de Mato Grosso (D.O. de 14-10-75) 

Resolução n.° 56, de 1975 

Autoriza a Prefeitura do Município de São Paulo 
a firmar convênio com a Fundação Bernard Van 
Leer, da Holanda, para execução da primeira etapa 
do "Projeto da Avaliação de Currículo nos Parques 
Infantis Municipais" (D.O. de 14-10-75). 

Resolução n.° 57, de 1975 
Autoriza o Governo do Estado da Bahia a elevar 

para Cr$ 1.928.605.909 00 (hum bilhão, novecentos e 
vinte e oito milhões, seiscentos e cinco mil , nove­
centos e nove cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada (D.O. de 17-10-75). 

Resolução n.° 58, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Cafelândia, 

Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 3.000.000.00 
(três milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada (D.O. de 22-10-75). 

Resolução n.° 61, de 1975 

Altera a Resolução n 9 28, de 1974, do Senado F e ­
deral, que autoriza o Governo do Estado do P a r á a 
realizar operação de empréstimo externo no valor 
de U3$ 15 000.000.00 (quinze milhões de dóiares norte-
americanos), destinados a financiar construção de 
rodovia estadual (D.O. de 30-10-75;. 
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Reso lução n.° 62, de 1975 
Dispõe sobre operações de crédito dos Estados e 

Municípios, fixa seus limites e condições (D.O. de 
3U-10-75). • 

Resolução n.° 63, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Iracemápolis, 

Estado de São Paulo, a elevar êm Cr$ 2.990.000 00 
(dois milhões, novecentos e noventa mi l cruzeiros;, 
o montante de sua dívida consolidada (D.O. de 30 
de outubro de 1975). 

Reso lução n.° 64, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Divinolândia, 

Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mi l cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada (D.O. de 30-10-75). 

Resolução 65, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Iacanga, Es­

tado de São Paulo, a elevar em Cr$ 500.000,00 (qui­
nhentos mi l cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidada (D.O. de 30-10-75). 

Reso lução n.° 66, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Alvares F lo -

rence, Estado de São Paulo, a elevar em 
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada (D.O. de 30-10-75). 

4 -

N O T I C 
TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

NOMEAÇÃO DE JUÍZES 

Rio de. Janeiro 

Os Doutores Brenno de Andrade e Salvador C í ­
cero Velloso Pinto foram nomeados Juizes Efetivos 
do Tribunal Regional do Estado do Rio de Janeiro. 
Os atos de nomeação, do Presidente da República, 
foram publicados no Diário Oficial do dia primeiro de 
outubro corrente. 

Ext inção cie mandatos 

O Presidente da C â m a r a Municipal de Luciara, 
Estado de Mato Grosso, através do Ofício n ç 39-74, 
comunicou ao T S E que aquela Câmara declarou ex­
tinto o mandato do Vereador Ru i da Cunha Milho, 
eleito pela A R E N A , com base no art. 51, III, da Le i 
n? 3.154, de 6 de janeiro de 1972, que dispõe sobre a 
Organização dos Municípios. 

« * « 

O Presidente da Câmara Municipal de Avelinó-
polis, Estado de Goiás, a t ravés do Ofício n ' 7-75, 
comunicou ao T S E que aquela Câmara declarou ex­
tinto o mandato do Vereador Justino Batista de Aze­
vedo, eleito pela A R E N A , cem base no art. 89, III, 
do Decreto-lei n 9 201, de 27-2-67, art. 79, II. do 
mesmo decreto-lei e art. 14, III, a, da Le i Orgânica 
dos Municípios. 

DIREITOS POLÍTICOS 

Perda 

O Diário Oficial do dia 19 de novembro de 1974, 
publicou Ato do Presidente da República na Pasta 
da Justiça, declarando a perda da nacionalidade e 
dos direitos políticos, dos cidadãos abaixo relacio­
nados, por terem optado, voluntariamente, por outras 
nacionalidades: 

M J . 20.865-74 — Amaracy da Cruz Berry, em 
solteira Amaracy Marques da Cruz, natural do Es -

Resolução n.° 67. de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Santa Lúcia, 

Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 700.000,00 
(setecentos mi l cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidada (D.O. de 30-10-75). 

Resolução n.° 68, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Andradina, 

Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 2.600.000,00 
(dois milhões e seiscentos mi l cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada (D.O. de 30-10-75). 

Resolução n.° 69, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Glicério, Es ­

tado de São Paulo, a elevar em Cr$ 400.000,00 (quar 
trocentos mi l cruzeiros), o montante de sua divida 
consolidada (D.O. de 30-10-75). 

Resolução n.° 70, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Tupi Paulista, 

Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada (D.O. de 30-10-75). 

Resolução n.° 71, de 1975 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Flórida Pau­

lista, Estado de São Paulo, a elevar em Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mi l cruzeiros), o montante de sua dívida 
consolidada (D.O. de 30-10-75). 

X Á R I O 
tado da Guanabara, nascida a 29 de dezembro de 
1941, fiiha de Amaro Martins da Cruz e de Aracy 
Marques da Cruz, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana. 

M J . 18.172-74 — Anita A i i , em solteira Anni ta 
Hausmann, natural do Estado do Rio Grande do 
Sul, nascida a 3 de agosto de 1931, filha de F r a n ­
cisco Hausmann e de Paulina Klement, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-amen-, 
cana. 

MJ.30.682-62 — Cecília Ho Jun Kee, que passou 
a assinar C h i n Ho Ching Ping, natural do Estado 
de São Paulo, nascida a 26 de outubro de 1943, fi lha 
de Ho Jun Kee e de Lee Sui Len, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade br i tânica . 

M J . 18.179-74 — Ed i Shua, em solteira E d i 
Maurer Siling, natural do Estado do Rio Grande 
do Sul, nascida a 12 de abril de 1941, filha de Wilhelm 
Siling e de Selvina Maurer Sil ing, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana 

M J . 62.360-74 — E l i Prata Friedman, em sol­
teira E l i Botelho Prata, natural do Estado da Bahia, 
nascida a 19 de novembro de 1941, filha de Edson 
Andrade Prata e de Elsa Botelho Prata, por ter ad­
quirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana. ; 

M J . 18.176-74 — El iana Aguiar Woodford, em 
solteira Eliana Mar ia Pinto de Aguiar, natural do 
Estado de Minas Gerais, nascida a 20 de novembro 
de 1943, filha de Augusto Pinto de Aguiar e de Do-
lores Alvares de Aguiar, por ter adquirido, volunta­
riamente, a nacionalidade norte-americana. 

M J . 18.173-74 — Franz Sinigoj, brasileiro natu­
ralizado, natural da Iugoslávia, nascido a 16 de no­
vembro de 1916, filho de Ignatz Sinigoj e de Viktória 
Sinigoj, por ter adquirido, voluntariamente, a nacio­
nalidade aus t r íaca . 

M J . 20.396-74 — Frederico Cavalcanti de Quei­
roz, natural do Estado de Pernambuco, nascido a 25 
de maio de 1947, filho de Agostinho José de Queiroz 
e de Clarisse Cavalcanti de Queiroz, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ameri­
cana. 
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M J . 19.017-74 — Geórge. Eügene Bezerra Albu, 
que passou a assinar George-Eugene Albu, natural do 
Estado, da Guanabara, nascido a 5 de outubro de 
1946, filhp. de Heinz Albu e de Dinoráh Mar ia Albu, 
por ter "adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

M J . 20.545-74 — Heide Eva" Anita Hilliges, bra­
sileira .naturalizada,. natural da Alemanha, nascida 
ú '24 ;de" setembro de 1939, filha de Wilhelm Hilliges 
e. ae. Ürsula Hiilegés, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade alemã. 

M J . 16.753-74 — Heinz Ernst Ruscheweyh, brasi­
leiro naturalizado, natural da Alemanha, nascido a 
3 de junho de. 1940,. filho de Wilhelm K a r l Heinrich 
Ruscheweyh é de Elisabeth Er ika Ruscheweyh, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade a lemã. 

M J . 20.393-74 — Jacob Heise Pilho ou Jacob 
Heiss, natural do Estado de São Paulo, nascido a 2í 
de novembro de 1936, filho de Jacob Heise e de C a -
tharina Heise, por ter adquirido; voluntariamente, a 
Nacionalidade norte-americana. 
c. . M J . 13..-454-74 — Jorge.Hissa Elian, natural do 
Estado de Minas Gerais,- nascido a 3 de janeiro de 
1921, filho de Hissá Abrahão e de' R a i l Jorge, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

MJ..- 18.375-74 — José Kandziora, que passou 
assinar Josef Peter Kandziora, brasileiro naturalizado, 
natural da Alemanha, nascido a 30 de julho de 1905, 
filho de Paulo 'Kandziora e de Crist ina Kandziora, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
a l emã . 

M J . 19.107-74 — José João Jany, que passou a 
assinar Joseph John Jany, natural do Estado de São 
Paulo, nascido a 30 de agosto de 1934, filho de José 
Jany. e de Mar ia . Jany , por ter adquirido, volunta­
riamente, a nacionalidade norte-americana. 
.' . M J . 18-.374-74 — Julicta Ribeiro Rahim, em sol­
teira Julieta de Souza Ribeiro, natural do Estado 
de São Paulo, nascida a 27 de julho de 1932, fi lha 
de-Lüpércio de Souza' Ribeiro e de Amália da Costa 
Ribeiro", por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade ncrte-americana. 
.' M J . 18.878-74 — Lea Gryner Gould, em solteira 
Lea Gryner,' natural do Estado da Guanabara, nas­
cida a 31 de julho de 1940, f i lha de Joel Gryner e de 
Idesa;Gryner;' por ter- adquirido, voluntariamente, a 
nacionalidade - norte-americana. 

M J . 20.027-74 — Lizete Jany, em solteira Lizete 
Gomes "da Silva, natural do Estado de São Paulo, 
nascida á 17 de agosto de 1944, filha de José Franco 
d á .Silva é de Mar ia Gomes da Silva, por ter adqui­
rido, voluntariamente, _a nacionalidade norte-ame­
ricana 1. : • • i 

M J . 19.022-74 — Lothar Reinhcld Bolbeth, na­
tural do Estado d á Guanabara, nascido a 22 de 
agosto de , 1937, filho., de Carlos Bolbeth e de Mar i a 
Bolbeth, -por ter adquirido, voluntariamente, a na­
cionalidade norte-iamericana. 
- 1 - M J . 62.359-74 — Maria Corildes Severo Costa 
de Bravo, em solteira Mar ia Corildes da Costa Se­
vero, natural do Estado do Rio Grande do Sul, nas­
cida a. 27 de agosto de 1918, filha de Irineu Severo 
ê. de Marcelina Costa, por ter adquirido, voluntaria­
mente, a nacionalidade uruguaia. 
• MJ.-18.371-74 — Maria Efigênia Junqueira, na ­
tural do Estado" dè 'Minas Gerais, nascida a 26 de 
outubro de-1921,- fi lha de-Olintho Junqueira e de 
Zi lda de Souza Junqueira, por ter adquirido, volunta­
riamente, -á nacionalidade nór te -amér icàna . 
.0- MJ.-'20.43^6-74-Maria Helena Grácio, em solteira, 
Mar i a Helena Barbosa, > natural do Estado de Minas 
Gerais, nascida a 23 de fevereiro de 1946, fi lha de 
Osvaldo Barbosa e de Mar ia Maroca Machado, por 
ter- adquirido, v o l u n t a r i á m e n t e r a nacionalidade 
norte-americana. 
1'•••'•MJ.-jjõ.845-72"— Maria José Campos, em sol­
teira Máí-iaJÕsé; da Silva", .natural do Estado de Per­
nambuco, ' nascida ' a "17 de dezembro de. 1939, filha 

de Jacinto Delmiro da Silva e de A n a ' M a r i a dà 
Silva, por ter adquirido, voluntariamente, a naciona­
lidade norte-americana. • ; 

M J . 10.174-74 — Maria de Lourdes Oliva; em sol­
teira Maria de Lourdes Botelho Machado, natural do 
Estado da Guanabara, nascida ã 25 de dezembro de 
1923, filha de Delphim Botelho Machado e de P h i -
lomena de Souza Machado, por ter adquirido, volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana. , 

. i .i 
M J . 18.173-74 — Maria Sinigoj, brasileira natu­

ralizada, natural da Iugoslávia, nascida a. 16 .de .agosto 
de 1922, filha de Alois Auer e de Mar ia Auer, por 
ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade aus­
t r íaca . 

M J . 19.023-74 — Margarida Xavier A m o r i m - G i -
rigorie, em solteira Margarida Xavier Amorim, na­
tural do Estado de Pernambuco,.nascida a 10 de de­
zembro de 1937, filha de Manoel Xavier Amorim e 
de Francisca Xavier Amorim, por ter adquirido, vo­
luntariamente, a nacionalidade holandesa. 

M J . 20.209-74 — Martha Ferreira Rocco, em sol­
teira Martha Ferreira Santos, natural do,Estado de 
São Paulo, nascida a 14 de maio de 1916,, filha de 
Raphael Ferreira Santos e de Marianna Mascare-
nhas Santos, per ter adquirido, voluntariamente, ..a 
nacionalidade norte-americana. . C 

M J . 19.616-74 — Martha Lodini , n a t u r a l ' d ô Es­
tado de São Paulo, nascida a 31 de julho .de 1926, 
filha de Ângelo Lodini e de Zoraide Zilocchi, pbr ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana . 

M J | 19.912-74 — Moacyr dos Santos Villarinho, 
natural do Estado de São Paulo, nascido a 14 dí 
junho de 1939, fiiho de Fernando dos Santos V i l l a ­
rinho e de Brazil ina dos Santos Villarinho, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana . 1 • 

M J . 18.066-74 — Myriam de Camargo Penteado 
Faria, que passou a assinar Myriam Faria, natural 
do Estado de São Paulo, nascida a 26 de fevereiro 
de 1940, filha de Guilherme de Far ia e de Irene 
Camargo de Faria, por ter adquirido, voluntariamen­
te, a nacionalidade norte-americana. • - -. 

M J . 20.394-74 — Norberto Roliz, natural do. Es­
tado da Guanabara, nascido a 3 de julho de 1939, 
filho de Felisberto Roliz e de Leda Roliz, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana. 

M J . 20.683-74 — Odete Carnevale, em solteira 
Odete Mussato, natural do Estado de São Paulo, nas­
cida a 31 de julho de 1933, fi lha de Augusto Mussato 
e de Josephina Vecchio, por -ter adquirido, .volun­
tariamente, a nacionalidade norte-americana.. . '.'" 

M J . 20.097-74 — Raymundo. Gonçalez Garcia, 
natural do Estado do Pará , nascido a 31 de março 
de 1912, filho de Pedro Gonçalves Caneda e de Adelina 
Garcia Fernandes, por ter adquirido, voluntariamen­
te, a nacionalidade norte-americana. 

M J . 62.361-74 — Vera Lucy Fagundes Sohni, na­
tural do Estado do Rio Grande do Sul , nascida?a 13 
de agosto de 1951, fi lha de Egon Walter Sohni e de 
Leda Therezinha Fagundes Sohni, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana.; 

M J . 19.914-74 — Valter Sales, que passou a assi­
nar Walter Ferreira Salles, natural do Estado de M i ­
nas Gerais, nascido a 29 dé maio dc 1933,; filho: dç 
João Américo Ferreira Sales e de Mar ia Bassi Sales; 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

M J . 13.174-74 — Zelda Jarkovsky, em solteira 
Zelda Slomka, natural do Estado de São Paulo, nas­
cida a 27 de setembro de 1936, filha de Faivel Slomka 
e de Sara Slomka, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade norte-americana. ' • ' • 

O Diário Oficial do dia 30 de outubro corrente, 
publicou Ato do Presidente da República na Pasta d á 
Justiça, declarando a' perda da nacionalidade" è dos 
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direitos políticos, dos cidadãos abaixo relacionados, 
por terem optado, voluntariamente, por outras nacio­
nalidades : 

Anníbal Lopes Peres, que passou a assinar-se 
Anníbai Lopes, natural do Estado de São Paulo, nas­
cido a 26'de setembro de 1922, filho de Alfredo Esta-
nislau Lopes Mas e de Encarnacion Peres Leimones, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

Carmen Barbosa Trindade, em solteira Carmen 
Barbosa Soares, natural do Estado de Minas Gerais, 
nascido a 12 de maio de 1932, filha de José Soares 
e de Mar ia Apparecida Barbosa, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana. 

Daltro Alves Dorneles, que passou a assinar-se 
Daltro Paganella Dorneles, natural do Estado do Rio 
Grande do Sul, nascido a 11 de abril de 1941, filho 
de Acilino Alves Dorneles e de Lal i ta Mar ia Dorneles, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

Egydio de Castro e Silva, natural do Estado do 
Rio de Janeiro, nascido a 8 de junho de 1911, filho 
de Egydio Moreira de Castro e Silva e • de Lecnor 
Pires de Albuquerque Castro e Silva, por ter adqui­
rido, voluntariamente, a nacionalidade norte-ameri­
cana. 

Fajga Szejna Gl ik l ich , em solteira Pajga Szejna 
Wajnberg, brasileira, natural da Polônia, nascida a 
3 de junho de 1933, filha de Benjamin Wajnberg e de 
Wajnberg Sura, por ter adquirido, voluntariamente, 
a nacionalidade israelense. 

Francisco Xavier Bena, que passou a assinar-se 
Francisco Xavier Benna, natural do Estado do M a ­
ranhão, nascide. a 3 de dezembro de 1926, filho de 
Alfredo Bena e de Honorina Menezes Bena, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana . 

Hirsz Chaim Glidich, brasileiro, natural da Po­
lônia, nascido a 2 de abril de 1931, filho de Irachmil 
Lejb Gl ikl ich e de G i r l a Glidich, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade israelense. 

Maria Apparecida de Oliveira Valiante, em sol­
teira Mar ia Apparecida de Oliveira, natural do Es­
tado de São Paulo, nascida a 13 de setembro de 
1929, filha de Laudelino José de Oliveira e de Alice 
Pereira de Amorim, por ter adquirido, voluntariamen­
te, a nacionalidade norte-americana. 

Mar ia Bárbara Santos, em solteira Mar ia Bárbara 
Pinheiro, natural do Estado da Bahia, nascida a 4 
de dezembro de 1897, fi lha de José Garcia Pinheiro 
e de Sophia Maria dos Santos, por ter adquirido, 
voluntariamente, a nacionalidade norte-americana. 

Mar ia Mariana Giani, natural do Estado do Rio 
Grande do Sul, nascida a 24 de outubro de 1938, fiiha 

de Atti l io Giani e de Domingas Casagrande, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana . 

Mar ia de Medeiros Snow, em solteira Mar i a A l -
banez de Medeiros, que passou a assinar-se Mar ia 
Medeiros Gordon, natural do Estado do Rio de Ja ­
neiro, nascida a 26 de março de 1925, filha de João 
Bernardo de Medeiros e de Maria Canecio Albernaz, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

Pedro Ferreira de Matos, brasileiro, natural de 
Portugal, nascido a 20 de setembro de 1913, filho de 
José Ferreira de Matos e de Júlia do Espirito Santo, 
por ter adquirido, voluntariamente, a nacionalidade 
norte-americana. 

Rachel White, em solteira Rachel' M c Mullan, 
natural do Estado de São Paulo, nascida a 11 de 
junho de 1931, filha de Frank M c Mul lan e de Luiza 
Mc Mullan, por ter adquirido, voluntariamente, a 
nacionalidade norte-americana. 

Vera de Moraes, natural do Estado de São Paulo, 
nascida a 21 dt; junho de 1933, filha de Ruy Barbosa 
de Moraes e de Maria Fontes de Moraes, por ter 
adquirido, voluntariamente, a nacionalidade norte-
americana . 

Reaquis ição de nacionalidade 

O Diário Oficial dos dias 3, 11 e 31 de julho úl t i ­
mo, publicou Atos do Presidente da República na 
Pasta da Justiça, declarando a reaquisição da nacio­
nalidade brasileira, respectivamente, de Mar i a Del 
Santos Bonfim, natural do Estado do Espírito Santo, 
nascida em 2 de fevereiro de 1936, filha de Reinaldo 
Del Santos e de Tilde Gomes Del Santos, residente 
no Estado do Rio de Janeiro; Francisco Lopes, que 
passou a usar o nome de Francisco Teixeira Lopes, 
natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido a 12 
de maio de 1318, filho de Bernardo Lopes e de Mar ia 
Teixeira, residente no referido Estado e Geraldo M a -
jela de Carvalho Bernardo, nascido no Estado de 
São Paulo, a 3 ds setembro de 1938, filho de Antônio 
Bernardo e de Olívia de Carvalho Bernardo, residente 
na Capital do Estado do Rio de Janeiro. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Secretaria de Previdência Social 

O Diário Oficial do dia 9 de outubro corrente 
publicou a Portaria n? 29, de 12 de outubro de 19 73, 
do Secretário de Previdência Social, estabelecendo 
normas no trato das questões relacionadas com a 
filiação, inscrição e incidência de contribuições na 
previdência social. 
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não pode ser baseado em fato incerto ou 
incomprovado. Recurso a que se nega pro­
vimento — Acórdão n? 5.707, de 18-9-75 47D 

— Não se tendo como certo o fato de que a 
chapa questionada veio desacompanhada da 
relação de 50 "apoiadores", é inapreciável 
a proposição de haver sido violado o art. 39 
da L . O . P . P . , que supõe precisamente o 
atendimento daquela formalidade cuja inob­
servância o impetrante não documentou — 
Acórdão n? 5.710, de 18-9-75 480 

M I N I S T R O PEÇANHA M A R T I N S 
— Posse como Ministro Efetivo do T S E . Home­

nagem (Ata da 31" Sessão, em 6-5-75) 474 

— N — 
N A C I O N A L I D A D E 
— É brasileiro nato, mas dependente de futura 

residência no Brasil e opção, o nascido no 
estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasi­
leira, não estando estes a serviço do Brasil , 
ainda que registrado no Consulado do Brasil 
ou outra repart ição brasileira competente no 
Exterior •— Interpre tação do art. 145, I, c, 
da E . C . n? 1, de 1969 — A c . do T F R de 
6-8-75 493 

— O — 
ÓRGÃOS PARTIDÁRIOS 
— Diretório Municipal — Recurso interposto 

contra decisão do T R E do Estado do Rio de 
Janeiro que denegou M S impetrado para ga­
rantir registro de chapa concorrente à Con­
venção Zonal •— Incomprovada, na espécie, 
a violação a direito liquido e certo, man­
tém-se o julgado da instância a quo e nega-
se provimento ao apelo (O recorrente teria 

Págs. 
apresentado duas petições conflitantes, o que 
levou o Juiz a delas não conhecer. Poste­
riormente, sob a alegação de haver ocorrido 
equívoco, nova petição foi apresentada, mas 
quando ultrapassado o prazo pertinente), — 
Acórdão n? 5.706, de 18-9-75 . . 178 

— Diretório Municipal — Carecendo a impetra­
ção de prova indispensável ao julgamento 
do writ, denega-se a segurança, porque o 
litígio oferecido a exame não pode ser ba­
seado em fato incerto ou incomprovado — 
Recurso a que se nega provimento (Ausên­
cia de prova de filiação par t idár ia de alguns 
candidatos relacionados na chapa. D i l a ­
ção probatória — Substituição de nomes de 
candidatos) — Acórdão n° 5.707, de 18 de 
setembro de 1975 479 

— Diretório Municipal — Não se tendo como 
certo o fato de que a chapa questionada 
veio desacompanhada da relação de 50 
"apoiadores", é inapreciável a proposição de 
haver sido violado o art. 39 da L . O . P . P . , 
que supõe precisamente o atendimento da­
quela formalidade cuja inobservância o i m ­
petrante não documentou — Acórdão núme­
ro 5.710, de 18-9-75 480 

— P — 
POLUIÇÃO 
— Dispõe sobre as medidas de prevenção e 

controle da poluição industrial, de que trata 
o Decreto-lei n? 1.413, de 14-8-75, e da 
outras providências — Decreto n? 76.389, de 
3-10-75 507 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 
— Portaria n<? 29, de 12-9-75, do Secretário de 

Previdência Social, estabelecendo normas' ' 
no trato das questões relacionadas com â 
filiação, inscrição e incidência de contri­
buições na previdência social 515 

P R O J E T O S E D E B A T E S L E G I S L A T I V O S 
— Projeto de Lei n? 1.130-75 — Altera a reda­

ção do caput do art. 44, da Lei n? 4.737, de 
15-7-65 ( C . E . ) , estabelecendo como condi­
ção necessária à obtenção do título eleitoral, 
a comprovação da quitação com o serviço 
militar 502 

— Projeto de Lei n? 1.308-75 — Introduz alte­
rações no C E . (arts. 7?, 42 e 55) 503 

— Projeto de Lei n? 1.363-75, alterando a legis­
lação eleitoral (caso de mudança de par­
tido) 505 

— R — 
R E C U R S O 
—• Agravo — A controvérsia não extravasa dos 

limites da aplicação do direito local (Súmula 
280). Ainda que fosse de considerar-se a 
equivalência, a que se poderia chegar pela 
via de interpretação extensiva do C . E . , entre 
as funções de Escrivão e a de Preparador 
Eleitoral, não se poderia negar ser razoável 
a interpretação oposta (Súmula 400) — Nego 
seguimento ao agravo (Funcionário. Con­
curso. Contagem de pontos. Classificação) 
— Despacho do Ministro-Relator Xavier de 
Albuquerque no S T F 490 

— Desistência — Pedidos de desistência do re­
curso regularmente manifestado. Homologa­
ção (CPC, art. 501; Reg. Int., art. 68) — 
Acórdão n? 5.704, de 15-9-75 477 

R E G I S T R O S PÚBLICOS 
— Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá 

outras providências — Lei n? 6.015, de 31 de ' 
dezembro de 1937 — B . E . n? 290 — Retif i­
cação 508 
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— S — 

SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
— Dispõe sobre o salário-educacão — Decreto-

lei n 9 jl.422, de 23-10-75 506 
S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L — Vide 
• "FUNCIONÁRIO — Enquadramento" e " R E ­

C U R S O — Agravo". 

— T — 

T R I B U N A L F E D E R A L D E R E C U R S O S — Vide 
, " N A C I O N A L I D A D E " e " V E R E A D O R " . 

T R I B U N A L R E G I O N A L E L E I T O R A L 

— Membro — Lista tríplice — 1) Deve ser en-
V caminhada a lista não impugnada que preen­

cher os requisitos legais ( C . E . , art. 25, §§ l 9 

a 79) — 2) Não pode ser nomeado Juiz E le i ­
toral quem exerce cargo de Direção e Assis­
tência In termediár ia (DAI) ( C . E . , art. 27, 
§ 79, red. L e i . n 9 4.961-66) — Acresce que a 
condição de servidor do quadro permanente 
do T R E é inconciliável com a função de Juiz 

i ; i Eleitoral no próprio Tribunal. Devolução da 
lista ' tríplice, a fim de ser feita nova indi ­
cação — Resolução n 9 9.913, de 9 de setem­
bro de 1975 ; . 481 

— Rio de Janeiro — Nomeação de Juizes Efe­
tivos 513 

— Vencimentos — Funcionários — Vide " F U N ­
CIONÁRIOS — Vencimentos". 
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T R I B U N A L SUPERIOR E L E I T O R A L 

—: Regimento — Aprova as seguintes modifi­
cações processadas no Regimento da Secre­
taria do TSE (Resolução n 9 9.618-74): 1) 
Criação do Setor do Almoxarifado (art. 39) 
e respectivo- D A I ; 2) Desdobramento das 
atribuições do Serviço de Controle Patrimo­
nial (art. 26); 3) Alteração das denomina­
ções "Assistência Social" (art. 39, I, d) e 
"Serviço de Assistência Socia l" (art. 20) 
para "Serviço de Assistência Médico Social" 
— Resolução n 9 9.914, de 9-9-75 482 

_ V — '• -
V E R E A D O R 
— Exercício do mandato gratuito de Vereador. 

A Constituição, no art. 104, § 39, ao asse­
gurar ao funcionário público as vantagens 
dos seus cargos nos dias "em que compare­
cer às sessões da Câmara, não veda a sua _ 
lotação em cidade próxima àquela onde é 
Vereador, desde que seja possível o exercício 
do mandato (A Agência do I B G E da cidade • 
onde era funcionário e Vereador foi fechada •' 
e assim foi o funcionário lotado em cidade - ._ 
próxima — M S — Indeferido — Apelação) 
— Acórdão do T F R , de 5-5-75 '.' 492 

— Z — 
Z O N A E L E I T O R A L 
—-Criação — Aprova a criação da 65? Zona 

Eleitoral, resultante do desmembramento da 
28? Zona, Município, de Patos, Estado da 
Para íba — Resolução n 9 9.922; de 25-9-75 . . 485 
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JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO 

N° 5.703, de 9 de setembro de 1975 (Re­
curso n? 4.270 — RJ) 475 
N° 5.704, de 15 de setembro de 1975 (Re­
curso rr? 4.306 — DP) 477 
N» 5.706, de 18 de setembro de 1975 (Man­
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dado de Segurança n? 465 — RJ ) 480 
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N? 9.877, de 17 de junho de 1975 (Consulta 
n? 4.380 — RJ ) 481 
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— N? 9.913, de 9 de setembro de 1975 (Pro­

cesso n° 5.081 — CE) 481 
— N? 9.914, de 9 de setembro de 1975 (Pro­

cesso n? 5.111 — DP) 482 
— N° 9.918, de 16 de setembro de 1975 (Pro­

cesso n? 5.118 —- DP) 484 
— N? 9.922, de 25 de setembro de 1975 (Pro­

cesso n? 5.108 — PB) 485 
— N? 9.926, de 30 de setembro de 1975 (Pro­

cesso n? 5.105 — M G ) 486 

S U P R E M O T R I B U N A L F E D E R A L 

JURISPRUDÊNCIA 

— Mandado de Segurança n? 20.014 488 
— Agravo de Instrumento n? 65.432 490 

T R I B U N A L F E D E R A L D E R E C U R S O S 

JURISPRUDÊNCIA 

— Apelação em Mandado de Segurança núme­
ro 75.471 
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